
PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante Latice 

R$ 32,2100 

RS 32,2000 

RS 32,1900 

RS 32,1800 

R$ 32,1700 

R$ 32,1600 

R 32,1500 

RS 32,1400 

R$ 32,1300 

RS 32.1200 

R$ 32,1100 

R$ 32,1000 

24/04/2024 13:22:00 

24/04/2024 13:22:01 

24/04/2024 13:22:18 

24/04/2024 13:22:20 

24/04/2024 13:22:36 

24/04/2024 13:22:37 

24/04/2024 13:22:54 

24/04/2024 13:22:56 

24/04/2024 13:23:12 

24/04/2024 13:23:14 

24/04/2024 13:23:30 

/04/2024 13:23:32 

i/04/2024 13:23:48  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001•6b 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000M6 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  R$ 32,0900 

24/04/2024 13:23:50 

24/04/2024 13:24:09 

24/04/2024 13:24:11 

24/04/2024 13:24:27 

24/04/2024 13:24:29  

13.991.4S9/0001 4ó 

30.273.846,'0Ot;1-bt 

13.991.459/C'()J-46 

30.273.46/00 1 

13.991.4.i9/000 

R$ 32,0800 

RS 32,0700 

RS 32,0600 

R$ 32,0500 

1( 32,0400 

24/04/2024 13:24:45 

24/04/2024 13:24:47 

24/04/2024 13:25:03 

24/04/2024 13:25:05 

24/04/2024 13;25;21  

30.273 814!0001.iSi 

3(i.273.t4..'909i-6t 

i3.991.49/0001-4 

30.273.8461'0001-0b 

R$ 32,0300 

R$ 32.0200 

R$ 32,0100 

RS 32,0000 

RS 31.9900 

44/2024 13:5:23 

24/04/2024 13:25:39 

24/04/2024 13:25:41 

24/04/2024 13:25:57 

24/04/2024 13:25:59 

24/04/2024 13:26:15 

24/04/2024 13:26:17 

24/04/2024 13:26:33 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.84/0001.6t  

R$ 31,9800 

RS 31,9700 

RS 31,9600 

R$ 31.9500 

RS 31.9400 

R$ 31,9300 

R$ 31,9200 

R$ 31,9100 

24/04/2024 13:26:35 

24/04/2024 13:26:51 

24/04/2024 13:26:53 

24/04/2024 13:27:09 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6b 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6h 

R$ 31,9000 

R$ 31,8900 

RS 31,8800 

R$ 31,8700 
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13.991.459/000146 24/04/2024 13:32:18 

29/04/2024 10:26 

R$ 31,5200 
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24/04/2024 13:27:11 

24/04/2024 13:27:27 

24/04/2024 13:27:29 

24/04/2024 13:27:45 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 

24/04/2024 13:27:47 

24/04/2024 13:28:04 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 31,8200 

R$ 31,8100 

24/04/2024 13:28:05 

24/04/2024 13:28:22 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 13:28:23 13.991.459/000146 R$ 31,7800 

24/04/2024 13:28:40 

24/04/2024 13:28:41 

/04/2024 13:28:58 

VO4/2024 13:28:59 

24/04/2024 13:29:16 

30.273.846/0001-6ô 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-60 

24/04/2024 13:29:17 13.991.459/000146 R$ 31,7200 

24/04/2024 13:29:34 30.273.846/0001-66 RS 31,7100 

24/04/2024 13:29:35 

24/04/2024 13:29:52 

24/04/2024 13:29:53 

24/04/2024 13:30:10 

24/04/2024 13:30:11 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/000166 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 13:30:28 30.273.846/0001-66 R$ 31,6500 

24/04/2024 13:30:29 

*.
4/2024 13:30:46 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 13:30:47 13.991.459/0001-46 RS 31,6200 

24/04/2024 13:31:04 

24/04/2024 13:31:05 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 13:31:22 30.273.846/0001-66 R$ 31,5900 

24/04/2024 13:31:23 

24/04/2024 13:31:40 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 13:31:42 13.991.459/0001-4ó R$ 31,5600 

24/04/2024 13:31:58 

24/04/2024 13:32:00 

24/04/2024 13:32:16 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 31,8600 

R$ 31.8500 

RS 31,8400 

R$ 31,8300 

R$ 31,8000 

R$ 31,7900 

R$ 31.7700 

R$ 31.7600 

R$ 31,7500 

R$ 31,7400 

R$ 31,7300 

R$ 31,7000 

R$ 31,6900 

R$ 31,6800 

R$ 31.6700 

RS 31,6600 

R$ 31.6400 

RS 31,6300 

R$ 31,6100 

R$ 31,6000 

R$ 31,5800 

R$ 31,5700 

R$ 31.5500 

R$ 31,5400 

RS 31,5300 



R$ 31,5 100 

R$ 31,5000 

R$ 31,4900 

R$ 31,4800 

Lance 

24/04/2024 13:33:29 

24/04/2024 13:33:30 

24/04/2024 13:33:47 

24/04/2024 13:33:48 

24/04/2024 13:34:05 

4/04/2024 13:34:06 

/04/2024 13:34:23 

24/04/2024 13:34:24 

24/04/2024 13:34:41 

24/04/2024 13:34:42 

24/04/2024 13:34:59 

24/04/2024 13:35:00 

24/04/2024 13:35:17 

24/04/2024 13:35:18 

24/04/2024 13:35:35 

24/04/2024 13:35:36 

24/04/2024 13:35:53 

04/2024 13:35:54 

24/04/2024 13:36:11 

24/04/2024 13:36:12 

24/04/2024 13:36:29 

24/04/2024 13:36:30 

24/04/2024 13:36:47 

24/04/2024 13:36:48 

24/04/2024 13:37:05 

24/04/2024 13:37:06 

24/04/2024 13:37:23 

24/04/2024 13:37:25 

24/04/2024 13:37:41 

29/04/2024 10:26 

R$ 31,4000 

R$ 31,3900 

R$ 31,3800 

R$ 31,3700 

R$ 31,3600 

R$ 31,3500 

R$ 31,3400 

R$ 31,3300 

R$ 31,3200 

R$ 31,3100 

R$ 31,3000 

R$ 31,2900 

R$ 31,2800 

RS 31,2700 

R$ 31,2600 

R$ 31,2500 

R$ 3 12400 

R$ 31,2300 

R$ 31,2200 

R$ 31,2100 

R$ 31.2000 

R$ 31,1900 

R$ 31,1800 

R$ 31,1700 
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13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 1 
30.273.846/0001-66 t 
13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 

R$ 31,4700 

R$ 31,4600 

R$ 31,4500 

R$ 31,4400 

R$ 31,4300 

R$ 31,4200 

R$ 31,4100 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 13:32:34 

24/04/2024 13:32:36 

24/04/2024 13:32:52 

24/04/2024 13:32:54 

24/04/2024 13:33:11 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 13:33:12 13.991.459/0001-46 



13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 13:37:43 

24/04/2024 13:37:59 

24/04/2024 13:38:01 

24 /04/2024 13:38:19 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 13:38:17 

24/04/2024 13:38:35 

24/04/2024 13:38:37 

24/04/2024 13:38:53 

24/04/2024 13:38:55 

24/04/2024 13:39:14 

24/04/2024 13:39:16 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/00014;6 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 
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R$ 30,9800 

R$ 30.9700 

R$ 30,9600 

R$ 30,9500 

R$ 30,9400 

R$ 30,9300 

R$ 30,9200 

R$ 30,9100 

P3 30,9000 

P3 30,8900 

P3 30,8800 

R$ 30,8700 

R$ 30,8600 

R$ 30,8500 

R$ 30.8400 

R$ 30,8300 

R$ 30,8200 

1/04/2024 13:39:32 

704/2024 13:39:34 

24/04/2024 13:39:50 

24/04/2024 13:39:52 

24/04/2024 13:40:08 

24/04/2024 13:40:10 

24/04/2024 13:40:26 

24/04/2024 13:40:28 

24/04/2024 13:40:44 

24/04/2024 13:40:46 

24/04/2024 13:41:03 

24/04/2024 13:41:04 

04/2024 13:41:21 

24/04/2024 13:41:22 

24/04/2024 13:41:39 

24/04/2024 13:41:40 

24/04/2024 13:41:57 

24/04/2024 13:41:58 

24/04/2024 13:42:15 

24/04/2024 13:42:17 

24/04/2024 13:42:33 

24/04/2024 13:42:35 

24/04/2024 13:42:51 

24/04/2024 13:42:53 

29/04/2024 10:26 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 31,1600 

%cesso:É0 /  

r 
R 

P3 31,1400

$ 31,1300 

R$ 31,1200 

R$ 31,1100 

P3 31,1000 

R$ 31,0900 

R$ 31,0800 

P3 31,0700 

R$ 31,0600 

R$ 31,0500 

R$ 31,0400 

R$ 31,0300 

R$ 31,0200 

R 311500 

R$ 31,0100 

R$ 3 1,0000 

R$ 30,9900 



Lance 

R$ 30,8100 

R$ 30,8000 

R$ 30,7900 

R$ 30,7800 

R$ 30,7700 

R$ 30,7600 

R$ 30,7500 

R$ 30,7400 

R$ 30,7300 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 13:43:12  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 13:43:14 

24/04/2024 13:43:30 

24/04/2024 13:43:32 

24/04/2024 13:43:48 

24/04/2024 13:43:50 

24/04/2024 13:44:09 

24/04/2024 13:44:11 

24/04/2024 13:44:30  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 30,7200 24/04/2024 13:44:32  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 13:44:51 

24/04/2024 13:44:53  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 30,7100 

R$ 30,7000 

/04/2024 13:45:09 

24/04/2024 13:45:11  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 30,6900 

R$ 30,6800 

24/04/2024 13:45:30 

24/04/2024 13:45:32 

24/04/2024 13:45:48 

24/04/2024 13:45:50 

24/04/2024 13:46:06 

24/04/2024 13:46:09 

24/04/2024 13:46:24 

24/04/2024 13:46:27  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 30,6700 

R$ 30,6600 

R$ 30,6500 

R$ 30,6400 

R$ 30,6300 

R$ 30,6200 

R$ 30,6100 

R$ 30,6000 

R$ 30,5900 24/04/2024 13:46:42  30.273.846/0001-66 

04/2024 13:46:45 

24/04/2024 13:47:05 

24/04/2024 13:47:06 

24/04/2024 13:47:22 

24/04/2024 13:47:24 

24/04/2024 13:47:40 

24/04/2024 13:47:42 

24/04/2024 13:47:58 

24/04/2024 13:48:00 

24/04/2024 13:48:16 

24/04/2024 13:48:18 

24/04/2024 13:48:34 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 30,5800 

R$ 30,5700 

R$ 30,5600 

R$ 30,5500 

R$ 30,5400 

R$ 30,5300 

R$ 30,5200 

R$ 30,5100 

R$ 30,5000 

R$ 30,4900 

R$ 30,4800 

R$ 30,4700 
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1 
T 



PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 30,4600 24/04/2024 13:48:3b  13.991.459/000146 

24/04/2024 13:48:52 

24/04/2024 13:48:54  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 30,4500 

R$ 30,4400 

R$ 30,4300 24/04/2024 13:49:13  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 13:49:15 

24/04/2024 13:49:31 

24/04/2024 13:49:33  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 30,4200 

R$ 30,4100 

R$ 30.4000 

24/04/2024 13:49:49  30.273.846/0001-66 R$ 30,3900 

24/04/2024 13:49:51 

74/04/2024 13:50:10 

24/04/2024 13:50:13  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 30,3800 

R$ 30,3700 

R$ 30,3600 

R$ 30,3500 24/04/2024 13:50:31  30.273.846/0001-66 

/04/2024 13:50:34  13.991.459/000146  R$ 30,3400 

24/04/2024 13:50:52 

24/04/2024 13:50:55 

24/04/2024 13:51:13 

24/04/2024 13:51:16 

24/04/2024 13:51:34 

24/04/2024 13:51:37  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 30,3300 

R$ 30,3200 

R$ 30,3100 

R$ 30,3000 

R$ 30,2900 

R$ 30,2800 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 13:51:52 

24/04/2024 13:51:55 

24/04/2024 13:52:11 

24/04/2024 13:52:13 

04/2024 13:52:29 

24/04/2024 13:52:31 

24/04/2024 13:52:47 

24/04/2024 13:52:49 

24/04/2024 13:53:05 

24/04/2024 13:53:07 

24/04/2024 13:53:26 

24/04/2024 13:53:28 

24/04/2024 13:53:44 

24/04/2024 13:53:46 

24/04/2024 13:54:05 

24/04/2024 13:54:07 

29/04/2024 10:26  

R$ 30,2700 

R$ 30,2600 

R$ 30,2500 

R$ 30,2400 

R$ 30,2300 

R$ 30,2200 

R$ 30,2100 

R$ 30,2000 

R$ 30,1900 

R$ 30,1800 

R$ 30,1700 

R$ 30,1600 

R$ 30,1500 

R$ 30,1400 

R$ 30,1300 

R$ 30,1200 
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13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/000166 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 



R$ 30,0700 

R$ 30,0600 

R$ 30,0500 

R$ 30,0400 

R$ 30,0300 

R$ 30,0200 

R$ 30.0100 

R$ 30,0000 

R$ 29,9900 

R$ 29,9800 

R$ 29,9700 

R$ 29,9600 

R$ 29,9500 

R$ 29,9400 

R$ 29,9200 

R$ 29,9300 

R$ 29,9100 

R$ 29,9000 

R$ 29.8900 

R$ 29,8800 

R$ 29,8700 

R$ 29,8600 

R$ 29,8500 

R$ 29,8400 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

t 
L.gs ç\S 

Ass: / -4p! 

R$ 30,1100 

R$ 30,1000 

R$ 30,0900 

R$ 30,0800 

R$ 29,8300 

R$ 29,8200 

R$ 29,8100 

R$ 29,8000 

R$ 29,7900 

R 29,7800 

R$ 29,7700 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

30.273.846/0001-66 24/04/2024 13:54:26 

13.991.459/0001-46 24/04/2024 13:54:28 

30.273.846/0001-66 24/04/2024 13:54:47 

13.991.459/000146 24/04/2024 13:54:50 

30.273.846/0001-66 24/04/2024 13:55:08 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 13:55:11 

24/04/2024 13:55:29 

24/04/2024 13:55:32 

24/04/2024 13:56:35 

24/04/2024 13:56:53 

24/04/2024 13:55:50 

24/04/2024 13:55:53 

24/04/2024 13:56:11 

04/2024 13:56:14 

704/2024 13:56:32 

24/04/2024 13:56:56 

24/04/2024 13:57:14 

24/04/2024 13:57:17 

24/04/2024 13:57:32 

24/04/2024 13:57:35 

24/04/2024 13:57:53 

24/04/2024 13:57:53 

24/04/2024 13:58:11 

04/2024 13:58:11 

24/04/2024 13:58:29 

24/04/2024 13:58:29 

24/04/2024 13:58:47 

24/04/2024 13:58:47 

24/04/2024 13:59:05 

24/04/2024 13:59:06 

24/04/2024 13:59:23 

24/04/2024 13:59:24 

24/04/2024 13:59:41 

24/04/2024 13:59:42 

24/04/2024 14:00:00 

29/04/2024 10:26 

1 



UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

24/04/2024 14:00:00 

24/04/2024 14:00:18 

24/04/2024 14:00:18 

24/04/2024 14:00:36 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 29,7600 

R$ 29,7500 

R$ 29,7400 

R$ 29,7300 

PREGÃO 90004/2024 

fls:. 
Ass: 4-- ff q. 

24/04/2024 14:00:36 

24/04/2024 14:00:54  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 29,7200 

R$ 29,7100 t. 
24/04/2024 14:00:54 

24/04/2024 14:01:12 

24/04/2024 14:01:12 

24/04/2024 14:01:30 

24/04/2024 14:01:30 

I/04/2024 14:01:48 

/04/2024 14:01:48 

24/04/2024 14:02:06 

24/04/2024 14:02:06 

24/04/2024 14:02:24 

24/04/2024 14:02:24 

24/04/2024 14:02:42 

24/04/2024 14:02:42 

24/04/2024 14:03:00 

24/04/2024 14:03:00 

24/04/2024 14:03:18  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 29,7000 

R$ 29,6900 

R$ 29,6800 

R$ 29,6700 

R$ 29,6600 

R$ 29,6500 

R$ 29,6400 

R$ 29,6300 

R$ 29,6200 

R$ 29,6100 

R$ 29,6000 

R$ 29,5900 

R$ 29,5800 

R$ 29,5700 

R$ 29,5600 

R$ 29,5500 

R$ 29,5400 24/04/2024 14:03:18  13.991.459/0001-46 

4/2024 14:03:36 

24/04/2024 14:03:36 

24/04/2024 14:03:54 

24/04/2024 14:03:54  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 29,5300 

R$ 29,5200 

R$ 29,5 100 

R$ 29,5000 

R$ 29,4900 24/04/2024 14:04:12  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 14:04:13 

24/04/2024 14:04:30 

24/04/2024 14:04:31 

24/04/2024 14:04:48 

24/04/2024 14:04:49 

24/04/2024 14:05:06 

24/04/2024 14:05:07 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/000146  

R$ 29,4800 

R$ 29,4700 

R$ 29,4600 

R$ 29,4500 

R$ 29,4400 

R$ 29,4300 

R$ 29,4200 

67 de 77 



13.991 .459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 14:08:43 

04/2024 14:08:44 

24/04/2024 14:09:01 

24/04/2024 14:09:02 

24/04/2024 14:09:19 

24/04/2024 14:09:20 

24/04/2024 14:09:37 

24/04/2024 14:09:38 

24/04/2024 14:09:55 

24/04/2024 14:09:56 

24/04/2024 14:10:13 

24/04/2024 14:10:14 

24/04/2024 14:10:31 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 4 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

68 de 77 

24/04/2024 14:08:25 

24/04/2024 14:08:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 29,4 100 

R$ 29.4000 

R$ 29,3900 

R$ 29,3800 

R$ 29,3700 

R$ 29,3600 

R$ 29,3500 

R$ 29,3400 

R$ 29,3300 

R$ 29,3200 

R$ 29,3 100 

R$ 29,3000 

R$ 29,2900 

R$ 29,2800 

R$ 29,2700 

RS 29,2600 

R$ 29,2500 

R$ 29,2400 

R$ 29,2300 

R$ 29.2200 

R$ 29,2100 

R$ 29,2000 

IJASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 14:05:24 

24/04/2024 14:05:25 

24/04/2024 14:05:42 

24/04/2024 14:05:43 

24/04/2024 14:06:00 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 14:06:01 

24/04/2024 14:06:18 

24/04/2024 14:06:19 

24/04/2024 14:06:36 

24/04/2024 14:06:37 

24/04/2024 14:06:55 

/04/2024 14:06:55 

/04/2024 14:07:13 

24/04/2024 14:07:13 

24/04/2024 14:07:31 

24/04/2024 14:07:31 

24/04/2024 14:07:49 

24/04/2024 14:07:49 

24/04/2024 14:08:07 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 14:08:08 13.991.459/0001-46 

R$ 29,1900 

RS 29,1800 

R$ 29,1700 

R$ 29,1600 

R$ 29,1500 

R$ 29,1400 

R$ 29,1300 

R$ 29,1200 

R$ 29,1100 

R$ 29,1000 

R$ 29,0900 

R$ 29,0800 

R$ 29,0700 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 14:10:32 

24/04/2024 14:10:49 

24/04/2024 14:10:50 

24/04/2024 14:11:07 

24/04/2024 14:11:08 

24/04/2024 14:11:25 

24/04/2024 14:11:26 

24/04/2024 14:11:43 

24/04/2024 14:11:44 

24/04/2024 14:12:01 

24/04/2024 14:12:02 

?4/04/2024 14:12:19 

.-+/04/2024 14:12:20 

24/04/2024 14:12:37 

24/04/2024 14:12:39 

24/04/2024 14:12:55 

24/04/2024 14:12:57 

24/04/2024 14:13:13 

24/04/2024 14:13:15 

24/04/2024 14:13:31 

24/04/2024 14:13:33 

24/04/2024 14:13:50 

24/04/2024 14:13:51 

04/2024 14:14:07 

24/04/2024 14:14:09 

24/04/2024 14:14:26 

24/04/2024 14:14:27 

24/04/2024 14:14:44 

24/04/2024 14:14:45 

24/04/2024 14:15:02 

24/04/2024 14:15:03 

24/04/2024 14:15:20 

24/04/2024 14:15:21 

24/04/2024 14:15:38 

24/04/2024 14:15:39 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/000146 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146- 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 29,0600 

R$ 29.0500 

R$ 29,0400 

R$ 29,0300 

R$ 29,0200 

R$ 29,0100 

R$ 29,0000 

R$ 28,9900 

R$ 28,9800 

R$ 28,9700 

R$ 28,9600 

R$ 28,9500 

R$ 28,9400 

R$ 28,9300 

R$ 28,9200 

R$ 28,9100 

R$ 28,9000 

R$ 28,8900 

R$ 28,8800 

R$ 28,8700 

R$ 28,8600 

R$ 28,8500 

R$ 28,8400 

R$ 28,8300 

R$ 28,8200 

R$ 28,8100 

R$ 28,8000 

R$ 28,7900 

R$ 28,7800 

R$ 28,7700 

R$ 28,7600 

R$ 28,7500 

R$ 28,7400 

R$ 28,7300 

R$ 28,7200 



Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 28,7100 24/04/2024 14:15:56  30.273.846/0001-6ó 

24/04/2024 14:15:57  13.991.459/0001-46  R$ 28,7000 

24/04/2024 14:16:14  30.273.846/0001-66  R$ 28,6900 

R$ 28,6800 24/04/2024 14:16:15 

ï04/2024 14:16:34 

24/04/2024 14:16:36 

24/04/2024 14:16:55  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66 

R$ 28,6700 

R$ 28,6600 

R$ 28,6500 

24/04/2024 14:16:57  13.991.459/0001-46 R$ 28,6400 

24/04/2024 14:17:16 

24/04/2024 14:17:19 

24/04/2024 14:17:37 

/04/2024 14:17:40 

/04/2024 14:17:58  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 28,6300 

R$ 28,6200 

R$ 28,6100 

R$ 28,6000 

R$ 28,5900 

R$ 28,5800 24/04/2024 14:18:01  13.991.459/000146 

24/04/2024 14:18:16 

24/04/2024 14:18:19 

24/04/2024 14:18:37  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 28,5700 

R$ 28,5600 

R$ 28,5500 

24/04/2024 14:18:40 13.991.459/0001-46 R$ 28,5400 

24/04/2024 14:18:55 

24/04/2024 14:18:58 

24/04/2024 14:19:16 

24/04/2024 14:19:19  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 28,5300 

R$ 28,5200 

R$ 28,5100 

R$ 28,5000 

R$ 28,4900 24/04/2024 14:19:34  30.273.846/0001-66 

04/2024 14:19:37 

24/04/2024 14:19:55 

24/04/2024 14:20:00  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 28,4800 

R$ 28,4700 

R$ 28,4600 

24/04/2024 14:20:16 

24/04/2024 14:20:19 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 1 

R$ 28,4500 

R$ 28,4400 

24/04/2024 14:20:37 30.273.846/0001-66 R$ 28,4300 

R$ 28,4200 24/04/2024 14:20:40  13.991.459/000146 

24/04/2024 14:20:59 

24/04/2024 14:21:01 

24/04/2024 14:21:20 

24/04/2024 14:21:22 

24/04/2024 14:21:41 

2/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 28,4100 

R$ 28,4000 

R$ 28,3900 

R$ 28,3800 

R$ 28,3700 
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PREGÃO 90004/2024 

R$ 28,3400 

R$ 28,3300 

R$ 28,3200 

R$ 28,3100 

R$ 28,3000 

R$ 28,2900 

R$ 28,2800 

R$ 28,2700 

R$ 28,2600 

R$ 28,2500 

R$ 28,2400 

R$ 28,2300 

R$ 28,2200 

R$ 28,2100 

R$ 28,2000 

R$ 28,1900 

R$ 28,1800 

R$ 28.1700 

R$ 28,1600 

24/04/2024 14:21:43 

24/04/2024 14:22:02 

24/04/2024 14:22:04 

24/04/2024 14:22:23 

24/04/2024 14:22:25 

24/04/2024 14:22:41 

24/04/2024 14:22:44 

24/04/2024 14:22:59 

24/04/2024 14:23:02  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 28,3600 

R$ 28,3500 

24/04/2024 14:23:19  30.273.846/0001-6ó 

24/04/2024 14:23:20 

'74/04/2024 14:23:37 

/04/2024 14:23:38 

24/04/2024 14:23:55 

24/04/2024 14:23:56 

24/04/2024 14:24:13 

24/04/2024 14:24:14 

24/04/2024 14:24:31 

24/04/2024 14:24:32  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991 .459/0001-4 

24/04/2024 14:24:49 

24/04/2024 14:24:50 

24/04/2024 14:25:07 

24/04/2024 14:25:08  

30.273.846/0001-66 

13.991 .459/0001-46 

30.273.846/0001-6 

13991.459/000146 

R$ 28,1500 

R$ 28.1400 

04/2024 14:25:25 

24/04/2024 14:25:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 28,1300 

R$ 28,1200 

24/04/2024 14:25:43 

24/04/2024 14:25:44 

24/04/2024 14:26:01  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 28,1100 

R$ 28,1000 

R$ 28,0900 

24/04/2024 14:26:02  13.991.459/000146  R$ 28,0800 

R$ 28,0700 24/04/2024 14:26:19  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 14:26:20  13.991.459/0001-46  R$ 28,0600 

R$ 28,0500 24/04/2024 14:26:38  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 14:26:38 

24/04/2024 14:26:56 

24/04/2024 14:26:56 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 28,0400 

R$ 28,0300 

R$ 28,0200 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 14:27:14 

24/04/2024 14:27:14 

24/04/2024 14:27:32 

24/04/2024 14:27:33 

24/04/2024 14:27:50 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 14:27:51 

24/04/2024 14:28:08 

24/04/2024 14:28:09 

24/04/2024 14:28:26 

24/04/2024 14:28:27 

24/04/2024 14:28:44 

4/04/2024 14:28:45 

/04/2024 14:29:02 

24/04/2024 14:29:03 

24/04/2024 14:29:20 

24/04/2024 14:29:21 

24/04/2024 14:29:38 

24/04/2024 14:29:39 

24/04/2024 14:29:56 

24/04/2024 14:29:57 

24/04/2024 14:30:14 

24/04/2024 14:30:15 

24/04/2024 14:30:32 

04/2024 14:30:33 

24/04/2024 14:30:50 

24/04/2024 14:30:51 

24/04/2024 14:31:07 

24/04/2024 14:31:09 

24/04/2024 14:31:25 

24/04/2024 14:31:27 

24/04/2024 14:31:44 

24/04/2024 14:31:45 

24/04/2024 14:32:01 

24/04/2024 14:32:03 

24/04/2024 14:32:20 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 28,010() 

R$ 28,0000 

R$ 27,9900 

R$ 27,9800 

R$ 27,9700 

R$ 27,9600 

R$ 27,9500 

R$ 27,9400 

R$ 27,9300 

R$ 27,9200 

R$ 27,9100 

R$ 27,9000 

R$ 27,8900 

R$ 27,8800 

R$ 27,8700 

R 27,8600 

R$ 27,8500 

R$ 27,8400 

R$ 27,8300 

R$ 27,8200 

R$ 27,8100 

R$ 27,8000 

R$ 27,7900 

R$ 27,7800 

R$ 27,7700 

R$ 27,7600 

R$ 27,7500 

R$ 27,7400 

R$ 27,7300 

R$ 27,7200 

R$ 27,7100 

R$ 27,7000 

R$ 27,6900 

R$ 27,6800 

R$ 27,6700 



PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 27,6300 

R$ 27,6200 

R$ 27,6100 

R$ 27,6000 

R$ 27,5900 

R$ 27,5800 

74/04/2024 14:32:21 

24/04/2024 14:32:41 

24/04/2024 14:32:42 

24/04/2024 14:32:59 

24/04/2024 14:33:01 

24/04/2024 14:33:17 

24/04/2024 14:33:19 

24/04/2024 14:33:35 

24/04/2024 14:33:37  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66
1 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

Lance 

R$ 27,6600 

R$ 27,6500 

R$ 27,6400 

R$ 27,5700 74/04/2024 14:33:53  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 14:33:55 

24/04/2024 14:34:11 

...4/04/2024 14:34:13  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 27,5600 

R$ 27,5500 

R$ 27,5400 

R$ 27,5300 24/04/2024 14:34:29  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 14:34:31 

24/04/2024 14:34:47 

24/04/2024 14:34:49 

24/04/2024 14:35:05 

24/04/2024 14:35:07 

24/04/2024 14:35:23 

24/04/2024 14:35:25 

24/04/2024 14:35:41 

24/04/2024 14:35:43 

f04/2024 14:35:59 

24/04/2024 14:36:01  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 27,5200 

R$ 27,5100 

R$ 27,5000 

R$ 27,4900 

R$ 27,4800 

R$ 27,4700 

R$ 27,4600 

R$ 27,4500 

R$ 27,4400 

R$ 27,4300 

R$ 27,4200 

24/04/2024 14:36:17 

24/04/2024 14:36:19 

24/04/2024 14:36:38  

30.273.846/0001-66 

13991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 27,4100 

R$ 27,4000 

R$ 27,3900 

24/04/2024 14:36:40 

24/04/2024 14:36:59 

24/04/2024 14:37:01 

24/04/2024 14:37:20 

24/04/2024 14:37:23 

24/04/2024 14:37:41 

24/04/2024 14:37:44 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 27,3800 

R$ 27,3700 

R$ 27,3600 

R$ 27,3500 

R$ 27,3400 

R$ 27,3300 

R$ 27,3200 
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29/04/2024 10:26 

R$ 27,1800 

R$ 27,1700 

R$ 27,1600 

R$ 27,1500 

R$ 27,1400 

R$ 27,1300 

R$ 27,1200 

R$ 27,1100 

R$ 27,1000 

R$ 27,0900 

R$ 27,0800 

R$ 27,0700 

R$ 27,0600 

R$ 27,0500 

R$ 27,0400 

R$ 27,0300 

24/04/2024 14:42:45 

24/04/2024 14:43:03 

24/04/2024 14:43:06 

24/04/2024 14:43:21 

24/04/2024 14:43:21 

24/04/2024 14:43:40 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6õ 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

30.273.846/0001-6b 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 14:38:02 

24/04/2024 14:38:05 

24/04/2024 14:38:23 

24/04/2024 14:38:26 

24/04/2024 14:38:41 

24/04/2024 14:38:44 

24/04/2024 14:38:59 

24/04/2024 14:39:02 

24/04/2024 14:39:18 

24/04/2024 14:39:20 

04/2024 14:39:36 

4/04/2024 14:39:38 

/04/2024 14:39:54 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 27,3100 

R$ 27,3000 

R$ 27,2900 

R$ 27,2800 

R$ 27,2700 

R$ 27,2600 

R$ 27,2500 

R$ 27,2400 

R$ 27,2300 

R$ 27,2200 

R$ 27,2100 

R$ 27,2000 

R$ 27,1900 

R$ 27,0200 

R$ 27,0100 

R$ 27,0000 

R$ 26,9900 

R$ 26,9800 

R$ 26,9700 
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24/04/2024 14:39:56 

24/04/2024 14:40:15 

24/04/2024 14:40:17 

24/04/2024 14:40:36 

24/04/2024 14:40:38 

24/04/2024 14:40:57 

24/04/2024 14:40:59 

24/04/2024 14:41:18 

24/04/2024 14:41:20 

24/04/2024 14:41:39 

'04/2024 14:41:41 

24/04/2024 14:42:00 

24/04/2024 14:42:03 

24/04/2024 14:42:21 

24/04/2024 14:42:24 

24/04/2024 14:42:42 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146
1 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 



UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 14:43:42 

24/04/2024 14:44:00 

24/04/2024 14:44:00 

24/04/2024 14:44:18 

24/04/2024 14:44:18 

13.991.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 14:44:36 

24/04/2024 14:44:36 

24/04/2024 14:44:54 

24/04/2024 14:44:55 

24/04/2024 14:45:12 

24/04/2024 14:45:16 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6t 

13.991.459/000146 

4/04/2024 14:45:33 

4/04/2024 14:45:34 

24/04/2024 14:45:51 

24/04/2024 14:45:52 

24/04/2024 14:46:09 

24/04/2024 14:46:10 

24/04/2024 14:46:27 

24/04/2024 14:46:28 

24/04/2024 14:46:46 

24/04/2024 14:46:46 

24/04/2024 14:47:04 

24/04/2024 14:47:04 

VO4/2024 14:47:22 

24/04/2024 14:47:22 

24/04/2024 14:47:40 

24/04/2024 14:47:40 

24/04/2024 14:47:58 

24/04/2024 14:47:58 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 14:48:16 

24/04/2024 14:48:16 

24/04/2024 14:48:34 

24/04/2024 14:48:34 

24/04/2024 14:48:52 

24/04/2024 14:48:52 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 
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PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 26,9600 

R$ 26,9500 

R$ 26,9400 

R$ 26,9300 

R$ 26,9200 

R$ 26,9100 

R$ 26,9000 

R$ 26,8900 

R$ 26,8800 

R$ 26,8700 

R$ 26,8600 

R$ 26,8500 

R$ 26,8400 

R$ 26,8300 

R$ 26,8200 

R$ 26,8100 

R$ 26,8000 

R$ 26,7900 

R$ 26,7800 

R$ 26,7700 

R$ 26,7600 

R$ 26,7500 

R$ 26,7400 

R$ 26,7300 

R$ 26,7200 

R$ 26,7100 

R$ 26,7000 

R$ 26,6900 

R$ 26,6800 

R$ 26,6700 

R$ 26,6600 

R$ 26,6500 

R$ 26,6400 

R$ 26,6300 

R$ 26,6200 



Sistema 

Sistema 

Sistema 

o
Sistema para o 

rticipante
.991.459/0001-46 

pelo participante 
13.991.459/0001-46 

S istem a 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 14:49:10 

24/04/2024 14:49:10 

24/04/2024 14:49:26 

24/04/2024 14:49:28  

Participante 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

Lance 

R$ 26,6100 

R$ 26,6000 

R$ 25,7600 

R$ 25,7500 

Mensagens do chat do Item 5 

Responsável  Data/Hora  Mensagem 

24/04/2024 08:00:01 

24/04/2024 08:00:01  

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

umas propostas do item 5 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

item 5 está encerrado. 

Sr. Fornecedor BAZA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 13.991.459/0001-46, você foi convocado 
para enviar anexos para o item S. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia 26/04/2024. 
Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar Documentação complementar e proposta 
adequada ao item arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 7.19.4.. 

O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:26:56 de 26/04/2024. 4 anexos 
foram enviados pelo fornecedor BAZA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 13.991.459/0001-46. 

01 ' tem  5 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acrscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/04/2024 16:28:25. 

Al 

O 

Sistema O item 5 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 29/04/2024 09:20:28. 

24/04/2024 14:51:29 

26/04/2024 11:35:58 

26/04/2024 13:26:56 

26/04/2024 16:18:25 

29/04/2024 09:10:28 

Eventos do Item 5 

Data/Hora Descrição 

26/04/2024 11:35:58 
li 
2 
it 

Fornecedor BAZA Dl'  
encerramento: 26/04/2 
proposta adequada ao 

UBUIDORA LTDA, CNP) 13.991.459/0001-46 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
4 15:00:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar Documentação complementar e 
em arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 7.19.4.. 

Fornecedor BAZA DIS RIBUIDORA LTDA, CNPI 13.991.459/0001-46 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor BAZA DI URIBUIDORA LTDA, CNPJ 13.991.459/0001-46 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 
25,7500. 

Item homologado. 

'04/2024 13:26:56 

29/04/2024 10:26:09 

29/04/2024 10:26:10 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
Matutes detalhes sobre sn:uísos, coutrarra7Óes, decisões e revisões deverão ser consultados nosistenta. 
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PREGÃO 90004/2024 

Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

 

26/04/2024 16:28:25 
29/04/2024 09:20:28 

  

29/04/2024 10:26 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVENÁ1)OR EDISON LOBÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980162 1  PREFEITURA MUN. GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PREGÃO 90004/2024 

Às 10:26 horas do dia 29 de abril do ano de12024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA, HOMOLGA a adjudicação referente ao Processo n5  3421162024212508, Pregão na  90004/2024. 

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Menor Preço / Maicjr Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 
e derivados para atender as necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA. 

De 12/04/2024 às O 

Abertura da sessão pública: Dia 24/04/2024 às 

Mensagens do chat da compra 

:00 até 24/04/2024 às 08:00 

:00 (horário de Brasília) 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

.rega de propostas: 

Responsável  Data/Hora  Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Boa tarde Senhores Licitantes, a etapa de julgamento será retomada no dia 26 de abril de 2024.às 
08:30. Conto com a compreensão de todos. 

ntos da compra 

Data/Hora, 

04/2024 às 08:00:01 

24/04/2024 às 17:11:48 

Descrição 

Abertura da sessão púbi 

Início da etapa de julgai nento de propostas 

ca 

Sistema 24/04/2024 às 08:00:01 

Sistema 24/04/2024 às 17:11:48 

Sistema 24/04/2024 às 17:37:17 

29/04/2024 10:26 1 de 33 

 



Va 

I

rca/Fabricante: TEXSA 

delo/versão: TEXSA 2 TEMPOS SUPER (T/ 

Jor proposta: R$ 46,0000 

SO FB 20W) 

alor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 740 

Valor estimado: R$ 46,0000 

Situação: Adjudicado e Homolo 

UASG 980162 

Item 6- Óleo lubrificante 

Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Mine ai , Classificação: Multiuso , Viscosidade: Cst 1009c 

Quantidade: 740 

Unidade de fornecimento: Litro 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exc1usiv' ade ME/EPP (inciso 1, art. 
48, LC 13/2006)  

PREGÃO 90004/2024 

Adjucado e Homologado por CPF ***.198.*** *7 
- FABRICIO DOS SANTOS SILVA para BRVO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 

30.273.846/0001-66, melhor lance: R$ 31,5300 

Propostas do Item 6 
Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3 da Lei Complementar n4  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

RS 34,6500 

Fornecedor 

13.991.459/0001-46 - BAZA DISTRIBUIDORA LTD 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

30.273.846/0001-66 - BRVO DISTRIBUIDORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 31.5300 Proposta adjudicada 

Marca/Fabricante: MAXON 

Modelo/versão: 2T 30 TCJASO FB- 

Valor proposta: R$ 46,0000 

33.776.558/0001-12 - P 1-1 ATAIDE DE JESUS LTD 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: MULT LUB 

Modelo/versão: 11. 

Valor proposta: R$ 45,0000 

valor negociado: Não informado Quantidade ofèrtada: 740 

RS 45,0000 

Wes do Item 6 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 7 O 

1 
24/04/2024 08:08:20 

24/04/2024 08:08:21 

24/04/2024 08:08:39 

24/04/2024 08:08:39  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

Lance 

R$ 44,9900 

R$ 44,9800 

R$ 44,9700 

R$ 44,9600 

R$ 44,9500 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:00:15 13.991.459/000146 

24/04/2024 08:08:57  30.273.846/0001-66 R$ 44,9400 

24/04/2024 08:08:57 

24/04/2024 08:09:15 

24/04/2024 08:09:15 

24/04/2024 08:09:33 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 44,9300 

R$ 44,9200 

R$ 44,9 100 

R$ 44,9000 
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Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:09:33 

24/04/2024 08:09:51 

24/04/2024 08:09:51 

24/04/2024 08:10:09 

24/04/2024 08:10:09 

24/04/2024 08:10:27 

24/04/2024 08:10:28 

24/04/2024 08:10:45 

24/04/2024 08:10:46 

24/04/2024 08:11:03 

24/04/2024 08:11:04 

4/04/2024 08:11:21 

4/04/2024 08:11:21 

24/04/2024 08:11:39 

24/04/2024 08:11:40  

13.991.459/00014b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 44,8900 

R$ 44,8800 

R$ 44,8700 

R$ 44,8600 

R$ 44,8500 

R$ 44,8400 

R$ 44,8300 

R$ 44,8200 

R$ 44,8100 

R$ 44.8000 

R$ 44,7900 

R$ 44,7800 

R$ 44,7700 

R$ 44,7600 

R$ 44,7500 

24/04/2024 08:11:57 

24/04/2024 08:11:58 

24/04/2024 08:12:15 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 44,7400 

R$ 44,7300 

R$ 44,7200 

24/04/2024 08:12:16 

24/04/2024 08:12:34 

24/04/2024 08:12:37 

24/04/2024 08:12:54 

24/04/2024 08:12:55 

$/04/2024 08:13:12 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 44,7100 

R$ 44.7000 

R$ 44,6900 

R$ 44,6800 

R$ 44.6700 

R$ 44,6600 

24/04/2024 08:13:13 

74/04/2024 08:13:30 

24/04/2024 08:13:31  

13.991.459/0001-46 1 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 44,6500 

R$ 44,6400 

R$ 44,6300 

24/04/2024 08:13:48 

24/04/2024 08:13:49 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 44,6200 

R$ 44,6100 

24/04/2024 08:14:06 

24/04/2024 08:14:07 

24/04/2024 08:14:24 

24/04/2024 08:14:25 

24/04/2024 08:14:43 

24/04/2024 08:14:43 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 44,6000 

R$ 44,5900 

R$ 44.5800 

R$ 44,5700 

R$ 44,5600 

R$ 44,5500 
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24/04/2024 08:15:01 

24/04/2024 08:15:01 

24/04/2024 08:15:19 

24/04/2024 08:15:19 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

Lance 

R$ 44,5400 

R$ 44.5300 

R$ 44,5200 

R$ 44,5100 

1 

1 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:15:37 

24/04/2024 08:15:37 

24/04/2024 08:15:55  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 44,5000 

R$ 44,4900 

R$ 44,4800 

24/04/2024 08:15:55 

24/04/2024 08:16:13 

24/04/2024 08:16:13 

24/04/2024 08:16-31 

24/04/2024 08:16:50 

24/04/2024 08:17:07 

24/04/2024 08:17:08 

24/04/2024 08:17:25 

24/04/2024 08:17:26  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 44,4700 

R$ 44,4600 

R$ 44.4500 

R$ 44,4400 

R$ 44,4300 

R$ 44,4200 

R$ 44,4100 

R$ 44,4000 

R$ 44,3900 

R 44,3800 

R$ 44,3700 

04/2024 08:16:31 

704/2024 08:16:49 

24/04/2024 08:17:43 

24/04/2024 08:17:44 

24/04/2024 08:18:01 

24/04/2024 08:18:02 

24/04/2024 08:18:19 

4/2024 08:18:20 

24/04/2024 08:18:37 

24/04/2024 08:18:38 

30.273.846/0001-66 

13.991 .459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

RS 44,3600 

R$ 44,3500 

R$ 44,3400 

R$ 44,3300 

R$ 44,3200 

R$ 44,3 100 

R$ 44,3000 

R$ 44,2900 

24/04/2024 08:18:55 

24/04/2024 08:18:56  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 44,2800 

R$ 44,2700 

24/04/2024 08:19:13 

24/04/2024 08:19:14 

24/04/2024 08:19:31 

24/04/2024 08:19:32 

24/04/2024 08:19:54 

24/04/2024 08:19:56 

24/04/2024 08:20:13 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 44,2600 

R$ 44,2500 

RS 44,2400 

R$ 44,2300 

R$ 44,2200 

R$ 44,2100 

R$ 44,2000 
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Data/hora Participante Lance 

R$ 44,1900 24/04/2024 08:20:14  13.991.459/000146 

24/04/2024 08:20:31 

24/04/2024 08:20:32  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 44,1800 

R$ 44,1700 

R$ 44,1600 24/04/2024 08:20:49  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:20:50 

24/04/2024 08:21:07 

24/04/2024 08:21:08 

24/04/2024 08:21:26 

24/04/2024 08:21:26  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 44,1500 

R$ 44,1400 

R$ 44,1300 

R$ 44,1200 

R$ 44,1100 

24/04/2024 08:21:44  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:21:44 

04/2024 08:22:02 

704/2024 08:22:02 

24/04/2024 08:22:20 

24/04/2024 08:22:21 

24/04/2024 08:22:38 

24/04/2024 08:22:39 

24/04/2024 08:22:56 

24/04/2024 08:22:57 

24/04/2024 08:23:14 

24/04/2024 08:23:15  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:23:32 

24/04/2024 08:23:33  

30.273.846/0001-6Ó 

13.991.459/0001-46 

04/2024 08:23:50 

24/04/2024 08:23:51 

24/04/2024 08:24:08 

24/04/2024 08:24:09 

24/04/2024 08:24:26 

24/04/2024 08:24:27  

30.273.846/0001-66 

13.991.439/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 08:24:44  30.273.846/0001-66 

R$ 44,1000 

R$ 44,0900 

R$ 44,0800 

R$ 44,0700 

R$ 44,0600 

R$ 44,0500 

R$ 44,0400 

R$ 44,0300 

R$ 44,0200 

R$ 44,0100 

R$ 44,0000 

R$ 43,9900 

R$ 43,9800 

R$ 43,9700 

R$ 43,9600 

R$ 43,9500 

R$ 43,9400 

R$ 43,9300 

R$ 43,9200 

R$ 43,9100 

R$ 43,9000 

24/04/2024 08:24:46 

24/04/2024 08:25:02 

24/04/2024 08:25:04 

24/04/2024 08:25:20 

24/04/2024 08:25:21  

13.991.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 43,8900 

R$ 43,8800 

R$ 43,8700 

R$ 43,8600 

R$ 43,8500 
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R$ 43,6800 

R$ 43,6700 

R$ 43,6600 

R$ 43,6500 

R$ 43,6400 

R$ 43,6300 

R$ 43,6200 

R$ 43,6100 

Ri 43,6000 

R$ 43,5900 

R$ 43,5800 

R$ 43,5700 

R$ 43,5600 

R$ 43,5500 

R$ 43,5400 

R$ 43,5300 

Ri 43,5200 

R$ 43,5 100 

R$ 43,5000 

6 de 33 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 43,8400 

R$ 43,8300 

Ri 43,8200 

R$ 43,8100 

R$ 43,8000 

R$ 43,7900 

R$ 43,7800 

R$ 43,7700 

R$ 43,7600 

R$ 43,7500 

R$ 43,7400 

Ri 43,7300 

R$ 43,7200 

Ri 43,7100 

R$ 43,7000 

R$ 43,6900 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:25:38 

24/04/2024 08:25:39 

24/04/2024 08:25:56 

24/04/2024 08:25:58 

24/04/2024 08:26:14 

24/04/2024 08:26:16 

24/04/2024 08:26:32 

24/04/2024 08:26:34 

24/04/2024 08:26:50 

24/04/2024 08:26:52 

24/04/2024 08:27:08 

4/04/2024 08:27:10 

24/04/2024 08:27:26 

24/04/2024 08:27:28 

24/04/2024 08:27:45 

24/04/2024 08:27:46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:29:18 

24/04/2024 08:28:03 

24/04/2024 08:28:04 

24/04/2024 08:28:21 

24/04/2024 08:28:22 

24/04/2024 08:28:39 

24/04/2024 08:28:41 

24/04/2024 08:28:57 

•/04/2024  08:28:58 

24/04/2024 08:29:19 

24/04/2024 08:29:36 

24/04/2024 08:29:37 

24/04/2024 08:29:54 

24/04/2024 08:29:56 

24/04/2024 08:30:12 

24/04/2024 08:30:14 

24/04/2024 08:30:33 

24/04/2024 08:30:35 

24/04/2024 08:30:51 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-60 



1 

Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:30:53 

24/04/2024 08:31:09  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 43,4900 

R$ 43,4800 

R$ 43,4600 

R$ 43,4500 

R$ 43,4400 

R$ 43,4300 

R$ 43,4200 

R$ 43,4100 

R$ 43,4000 

R$ 43,3900 

R$ 43,3800 

R$ 43,3700 

24/04/2024 08:31:11 

24/04/2024 08:31:27 

24/04/2024 08:31:29 

24/04/2024 08:31:45 

24/04/2024 08:31:48 

24/04/2024 08:32:03 

24/04/2024 08:32:05 

24/04/2024 08:32:21 

24/04/2024 08:32:23 

04/2024 08:32:39 

/04/2024 08:32:41  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 08:33:00 

24/04/2024 08:33:02 

24/04/2024 08:33:18 

24/04/2024 08:33:20 

24/04/2024 08:33:36 

24/04/2024 08:33:38 

24/04/2024 08:33:55  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 43,3600 

R$ 43,3500 

R$ 43,3400 

R$ 43,3300 

R$ 43,3200 

R$ 43.3100 

R$ 43,3000 

R$ 43,2900 

R$ 43,2800 

24/04/2024 08:33:57 

24/04/2024 08:34:13  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:34:14 

04/2024 08:34:31 

24/04/2024 08:34:33 

24/04/2024 08:34:49  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 43,2700 

R$ 43,2600 

R$ 43,2500 

R$ 43,2400 

R$ 43,2300 24/04/2024 08:34:50  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:35:07 

24/04/2024 08:35:08 

24/04/2024 08:35:25 

24/04/2024 08:35:27 

24/04/2024 08:35:43 

24/04/2024 08:35:45 

24/04/2024 08:36:01 

24/04/2024 08:36:03 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 43,2200 

R$ 43,2100 

R$ 43,2000 

R$ 43,1900 

R$ 43,1800 

R$ 43,1700 

R$ 43,1600 

R$ 43,1500 
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8 de 33 

Lance 

R$ 43,1400 

R$ 43,1300 

R$ 43,1200 

R$ 43,1100 

24/04/2024 08:38:43 

24/04/2024 08:38:46 

30.273.846/0001-66 4 

13.991.459/0001-46 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:36:19 

24/04/2024 08:36:21 

24/04/2024 08:36:37 

24/04/2024 08:36:39 

24/04/2024 08:36:55 

24/04/2024 08:36:57 

24/04/2024 08:37:13 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:37:15 

24/04/2024 08:37:31 

24/04/2024 08:37:33 

24/04/2024 08:37:49 

04/2024 08:37:51 

/04/2024 08:38:07 

24/04/2024 08:38:09 

24/04/2024 08:38:25 

24/04/2024 08:38:27 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

PREGÃO 90004/2024 

R$ 43,1000 

R$ 43,0900 

R$ 43,0800 

R$ 43,0700 

R$ 43,0600 

R$ 43,0500 

R$ 43,0400 

R$ 43,0300 

R$ 43,0200 

R$ 43,0100 

R$ 43,0000 

R$ 42,9900 

R$ 42,9800 

R$ 42,9700 

24/04/2024 08:39:57 

24/04/2024 08:40:14 

24/04/2024 08:40:15 

24/04/2024 08:40:32 

24/04/2024 08:40:34 

24/04/2024 08:40:53 

24/04/2024 08:40:54 

24/04/2024 08:41:11 

24/04/2024 08:41:12 

24/04/2024 08:41:29 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

29/04/2024 10:26 

R$ 42,9600 

R$ 42,9500 

R$ 42,9400 

R$ 42,9300 

R$ 42,9200 

R$ 42,9100 

R$ 42,9000 

R$ 42,8900 

R$ 42,8800 

R$ 42,8700 

R$ 42,8600 

R$ 42,8500 

R$ 42,8400 

R$ 42,8300 

R$ 42,8200 

R$ 42,8100 

R$ 42,8000 

24/04/2024 08:39:01 

24/04/2024 08:39:03 

24/04/2024 08:39:20 

24/04/2024 08:39:21 

24/04/2024 08:39:37 

•04/2024  08:39:39 

24/04/2024 08:39:56 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 



24/04/2024 08:42:05 

24/04/2024 08:42:07 

24/04/2024 08:42:23 

24/04/2024 08:42:25 

24/04/2024 08:42:41 

24/04/2024 08:42:42 

24/04/2024 08:42:59 

24/04/2024 08:43:00 

08:43:17 004/04/2024 

/04/2024 08:43:19 

7 4/04/2024 08:43:37 

24/04/2024 08:43:40 

24/04/2024 08:43:58 

24/04/2024 08:44:01 

24/04/2024 08:44:19 

24/04/2024 08:44:22 

24/04/2024 08:44:40 

24/04/2024 08:44:43 

24/04/2024 08:45:01 

24/04/2024 08:45:04 

09/04/2024 08:45:22 

24/04/2024 08:45:25 

24/04/2024 08:45:43 

24/04/2024 08:45:46 

24/04/2024 08:46:04 

24/04/2024 08:46:07 

24/04/2024 08:46:26 

24/04/2024 08:46:28 

24/04/2024 08:46:47 

24/04/2024 08:46:49 

24/04/2024 08:47:08 

24/04/2024 08:47:10 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6Ó 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 1 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991A59/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:41:31 

24/04/2024 08:41:47 

24/04/2024 08:41:49 

13.991.459/0001.4õ 

30.273.846/000146 

13.991.459/0001-46 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 42,7900 

R$ 42,7800 

R$ 42,7700 

R$ 42,7600 

R$ 42,7500 

R$ 42,7400 

R$ 42,7300 

R$ 42,7200 

R$ 42,7100 

R$ 42,7000 

R$ 42,6900 

R$ 42,6800 

R$ 42,6700 

R$ 42,6600 

R$ 42,6500 

R$ 42,6400 

R$ 42,6300 

R$ 42,6200 

R$ 42.6100 

R$ 42.6000 

R$ 42,5900 

R$ 42,5800 

R$ 42,5700 

R$ 42,5600 

R$ 42,5500 

R$ 42,5400 

R$ 42,5300 

R$ 42,5200 

R$ 42,5 100 

RS 42,5000 

R$ 42,4900 

R$ 42.4800 

R$ 42,4700 

R$ 42,4600 

R$ 42,4500 



30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 08:47:26 

Participante 

30.273.846/0001-66 

1REGÃO 90004/2024 

24/04/2024 08:47:28 

24/04/2024 08:47:44 

24/04/2024 08:47:46 

24/04/2024 08:48:02 

13.991.459/000146 

Lance 

R$ 42,4400 

R$ 42,4300 

R$ 42,4200 

R$ 42,4100 

R$ 42,4000 

24/04/2024 08:48:05 13.991.459/0001-46 R$ 42,3900 

24/04/2024 08:48:23 

24/04/2024 08:48:26 

24/04/2024 08:48:44  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 42,3800 

R$ 42,3700 

R$ 42,360() 

24/04/2024 08:48:47 

24/04/2024 08:49:05 

4/04/2024 08:49:07 

24/04/2024 08:49:26  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 42,3500 

R$ 42.3400 

R$ 42,3300 

R$ 42,3200 

24/04/2024 08:49:29  13.991.459/0001-46 R$ 42,3100 

R$ 42,3000 

R$ 42,2900 

R$ 42,2800 

R$ 42,2700 

R$ 42,2600 

R$ 42,2500 

R$ 42,2400 

R$ 42,2300 

R$ 42,2200 

R$ 42,2100 

R$ 42,2000 

R$ 42,1900 

R$ 42,1800 

R$ 42,1700 

24/04/2024 08:49:47 

24/04/2024 08:49:50 

24/04/2024 08:50:08 

24/04/2024 08:50:11 

24/04/2024 08:50:29 

24/04/2024 08:50:32 

24/04/2024 08:50:50 

24/04/2024 08:50:52 

24/04/2024 08:51:11 

S/04/2024  08:51:14 

24/04/2024 08:51:32 

24/04/2024 08:51:35 

24/04/2024 08:51:53 

24/04/2024 08:51:55  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 08:52:12 

24/04/2024 08:52:14 

24/04/2024 08:52:30 

24/04/2024 08:52:32 

24/04/2024 08:52:51 

24/04/2024 08:52:53  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 42,1600 

R$ 42,1500 

R$ 42,1400 

R$ 42,1300 

R$ 42,1200 

R$ 42,1100 

24/04/2024 08:53:09 

29/04/2024 10:26  

30.273846/0001.66 R$ 42,1000 
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Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:53:11  13.991.459/0001-4  R$ 42,0900 

24/04/2024 08:53:27  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:53:29 

24/04/2024 08:53:45 

24/04/2024 08:53:47 

24/04/2024 08:54:06 

24/04/2024 08:54:07 

24/04/2024 08:54:24  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:54:26 

24/04/2024 08:54:45 

24/04/2024 08:54:47 

1/04/2024 08:55:03 

21/04/2024 08:55:05 

24/04/2024 08:55:21 

24/04/2024 08:55:23  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 42,0800 

R$ 42,0700 

R$ 42,0600 

R$ 42,0500 

R$ 42,0400 

R$ 42.0300 

R$ 42,0200 

R$ 42,0100 

R$ 42,0000 

R$ 41,9900 

R$ 41,9800 

R$ 41,9700 

R$ 41,9600 

R$ 41,9500 

24/04/2024 08:55:40  30.273.846/0001-66  R$ 41,9400 

24/04/2024 08:55:41 

24/04/2024 08:55:57  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 41,9300 

R$ 41,9200 

24/04/2024 08:55:59  13.991.459/0001-46  R$ 41,9100 

24/04/2024 08:56:15 

24/04/2024 08:56:17  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 41,9000 

R$ 41,8900 

24/04/2024 08:56:33  30.273.846/0001-66  R$ 41,8800 

R$ 41,8700 24/04/2024 08:56:35  13.991.459/0001-46 

•/04/2024  08:56:51 

24/04/2024 08:56:53 

24/04/2024 08:57:09  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 41,8600 

R$ 41,8500 

R$ 41,8400 

24/04/2024 08:57:11  13.991.459/0001-46  R$ 41,8300 

R$ 41,8200 

R$ 41,8100 

R$ 41,8000 

R$ 41,7900 

R$ 41,7800 

R$ 41,7700 

R 41,7600 

R$ 41,7500 

24/04/2024 08:57:30 

24/04/2024 08:57:32 

24/04/2024 08:57:51 

24/04/2024 08:57:54 

24/04/2024 08:58:12 

24/04/2024 08:58:15 

24/04/2024 08:58:33 

24/04/2024 08:58:35 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:58:54 

24/04/2024 08:58:56 

24/04/2024 08:59:12 

24/04/2024 08:59:15 

24/04/2024 08:59:33 

24/04/2024 08:59:36 

24/04/2024 08:59:54 

24/04/2024 08:59:57 

24/04/2024 09:00:13 

24/04/2024 09:00:15 

24/04/2024 09:00:34 

04 /04/2024 09:00:36 

24/04/2024 09:00:54 

24/04/2024 09:01:13 

24/04/2024 09:01:15 

24/04/2024 09:01:31 

/04/2024 09:00:52 

Lance 

R$ 41,7400 

R$ 41,7300 

- 

ç"S'••• fr 
R$ 41,7100 

R$ 41,7000 

R$ 41,6900 

R$ 41,6800 

R$ 41,6700 

R$ 41,6600 

R$ 41,6500 

R$ 41,6400 

R$ 41,6300 

R$ 41,6200 

R$ 41,6100 

R$ 41,6000 

R$ 41,7200 
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24/04/2024 09:01:33 

24/04/2024 09:01:49 

24/04/2024 09:01:52 

24/04/2024 09:02:10 

24/04/2024 09:02:13 

24/04/2024 09:02:31 

/04/2024 09:02:34 

24/04/2024 09:02:52 

24/04/2024 09:02:55 

24/04/2024 09:03:13 

24/04/2024 09:03:16 

24/04/2024 09:03:34 

24/04/2024 09:03:37 

24/04/2024 09:03:55 

24/04/2024 09:03:58 

24/04/2024 09:04:16 

04/2024 09:04:19 

24/04/2024 09:04:34 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

PRF.GÃO 90004/2024 

R$ 41,5900 

R$ 41,5800 

R$ 41,5700 

R$ 41,5600 

R$ 41,5500 

R$ 41,5400 

R$ 41,5300 

R$ 41,5200 

R$ 41,5100 

R$ 41,5000 

R$ 41,4900 

R$ 41,4800 

R$ 41,4700 

R$ 41,4600 

R$ 41,4500 

R$ 41,4400 

R$ 41,4300 

R$ 41,4200 

R$ 41,4100 

R$ 41,4000 



Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:04:37 

24/04/2024 09:04:55 

24/04/2024 09:04:58 

24/04/2024 09:05:16 

24/04/2024 09:05:19 

24/04/2024 09:05:37  

13.991.459/0001-4b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 41,3900 

R$ 41,3800 

R$ 41,3700 

R$ 41,3600 

R$ 41,3500 

R$ 41,3400 

R$ 41,3300 24/04/2024 09:05:40  13.991.459/000146 

24/04/2024 09:06:01 

24/04/2024 09:06:01  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 41,3200 

R$ 41,3100 

R$ 41,3000 24/04/2024 09:06:19  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:06:20 

/04/2024 09:06:37  

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66  

R$ 41.2900 

R$ 41,2800 

R$ 41,2700 74/04/2024 09:06:38  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:06:55 

24/04/2024 09:06:56 

24/04/2024 09:07:13 

24/04/2024 09:07:14 

24/04/2024 09:07:33 

24/04/2024 09:07:35 

24/04/2024 09:07:51 

24/04/2024 09:07:53  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991 .459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991 .459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991 .459/000146  

R$ 41,2600 

R$ 41,2500 

R$ 41,2400 

R$ 41,2300 

R$ 41,2200 

R$ 41,2100 

R$ 41.2000 

R$ 41,1900 

24/04/2024 09:08:09 

24/04/2024 09:08:10  

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

R$ 41,1800 

R$ 41,1700 

•/04/2024 09:08:27 

24/04/2024 09:08:29  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 41,1600 

R$ 41,1500 

24/04/2024 09:08:45 

24/04/2024 09:08:47  

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

R$ 41,1400 

R$ 41,1300 

24/04/2024 09:09:03 

24/04/2024 09:09:05 

24/04/2024 09:09:21 

24/04/2024 09:09:23 

24/04/2024 09:09:39 

24/04/2024 09:09:41 

24/04/2024 09:10:00 

24/04/2024 09:10:02 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 41,1200 

R$ 41,1100 

R$ 41,1000 

R$ 41,0900 

R$ 41,0800 

R$ 41,0700 

R$ 41,0600 

R$ 41A500 
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1 

R$ 40,7800 

R$ 40,7700 

R$ 40,7600 

R$ 40,7500 

R$ 40,7400 

Lance 

PRF.GÁO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:10:18 

24/04/2024 09:10:20  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 41,0400 

R$ 41,0300 

24/04/2024 09:10:36  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:10:38 

24/04/2024 09:10:54 

24/04/2024 09:10:56 

24/04/2024 09:11:12 

24/04/2024 09:11:14 

24/04/2024 09:11:31  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:11:32  13.991.459/000146 

24/04/2024 09:11:49 

104 /04/2024 09:11:50 
/04/2024 09:12:07 

24/04/2024 09:12:08 

24/04/2024 09:12:25 

24/04/2024 09:12:26 

24/04/2024 09:12:43 

24/04/2024 09:12:44 

24/04/2024 09:13:01 

24/04/2024 09:13:02 

24/04/2024 09:13:19 

24/04/2024 09:13:20 

24/04/2024 09:13:37 

•/04/2024 09:13:38 

24/04/2024 09:13:55  

30.273.846/0001-66 

13.991 .459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 41,0200 

R$ 41,0100 

R$ 41,0000 

R$ 40,9900 

R$ 40,9800 

R$ 40,9700 

R$ 40,9600 

R$ 40,9500 

R$ 40,9400 

R$ 40,9300 

R$ 40,9200 

R$ 40,9100 

R$ 40,9000 

R$ 40,8900 

R$ 40,8800 

R$ 40,8700 

R$ 40,8600 

R$ 40,8500 

R$ 40,8400 

R$ 40,8300 

R$ 40,8200 

R$ 40,8 100 

R$ 40,8000 

R$ 40,7900 24/04/2024 09:13:56 

24/04/2024 09:14:13 

24/04/2024 09:14:14  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 09:14:31 

24/04/2024 09:14:32 

24/04/2024 09:14:49 

24/04/2024 09:14:49 

24/04/2024 09:15:07 

24/04/2024 09:15:08 

24/04/2024 09:15:25 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

14 de 33 

R$ 40,7300 

R$ 40,7200 

R$ 40,7100 

R 40,7000 



Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:15:26 

24/04/2024 09:15:43  

13.991.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

R$ 40,6900 

R$ 40,6800 

R$ 40,6700 24/04/2024 09:15:44 

24/04/2024 09:16:01 

24/04/2024 09:16:02 

24/04/2024 09:16:19 

24/04/2024 09:16:20 

24/04/2024 09:16:37  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 40,6600 

R$ 40,6500 

R$ 40,6400 

R$ 40,6300 

R$ 40,6200 

R$ 40,6100 24/04/2024 09:16:38 

24/04/2024 09:16:55  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó R$ 40,6000 

24/04/2024 09:16:56 

ó//04//2024 09:17:13 

24/04/2024 09:17:31 

24/04/2024 09:17:32 

24/04/2024 09:17:50 

24/04/2024 09:17:51 

24/04/2024 09:18:08  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 40.5900 

R$ 40,5800 

R$ 40,5700 

R$ 40,5600 

R$ 40,5500 

R$ 40,5400 

R$ 40,5300 

R$ 40,5200 

24 /04/2024 09:17:14 

24/04/2024 09:18:08 

24/04/2024 09:18:26 

24/04/2024 09:18:26 

24/04/2024 09:18:44  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 40,5 100 

R$ 40,5000 

R$ 40,4900 

R$ 40,4800 

R$ 40.4700 24/04/2024 09:18:47  13.991.459/0001-46 

/04/2024 09:19:05 

24/04/2024 09:19:08 

24/04/2024 09:19:26 

'04/2024 09:19:29 

24/04/2024 09:19:47 

24/04/2024 09:19:51 

24/04/2024 09:20:08 

24/04/2024 09:20:11 

24/04/2024 09:20:29 

24/04/2024 09:20:32 

24/04/2024 09:20:50 

24/04/2024 09:20:53 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 40,4600 

R$ 40,4500 

R$ 40,4400 

R$ 40,4300 

R$ 40,4200 

R$ 40,4100 

R$ 40,4000 

R$ 40,3900 

R$ 40,3800 

R$ 40,3700 

R$ 40,3600 

R$ 40,3500 
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24/04/2024 09:26:06 

24/04/2024 09:26:09 

24/04/2024 09:26:27 

24/04/2024 09:26:30 

24/04/2024 09:26:48 

24/04/2024 09:26:51 

1 24/04/2024 09:27:09 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:25:47 13.991.459/000146 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:24:23 

24/04/2024 09:24:42 

24/04/2024 09:24:45 

24/04/2024 09:25:03 

/04/2024 09:25:06 

24/04/2024 09:25:24 

24/04/2024 09:25:27 

24/04/2024 09:25:45 

R$ 40,1500 

R$ 40,1400 

R$ 40,1300 

R$ 40,1200 

R$ 40,1100 

R$ 40,1000 

R$ 40,0900 

R$ 40,0800 

R$ 40,0600 

R$ 40,0500 

R$ 40,0400 

R$ 40,0300 

R$ 40,0200 

R$ 40,0100 

R$ 40,0000 

16 de 33 

R$ 40,0700 

R$ 40,1600 24/04/2024 09:24:20 . 30.273.846/0001-66 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:21:11 

24/04/2024 09:21:14 

24/04/2024 09:21:32 

24/04/2024 09:21:35 

24/04/2024 09:21:53 

24/04/2024 09:21:56 

24/04/2024 09:22:14 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 1 

24/04/2024 09:22:18 

24/04/2024 09:22:35 

24/04/2024 09:22:38 

24/04/2024 09:22:56 

ó4/04/2024 09:23:00 

24/04/2024 09:23:20 

24/04/2024 09:23:38 

24/04/2024 09:23:41 

24/04/2024 09:23:59 

24/04/2024 09:24:02 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R 40,2700 

R$ 40,2600 

R$ 40,2500 

R$ 40,2400 

R$ 40,2300 

R$ 40,2200 

R$ 40,2100 

R$ 40,2000 

R$ 40,1900 

R$ 40,1800 

R$ 40,1700 

/04/2024 09:23:17 

Lance 

R$ 40,3400 

R$ 40,3300 

R$ 40,3200 

R$ 40,3 100 

R$ 40,3000 

R$ 40,2900 

R$ 40,2800 

PREGÃO 90004/2024 
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UASG 980162 PREGÃO 90004/2024 

Data/hora Participante Lance 

24/04/2024 09:27:12 

24/04/2024 09:27:30 

24/04/2024 09:27:33 

24/04/2024 09:27:51 

24/04/2024 09:27:54 

24/04/2024 09:28:11 

24/04/2024 09:28:12 

24/04/2024 09:28:29 

24/04/2024 09:28:30 

24/04/2024 09:28:47 

24/04/2024 09:28:48 

24/04/2024 09:29:23 

24/04/2024 09:29:24 

24/04/2024 09:29:41 

24/04/2024 09:29:42 

24/04/2024 09:29:59 

24/04/2024 09:30:00 

24/04/2024 09:30:17 

24/04/2024 09:30:18 

24/04/2024 09:30:35 

24/04/2024 09:30:36 

•/04/2024  09:30:54 

24/04/2024 09:30:54 

24/04/2024 09:31:12 

24/04/2024 09:31:12 

24/04/2024 09:31:30 

24/04/2024 09:31:30 

24/04/2024 09:31:48 

24/04/2024 09:31:48 

24/04/2024 09:32:06 

24/04/2024 09:32:06 

24/04/2024 09:32:24 

24/04/2024 09:32:24 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 1- 

ó4/04/2024 09:29:05 
/04/2024 09:29:06 13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6Ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6ô 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 39,9900 

R$ 39,9800 

R$ 39,9700 

R$ 39,9600 

R$ 39,9500 

R$ 39,9400 

R$ 39,9300 

R$ 39,9200 

R$ 39,9100 

R$ 39,9000 

R$ 39,8900 

R$ 39,8800 

R$ 39,8700 

R$ 39,8600 

R$ 39,8500 

R$ 39,8400 

R$ 39,8300 

R$ 39,8200 

R$ 39,8100 

R$ 39.8000 

R$ 39,7900 

R$ 39,7800 

R$ 39,7700 

R$ 39,7600 

R$ 39,7500 

R$ 39,7400 

R$ 39,7300 

R$ 39,7200 

R$ 39,7100 

R$ 39,7000 

R$ 39,6900 

R$ 39,6800 

R$ 39,6700 

R$ 39,6600 

R$ 39,6500 



R$ 39.4600 

R$ 39.4500 

R$ 39,4400 

R$ 39,4300 

R$ 39,4200 

R$ 39,4100 

R$ 39,4000 

R$ 39,3900 

R$ 39,3800 

R$ 39,3700 

R$ 39,3600 

R$ 39,3500 

R$ 39,3400 

R$ 39,3300 

RS 39.3200 

R$ 39,3100 

R$ 39,3000 

24/04/2024 09:35:27 

24/04/2024 09:35:31 

24/04/2024 09:35:48 

24/04/2024 09:35:51 

24/04/2024 09:36:09 

4/2024 09:36:12 

24/04/2024 09:36:30 

24/04/2024 09:36:33 

24/04/2024 09:36:52 

24/04/2024 09:36:55 

24/04/2024 09:37:13 

24/04/2024 09:37:16 

24/04/2024 09:37:34 

24/04/2024 09:37:37 

24/04/2024 09:37:55 

24/04/2024 09:37:58 

24/04/2024 09:38:16 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:32:42 

24/04/2024 09:32:45 

24/04/2024 09:33:03 

24/04/2024 09:33:03 

24/04/2024 09:33:21 

24/04/2024 09:33:21 

24/04/2024 09:33:39 

24/04/2024 09:33:39 

24/04/2024 09:33:57 

24/04/2024 09:33:57 

24/04/2024 09:34:15 

4/04/2024 09:34:15 

704/2024 09:34:33 

24/04/2024 09:34:33 

24/04/2024 09:34:51 

24/04/2024 09:34:51 

24/04/2024 09:35:09 

24/04/2024 09:35:09 

30.273.846/0001-6o 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 R$ 39,4700 
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Lance 

R$ 39,6400 

R$ 39,6300 

R$ 39,6200 

R$ 39,6100 

R$ 39,6000 

R$ 39,5900 

R$ 39,5800 

R$ 39,5700 

R$ 39,5600 

R$ 39,5500 

R$ 39,5400 

R$ 39,5300 

R$ 39,5200 

R$ 39,5100 

R$ 39,5000 

R$ 39,4900 

R$ 39,4800 

1 



PREGÃO 90004/2024 

24/04/2024 09:38:19 

24/04/2024 09:38:37 

13.991.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:38:40 

24/04/2024 09:38:58 

24/04/2024 09:39:01 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:39:19 30.273.846/0001-66 R$ 39,2400 

24/04/2024 09:39:22 

24/04/2024 09:39:40 

24/04/2024 09:39:43 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 09:40:01 30.273.846/0001-6ó R$ 39,2000 

24/04/2024 09:40:04 

04/2024 09:40:22 

'/04/2024 09:40:25 

24/04/2024 09:40:43 

24/04/2024 09:40:46 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 39,1900 

R$ 39,1800 

R$ 39,1700 

R$ 39,1600 

RS 39,1500 

24/04/2024 09:41:04 30.273.846/0001-66 R$ 39,1400 

24/04/2024 09:41:07 

24/04/2024 09:41:25 

24/04/2024 09:41:28 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 09:41:46 30.273.846/0001-66 P3 39,1000 

24/04/2024 09:41:49 13.991.459/000146 

24/04/2024 09:42:07 

24/04/2024 09:42:10 

4/2024 09:42:28 

24/04/2024 09:42:31 

24/04/2024 09:42:49 

24/04/2024 09:42:52 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:43:11 30.273.846/0001-66 P3 39,0200 

24/04/2024 09:43:14 

24/04/2024 09:43:32 

24/04/2024 09:43:35 

24/04/2024 09:43:53 

24/04/2024 09:43:53 

24/04/2024 09:44:11 

24/04/2024 09:44:11 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

P3 39,0100 

R$ 39,0000 

R$ 38,9900 

R$ 38,9800 

R$ 38,9700 

P3 38,9600 

R$ 38,9500 

1) de 33 

Lance 

R$ 39,2900 

R$ 39.2800 

R$ 39,0900 

P3 39,0800 

R$ 39,0700 

R$ 39,0600 

R$ 39,0500 

R$ 39,0400 

R$ 39,0300 

1 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

P3 39,2700 

R$ 39,2600 

R$ 39,2500 

R$ 39,2300 

P3 39,2200 

RS 39,2100 

R$ 39,1300 

R$ 39,1200 

R$ 39,1100 



PREGÃO 90004/2024 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:44:29 30.273.846/0001-66
1 

Lance 

R$ 38,9400 

R$ 38,9300 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 38,9200 30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 R$ 38,9100 

R$ 38,9000 30.273.846/0001-66 

R$ 38,8900 

R$ 38.8800 

R$ 38,8700 13.991.459/0001-46 

R$ 38,8600 

R$ 38,8500 

30.273.846/0001-66 R$ 38,8400 

R$ 38,8300 

R$ 38,8200 

R$ 38,8100 13.991.459/000146 

R$ 38,8000 

R$ 38,7900 

R$ 38,7800 

R$ 38,7700 

R$ 38,7600 

R$ 38,7500 

R$ 38,7400 

R$ 38,7300 

R$ 38,7200 

R$ 38,7100 

R$ 38,7000 

R$ 38,6900 

R$ 38,6800 

R$ 38,6700 

R$ 38,6600 

R$ 38,6500 

R$ 38,6400 

R$ 38,6300 

R$ 38,6200 

R$ 38,6100 

RS 38,6000 
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30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001.6b 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:44:29 

24/04/2024 09:44:47 

24/04/2024 09:44:47 

24/04/2024 09:45:05 

24/04/2024 09:45:05 

24/04/2024 09:45:23 

24/04/2024 09:45:23 

24/04/2024 09:45:41 

24/04/2024 09:45:41 

24/04/2024 09:45:59 

04/2024 09:45:59 

704/2024 09:46:17 

24/04/2024 09:46:17 

24/04/2024 09:46:35 

24/04/2024 09:46:35 

24/04/2024 09:46:53 

24/04/2024 09:46:53 

24/04/2024 09:47:11 

24/04/2024 09:47:11 

24/04/2024 09:47:29 

24/04/2024 09:47:30 

24/04/2024 09:47:47 

4/2024 09:47:48 

24/04/2024 09:48:05 

24/04/2024 09:48:06 

24/04/2024 09:48:23 

24/04/2024 09:48:24 

24/04/2024 09:48:41 

24/04/2024 09:48:42 

24/04/2024 09:48:59 

24/04/2024 09:49:00 

24/04/2024 09:49:17 

24/04/2024 09:49:18 

24/04/2024 09:49:35 

29/04/2024 10:26 



UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 09:49:36 

24/04/2024 09:49:54 

24/04/2024 09:49:54 

24/04/2024 09:50:12 

24/04/2024 09:50:13 

24/04/2024 09:50:31 

24/04/2024 09:50:33 

24/04/2024 09:50:50 

24/04/2024 09:50:51 

24/04/2024 09:51:08 

24/04/2024 09:51:09 

0104/2024 09:51:26 

24/04/2024 09:51:44 

24/04/2024 09:51:46 

/04/2024 09:51:28 

24/04/2024 09:52:02 

24/04/2024 09:52:04 

24/04/2024 09:52:20 

24/04/2024 09:52:22 

24/04/2024 09:52:41 

24/04/2024 09:52:44 

24/04/2024 09:53:02 

24/04/2024 09:53:04 

04/2024 09:53:20 

24/04/2024 09:53:23 

24/04/2024 09:53:38 

24/04/2024 09:53:40 

24/04/2024 09:53:56 

24/04/2024 09:53:58 

24/04/2024 09:54:14 

24/04/2024 09:54:16 

24/04/2024 09:54:35 

24/04/2024 09:54:37 

24/04/2024 09:54:56 

24/04/2024 09:54:58 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

$ 

1 

1 
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R$ 38,5900 

R$ 38.5800 

w. Alo "~1.5000  
R$ 38,5600 

RS 38,5700 

PREGÃO 90004/2024 

Participante Lance 

13.991.459/0001-4ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 38,5500 

R$ 38,5400 

R$ 38,5300 

R$ 38,5200 

R$ 38,5100 

R$ 38,5000 

R$ 38,4900 

R$ 38,4800 

R$ 38,4700 

R$ 38,4600 

R$ 38,4500 

R$ 38,4400 

R$ 38,4300 

R$ 38,4200 

R$ 38,4100 

R$ 38,4000 

R$ 38,3900 

R$ 38,3800 

R$ 38,3700 

R$ 38,3600 

R 38,3500 

R$ 38,3400 

R$ 38,3300 

R$ 38,3200 

R$ 38,3100 

R$ 38,3000 

R$ 38,2900 

R$ 38,2800 

R$ 38,2700 

R$ 38,2600 

R$ 38,2500 



Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 38,2400 24/04/2024 09:55:14  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:55:16 

24/04/2024 09:55:32 

24/04/2024 09:55:34 

24/04/2024 09:55:51 

24/04/2024 09:55:52  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 38,2300 

R$ 38,2200 

R$ 38,2100 

R$ 38,2000 

R$ 38,1900 

R$ 38,1800 24/04/2024 09:56:09  30.273.846/0001.66 

74/04/2024 09:56:11  13.991.459/0001-46  R$ 38,1700 

R$ 38,1600 24/04/2024 09:56:27  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:56:29 

24/04/2024 09:56:45 

74/04/2024 09:56:47 

L4/04/2024 09:57:03  

13.991.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 38,1500 

R$ 38,1400 

R$ 38,1300 

R$ 38,1200 

R$ 38,1100 24/04/2024 09:57:05  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:57:21 30.273.846/0001-66 R$ 38,1000 

R$ 38,0900 24/04/2024 09:57:23  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:57:39 

24/04/2024 09:57:41 

24/04/2024 09:57:57 

24/04/2024 09:57:59 

24/04/2024 09:58:15 

24/04/2024 09:58:17 

24/04/2024 09:58:36 

'04/2024 09:58:38 

24/04/2024 09:58:57 

24/04/2024 09:58:59  

00.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 38,0800 

R$ 38,0700 

R$ 38,0600 

R$ 38,0500 

R$ 38,0400 

R$ 38,0300 

R$ 38,0200 

R$ 38,0100 

R$ 38,0000 

R$ 37,9900 

R$ 37,9800 24/04/2024 09:59:18 

24/04/2024 09:59:20  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 R$ 37,9700 

24/04/2024 09:59:39 

24/04/2024 09:59:42 

24/04/2024 10:00:00 

24/04/2024 10:00:03 

24/04/2024 10:00:21 

24/04/2024 10:00:24 

24/04/2024 10:00:42 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6õ 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001.66 

R$ 37,9600 

R$ 37,9500 

R$ 37,9400 

R$ 37,9300 

R$ 37,9200 

R$ 37,9100 

R$ 37,9000 
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PREGÃO 90004/2024 

ocessoÇ 

1 

UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 10:00:46 

24/04/2024 10:01:03 

24/04/2024 10:01:06 

24/04/2024 10:01:24 

24/04/2024 10:01:27 

24/04/2024 10:01:42 

24/04/2024 10:01:45 

24/04/2024 10:02:03 

24/04/2024 10:02:06 

24/04/2024 10:02:21 

24/04/2024 10:02:24 

04/2024 10:02:43 

74/04/2024 10:02:46  

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

1 
Participante Lance 

24/04/2024 10:03:04 

24/04/2024 10:03:06 

24/04/2024 10:03:25 

24/04/2024 10:03:27  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 37,8900 

RS 37,8800 

R$ 37,8700 

R$ 37,8600 

R$ 37,8500 

R$ 37,8400 

R$ 37.8300 

R$ 37,8200 

R$ 37,8100 

R$ 37,8000 

R$ 37,7900 

R$ 37,7800 

R$ 37,7700 

R$ 37,7600 

R$ 37,7500 

R$ 37,7400 

R$ 37,7300 

24/04/2024 10:03:46  30.273.846/0001-66  R$ 37,7200 

R$ 37.7100 24/04/2024 10:03:49  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:04:07 

24/04/2024 10:04:09 

24/04/2024 10:04:28  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó  

R$ 37,7000 

R$ 37,6900 

R$ 37,6800 

R$ 37,6700 24/04/2024 10:04:30  13.991.459/0001-46 

04/2024 10:04:49 

24/04/2024 10:04:51 

24/04/2024 10:05:10 

24/04/2024 10:05:12 

24/04/2024 10:05:28 

24/04/2024 10:05:31 

24/04/2024 10:05:49 

24/04/2024 10:05:51 

24/04/2024 10:06:07 

24/04/2024 10:06:10  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 37,6600 

R$ 37,6500 

R$ 37,6400 

R$ 37,6300 

R$ 37,6200 

R$ 37,6100 

R$ 37,6000 

R$ 37,5900 

R$ 37,5800 

R$ 37,5700 

24/04/2024 10:06:28 30.273.846/0001-66 R$ 37,5600 

24/04/2024 10:06:31 11991.459/000146 

-1 

R$ 37,5500 

29/04/2024 10:26 



1 

24/04/2024 10:06:49 

24/04/2024 10:06:52 

24/04/2024 10:07:10 

24/04/2024 10:07:13 

24/04/2024 10:07:31  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 37,2500 

R$ 37,2400 

29/04/2024 10:26 

R$ 37.4500 

R$ 37,4400 

R$ 37,4300 

R$ 37,4200 

R$ 37,4100 

R$ 37,4000 

RS 37,3900 

R$ 37,3800 

R$ 37,3700 

R$ 37,3600 

R$ 37,3500 

R$ 37,3400 

R$ 37,3300 

R$ 37,3200 

R$ 37,3 100 

R$ 37,3000 

R$ 37,2900 

R$ 37,2800 

R$ 37,2700 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 37,5400 

R$ 37,5200 

R$ 37,5100 

R$ 37,5000 

R$ 37.5300 

24/04/2024 10:07:34 

24/04/2024 10:07:52  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 37,4900 

R$ 37.4800 

R$ 37,4700 24/04/2024 10:07:55  13.991.459/000146 

24/04/2024 10:08:13  30.273.846/0001-66  R$ 37,4600 

24/04/2024 10:08:16  13.991.459/00014ó 

24/04/2024 10:08:31 

4/04/2024 10:08:34 

4/04/2024 10:08:49 

24/04/2024 10:08:52 

24/04/2024 10:09:07 

24/04/2024 10:09:10 

24/04/2024 10:09:25 

24/04/2024 10:09:28 

24/04/2024 10:09:43 

24/04/2024 10:09:46  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:10:02 

24/04/2024 10:10:04 

24/04/2024 10:10:23 

•/04/2024 10:10:25 

24/04/2024 10:10:44 

24/04/2024 10:10:46 

24/04/2024 10:11:05 

24/04/2024 10:11:07  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:11:26 30.273.846/0001-66 R$ 37,2600 

24/04/2024 10:11:28 

24/04/2024 10:11:44  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:11:46 

24/04/2024 10:12:02  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 37.2300 

RS 37,2200 

24/04/2024 10:12:04 

24/04/2024 10:12:20  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 37,2100 

R$ 37,2000 
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PREGÃO 90004/2024 

24/04/2024 11:33:23 

24/04/2024 11:33:25 

24/04/2024 11:33:41 

24/04/2024 11:33:43 

24/04/2024 11:33:59 

24/04/2024 11:34:01 

24/04/2024 11:34:17 

24/04/2024 11:34:19 

24/04/2024 11:34:35 

24/04/2024 11:34:37 

24/04/2024 11:34:56 

/04/2024 11:34:59 

704/2024 11:35:17  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 11:35:20 

24/04/2024 11:35:38  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

Lance 

R$ 34,0400 

R$ 34,0300 

R$ 34,0200 

R$ 34,0100 

R$ 34,0000 

R$ 33,9900 

R$ 33,9800 

R$ 33,9700 

R$ 33,9600 

R$ 33,9500 

R$ 33,9400 

R$ 33,9300 

R$ 33,9200 

R$ 33,9100 

R$ 33,9000 

24/04/2024 11:35:41  13.991.459/0001-46  R$ 33,8900 

24/04/2024 11:35:59 

24/04/2024 11:36:02 

24/04/2024 11:36:21 

24/04/2024 11:36:23 

24/04/2024 11:36:42 

24/04/2024 11:36:44 

24/04/2024 11:37:03  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 33,8800 

R$ 33,8700 

R$ 33,8600 

R$ 33,8500 

R$ 33,8400 

R$ 33,8300 

R$ 33,8200 

)4/2024 11:37:05 

24/04/2024 11:37:21 

24/04/2024 11:37:23 

24/04/2024 11:37:39 

24/04/2024 11:37:41 

24/04/2024 11:37:57 

24/04/2024 11:37:59 

24/04/2024 11:38:15 

24/04/2024 11:38:17 

24/04/2024 11:38:36 

24/04/2024 11:38:38 

24/04/2024 11:38:57 

29/4/2024 10:26  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 33,8100 

R$ 33,8000 

R$ 33,7900 

R$ 33,7800 

R$ 33,7700 

R$ 33,7600 

R$ 33,7500 

R$ 33,7400 

R$ 33,7300 

R$ 33,7200 

R$ 33,7100 

R$ 33,7000 

40 de 4[ 



Mensagens do chat do Item 4 

Responsável 

Sistema 

Data/Hora 

24/04/2024 08:00:01 

enSagcm 

item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

26/04/2024 13:19:24 

26/04/2024 16:18:19 

26/04/2024 17:59:57 

Sistema 

Sistcma 

26/04/2024 11:35:45 

26/04/2024 13:19:24 

Sistema  24/04/2024 11:40:58  item 4 está encerrado. 

Sistema para o 
participante 
30273.846/0001-66 

26/04/2024 11:35:45 
j 

r. Fornecedor BRVO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 30.273.846/0001-66, você fOi convocado 
ara enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia 26/04/2024. 
astificativa: A Licitante esta convocada para juntar Documentação complementar e proposta 
dequada ao item arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 7.19.4.. 

pelo participante 
30173.846/0001-66  

D item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:19:24 de 26/04/2024. 5 anexos 
oram enviados pelo fornecedor BRVO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 30.273.846/0001-66. 

O irem 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/04/2024 16:28:19. 

O irem 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/04/2024  18:09:57. 

wtVemos do Item 4 

Data/Hora Descrição 

RIBUIDORA LTDA, CNPJ 30.273.846/0001-66 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
4 15:00:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar Documentação complementar e 
:em arrematado no prazo de 02 (duas), conforme irem 7.19.4.. 

Fornecedor BRVO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 30.273.84ó/0001-66 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor BRVO DIST 
encerramento: 26/04/292 
proposta adequada ao Iii 

29/04/2024 10:26:09 
Fornecedor BRVO DI$ 
33,7000. 

RIBUIDORA LTDA, CNPJ 30.273.846/0001-66 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 

29/04/2024 10:26:10 Irem homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 

Maiores detalhes sobre recursos, k.o irá rrzues. deciscs e revisões deverão ser consultados no sisterri.. 

Sessão 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

26/04/2024 16:28:19 

26/04/2024 18:09:57 
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processo:L( 

As: 

Ass' 

Si s tem a 24/04/2024 ás 08:00:01 

Sistema 24/04/2024 às 17:11:48 

nento de propostas 

GÕVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 9801ó2 - 'REFEITURA MUN. GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PREGÃO 90004/2024 

Às 10:26 horas do dia 29 de abril do ano de 1024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA, HOMOLO  A a adjudicação referente ao Processo na  3421162024212508, Pregão na  90004/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

orega de propostas:  

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Menor Preço / Maio Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 
e derivados para atender as necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA. 

De 12/04/2024 às 08100 até 24/04/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 24/04/2024 às 0:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora  Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Boa tarde Senhores Licitantes, a etapa de julgamento será retomada no dia 26 de abril de 2024.às 
08:30. Conto com a compreensão de todos. 

Sistema 24/04/2024 às 17:37:17 

ow 

 ntos da compra 

Data/Hora 

24/04/2024 às 08:00:01 

24/04/2024 às 17:11:48  

Descrição 

Abertura da sessão púbi 

Inicio da etapa de julgar 

29/04/2024 10:26 
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PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Item 5- Fluido hidráulico 
Fluido Hidráulico Referência: Mil-H-5606g , Aplicação: Lubrificação Sistema Recuo Canhões , Ponto Fluidez: Abaixo De -60 C, Ponto 
Fulgor: Acima De 190 C, Viscosidade: Mínimo 4,9 Cst A 10() C E Mínimo 13,2 Cst A 40 C , Origem: Mineral 

Quantidade: 460 Valor estimado: R$ 52,3100 

Unidade de fornecimento: Litro Situação: Adjudicado e Homologa 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0I00 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 
48, LC 123/2006) 

Adjucado e Homologado por CPF ::-*• 198.**7 
- FABRICIO DOS SANTOS SILVA para BAZA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 

13.991.459/0001-46, melhor lance: R$ 25,7500 

1 

Propostas do Item 5 

Fornecedor 

) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3 da Lei Complementar ni 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

13.991.459/0001-46 - BAZA DISTRIBUIDORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Proposta adjudicada R$ 25,7500 

Warca/Fabricante: LUST 

Modelo/versão: LUST HIDRÁULICO AW 68 - 020 

Valor proposta: R$ 52,3100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 460 

30.273.846/0001-66. BRVO 
Porte MeEpp/Equiparada: S  

DISTRIBUIDORA LT[ 
im (D) 

R$ 25.7600 

Marca/Fabricante: LUST 

Modelo/versão: L(JST HIDRÁULICO AW 68 

Valor proposta: R$ 52,: 100 

Lances do Item 

Valor negociado: Não informado Quantidade ortada: 460 

Lance Data/hora 

24/04/2024 08:00:15 

24/04/2024 08:08:21 

24/04/2024 08:08:21 

24/04/2024 08:08:39 

24/04/2024 08:08:39 

24/04/2024 08:08:57 

Participante 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 52,3000 

R$ 52,2900 

R$ 52,2800 

R$ 52,2700 

R$ 52,2600 

R$ 52,2500 

24/04/2024 08:08:57 13.991.459/000146 $ R$ 52,2400 

24/04/2024 08:09:15 

24/04/2024 08:09:15 

24/04/2024 08:09:33 

24/04/2024 08:09:33 

24/04/2024 08:09:51 

24/04/2024 08:09:51 

24/04/2024 08:10:09 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

R$ 52,2300 

R$ 52,2200 

R$ 52,2100 

R$ 52,2000 

R$ 52,1900 

R$ 52,1800 

R$ 52,1700 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:10:09 

24/04/2024 08:10:27 

24/04/2024 08:10:28 

24/04/2024 08:10:45 

24/04/2024 08:10:46 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:11:03 

24/04/2024 08:11:03 

24/04/2024 08:11:21 

24/04/2024 08:11:21 

24/04/2024 08:11:39 

24/04/2024 08:11:40 
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PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 52,1600 

R$ 52,1500 

R$ 52,1400 

R$ 52,1300 

R$ 52,1200 

R$ 52,1100 

R$ 52,1000 

R$ 52,0900 

R$ 52,0800 

R$ 52,0700 

R$ 52,0600 

R$ 52,0500 

R$ 52,0400 

R$ 52,0300 

R$ 52,0200 

R$ 52,0100 

R$ 52,0000 

R$ 51,9900 

R$ 51,9800 

R$ 51,9700 

R$ 51,9600 

R$ 51,9500 

R$ 51,9400 

R$ 51,9300 

R$ 51,9200 

R$ 51,9100 

R$ 51,9000 

R$ 51,8900 

R$ 51,8800 

R$ 51,8700 

R$ 51,8600 

R$ 51.8500 

R$ 51,8400 

R$ 51,8300 

R$ 51,8200 

(04/2024 08:11:57 

04/2024 08:11:58 

24/04/2024 08:12:15 

24/04/2024 08:12:16 

24/04/2024 08:12:34 

24/04/2024 08:12:34 

24/04/2024 08:12:51 

24/04/2024 08:12:52 

24/04/2024 08:13:09 

24/04/2024 08:13:10 

24/04/2024 08:13:27 

24/04/2024 08:13:28 

4/2024 08:13:45 

24/04/2024 08:13:46 

24/04/2024 08:14:03 

24/04/2024 08:14:04 

24/04/2024 08:14:21 

24/04/2024 08:14:22 

24/04/2024 08:14:39 

24/04/2024 08:14:40 

24/04/2024 08:14:58 

24/04/2024 08:14:58 

24/04/2024 08:15:16 

24/04/2024 08:15:16 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ô 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66
1 

13.991.459/000146 



30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:19:46 

24/04/2024 08:19:47 

24/04/2024 08:20:04 

24/04/2024 08:20:22 

24/04/2024 08:20:23 

24/04/2024 08:20:40 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:15:34 

24/04/2024 08:15:35 

24/04/2024 08:15:52 

24/04/2024 08:15:52 

24/04/2024 08:16:10 

24/04/2024 08:16:10 

24/04/2024 08:16:28 

24/04/2024 08:16:28 

24/04/2024 08:16:46 

24/04/2024 08:16:46 

24/04/2024 08:17:04 

2404/2024 08:17:05 

.,04/2024 08:17:22 

24/04/2024 08:17:23 

24/04/2024 08:17:40 

24/04/2024 08:17:41 

24/04/2024 08:17:58 

24/04/2024 08:17:59 

24/04/2024 08:18:16 

24/04/2024 08:18:17 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ô 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:18:34 

24/04/2024 08:18:35 

24/04/2024 08:18:52 

4/2024 08:18:53 

24/04/2024 08:19:10 

24/04/2024 08:19:11 

24/04/2024 08:19:28 

24/04/2024 08:19:29 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 08:20:05 13.991.459/0001-46 

29/04/2024 10:26 

r 

PREGÃO 90004/2024 

La nce 

R$ 51,8100 

R$ 51.8000 

R$ 51,7900 

RS 51,7800 

R$ 51,7700 

R$ 51,7600 

R$ 51,7500 

R$ 51,7400 

R$ 51,7300 

R$ 51,7200 

R$ 51,7100 

R$ 51,7000 

R$ 51,6900 

R$ 51,6800 

R$ 51,6700 

R$ 51,6600 

R$ 51,6500 

R$ 51,6400 

R$ 51,6300 

R$ 51,6200 

R$ 51,6100 

51,6000 

R$ 51,5900 

R$ 51,5800 

R$ 51,5700 

R$ 51,5600 

R$ 51,5500 

R$ 51,5400 

R$ 51,5300 

51,5200 

R$ 51,5100 

R$ 51,5000 

R$ 51,4900 

R$ 51,4800 

R$ 51,4700 
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30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 51,3900 30.273.846/0001-66 24/04/2024 08:21:53 

1 

R$ 51,3700 

R$ 51,3600 

R$ 5123500 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:22:11 

24/04/2024 08:22:11 

/04/2024 08:22:29 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

24/04/2024 08:20:41 

24/04/2024 08:20:58 

24/04/2024 08:20:59 

24/04/2024 08:21:17 

24/04/2024 08:21:17 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 51,4600 

R$ 51,4500 

R$ 51,4400 

R$ 51,4300 

R$ 51,4200 

24/04/2024 08:21:35 

24/04/2024 08:21:35 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 08:21:53 13.991.459/000146 R$ 51,3800 

/04/2024 08:22:30 

24/04/2024 08:22:47 

24/04/2024 08:22:48 

24/04/2024 08:23:05 

24/04/2024 08:23:06 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 51,3400 

R$ 51,3300 

R$ 51,3200 

R$ 51,3100 

R$ 51,3000 

24/04/2024 08:23:23 30.273.846/0001-66 R$ 51,2900 

24/04/2024 08:23:24 

24/04/2024 08:23:41 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 51,2800 

R$ 51,2700 

24/04/2024 08:23:42 13.991.459/0001-46 R$ 51,2600 

24/04/2024 08:23:59 30.273.846/0001-6ó R$ 51,2500 

24/04/2024 08:24:00 13.991.459/0001-46 R$ 51,2400 

04/2024 08:24:17 30.273.846/0001-66 R$ 51,2300 

24/04/2024 08:24:18 13.991.459/0001-46 R$ 51,2200 

24/04/2024 08:24:35 

24/04/2024 08:24:36 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 08:24:53 30.273.846/0001-66 R$ 51,1900 

24/04/2024 08:24:54 

24/04/2024 08:25:11 

24/04/2024 08:25:13 

24/04/2024 08:25:29 

24/04/2024 08:25:31 

24/04/2024 08:25:47 

24/04/2024 08:25:49 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 51,1800 

R$ 51,1700 

R$ 51,1600 

R$ 51.1500 

R$ 51,1400 

R$ 51,1300 

R$ 51,1200 
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Data/hora Participante 

R$ 51,4100 

R$ 51,4000 

R$ 51,2100 

R$ 51,2000 



13.99 1.459/0001-46 

13.99 1.459/0001-46 

24/04/2024 08:29:07 

24/04/2024 08:29:24 

04/04/2024 08:29:26 

24/04/2024 08:29:42 

24/04/2024 08:29:43 

24/04/2024 08:30:00 

24/04/2024 08:30:01 

24/04/2024 08:30:18 

24/04/2024 08:30:20 

24/04/2024 08:30:36 

24/04/2024 08:30:39 

24/04/2024 08:30:57 

24/04/2024 08:30:59 

24/04/2024 08:31:15 

13.991.459/0001-4õ 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

30.273.846/0001-66 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

29/04/2024 10:26 6 de 77 

.459/0001-46 13.991 24/04/2024 08:26:06 

Lance 

R$ 51,1100 

R$ 51,1000 

R$ 51,0900 

R$ 51,0800 

R$ 51,0700 

R$ 51,0600 

R$ 5 1,0500 

R$ 5150400 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:26:05 30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:26:23 

24/04/2024 08:26:24 

24/04/2024 08:26:41 

24/04/2024 08:26:43 

24/04/2024 08:26:59 

24/04/2024 08:27:01 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 51,0300 

R$ 51,0200 

R$ 51,0100 

R$ 5 1,0000 

R$ 50,9900 

R$ 50,9800 

R$ 50,9700 

R$ 50,9600 

R$ 50,9500 

R$ 50,9400 

R$ 50,9300 

R$ 50,9200 

R$ 50,9100 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:27:17 

24/04/2024 08:27:19 

24/04/2024 08:27:35 

24/04/2024 08:27:56 

24/04/2024 08:28:12 

24/04/2024 08:28:14 

24/04/2024 08:28:30 

24/04/2024 08:28:31 

24/04/2024 08:28:48 

24/04/2024 08:28:49 

24/04/2024 08:29:06 

4/04/2024 08:27:54 

IA/nA /IíYA flQ.I7.7 
£.t/ (Jt/ UQ.I .JI 

R$ 50,9000 

R$ 50,8900 

R$ 50,8800 

R$ 50,8700 

R$ 50,8600 

R$ 50,8500 

R$ 50,8400 

R$ 50,8300 

R$ 50,8200 

R$ 50,8100 

R$ 50,8000 

R$ 50,7900 

R 50,7800 

R$ 50,7700 



PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:31:18 13.991.459/0001-4ô 

24/04/2024 08:31:33 30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:31:36 13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:31:51 30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:31:54 

24/04/2024 08:32:09 

24/04/2024 08:32:11 

24/04/2024 08:32:27 

24/04/2024 08:32:30 13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:32:48 30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

1 

Lance 

R$ 50,7400 

R$ 50,7600 

R$ 50,7500 

R$ 50,7300 

R$ 50,7200 

R$ 50,7100 

R$ 50,7000 

R$ 50,6900 

R$ 50,6800 

R$ 50,6700 

R$ 50,6600 24/04/2024 08:32:51 

/04/2024 08:33:09  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 R$ 50,6500 

R$ 50,6400 /04/2024 0833:11 

24/04/2024 08:33:27 

24/04/2024 08:33:29 

24/04/2024 08:33:46 

24/04/2024 08:33:47 

24/04/2024 08:34:04 

24/04/2024 08:34:06 

24/04/2024 08:34:22 

24/04/2024 08:34:23 

24/04/2024 08:34:40  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6b 

R$ 50,6300 

R$ 50,6200 

R$ 50,6100 

R$ 50,6000 

R$ 50,5900 

R$ 50,5800 

R$ 50.5700 

R$ 50,5600 

R$ 50,5500 

R$ 50,5400 24/04/2024 08:34:41  13.991.459/0001-46 

'04/2024 08:34:58  30.273.846/0001-66  R 50,5300 

24/04/2024 08:34:59 

24/04/2024 08:35:16 

24/04/2024 08:35:17 

24/04/2024 08:35:34 

24/04/2024 08:35:36  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 50,5200 

R$ 50,5100 

R$ 50,5000 

R$ 50,4900 

R$ 50,4800 

R$ 50,4700 24/04/2024 08:35:52  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:35:54 

24/04/2024 08:36:10 

24/04/2024 08:36:12 

24/04/2024 08:36:28 

24/04/2024 08:36:30 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30173.846/0001.66 

13.991.459/000146  

R$ 50,4600 

R$ 50,4500 

R$ 50,4400 

R$ 50,4300 

R$ 50,4200 
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Lance 

R$ 50,4100 

R$ 50,4000 

R$ 50,3900 

R$ 50,3800 

R$ 50,3700 

R$ 50,3600 

R$ 50,3500 

R$ 50,3400 

R$ 50,3300 

R$ 50,3200 

R$ 50,3 100 

R$ 50,3000 

R$ 50,2900 

R$ 50,2800 

R$ 50,2700 

R$ 50,2600 

R$ 50,2500 

R$ 50,2400 

R$ 50,2300 

R$ 50,2200 

R$ 50,2100 

R$ 50,2000 

R$ 50,1900 

R$ 50,1800 

R$ 50,1700 

R$ 50,1600 

R$ 50,1500 

R$ 50,1400 

R$ 50,1300 

R$ 50,1200 

R$ 50,1100 

R$ 50,1000 

R$ 50,0900 

R$ 50,0800 

R$ 50,0700 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:36:46 

24/04/2024 08:36:48 

24/04/2024 08:37:04 

24/04/2024 08:37:06 

24/04/2024 08:37:22 

24/04/2024 08:37:24 

24/04/2024 08:37:40 

30.273.846/000166 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:37:43 

24/04/2024 08:38:01 

24/04/2024 08:38:03 

24/04/2024 08:38:19 

24/04/2024 08:38:21 

24/04/2024 08:38:37 

24/04/2024 08:38:39 

24/04/2024 08:38:55 

24/04/2024 08:38:57 

24/04/2024 08:39:13 

24/04/2024 08:39:15 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:39:31 

24/04/2024 08:39:33 

24/04/2024 08:39:50 

24/04/2024 08:39:51 

24/04/2024 08:40:08 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014 

30.273.846/0001-6b 

4/04/2024 08:40:10 

24/04/2024 08:40:29 

24/04/2024 08:40:30 

24/04/2024 08:40:47 

24/04/2024 08:40:48 

24/04/2024 08:41:05 

24/04/2024 08:41:06 

24/04/2024 08:41:23 

24/04/2024 08:41:25 

24/04/2024 08:41:41 

24/04/2024 08:41:43 

24/04/2024 08:42:02 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

29/04/2024 10:26 8 de 77 



24/04/2024 08:42:03 

24/04/2024 08:42:20 

24/04/2024 08:42:22 

24/04/2024 08:42:38 

13.991.459/0001-4ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 50,0600 

R$ 50,0500 

R$ 50,0400 

R$ 50,0300 

24/04/2024 08:42:40 13.991.459/0001-46 R$ 50,0200 

24/04/2024 08:42:56 

24/04/2024 08:42:58 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 50,0100 

R$ 50,0000 

24/04/2024 08:43:14  30273846/0001-66 R$ 49,9900 

R$ 49,9800 

R$ 49,9700 

R$ 49,9600 

24/04/2024 08:43:15 

24/04/2024 08:43:32 

24/04/2024 08:43:34 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

04/2024 08:43:52 

1/04/2024 08:43:55 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 49,9500 

R$ 49,9400 

24/04/2024 08:44:13 

24/04/2024 08:44:16 

24/04/2024 08:44:34 

30273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 49,9300 

R$ 49,9200 

R$ 49,9100 

24/04/2024 08:44:37 

24/04/2024 08:44:55 

24/04/2024 08:44:58 

24/04/2024 08:45:16 

04/2024 08:45:19 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 49,9000 

R$ 49,8900 

R$ 49,8800 

R$ 49,8700 

R$ 49,8600 

R$ 49,8500 24/04/2024 08:45:37 30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:45:40 

,'04/2024 08:45:58 

24/04/2024 08:46:02 

24/04/2024 08:46:20 

24/04/2024 08:46:22 

24/04/2024 08:46:41 

24/04/2024 08:46:43 

24/04/2024 08:47:02 

24/04/2024 08:47:04 

24/04/2024 08:47:20 

24/04/2024 08:47:22 

24/04/2024 08:47:38 

24/04/2024 08:47:40 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 49,8400 

R$ 49,8300 

R$ 49,8200 

R$ 49,8100 

R$ 49,8000 

R$ 49,7900 

R$ 49,7800 

R$ 49,7700 

R$ 49,7600 

R$ 49.7500 

R$ 49,7400 

R$ 49,7300 

R$ 49,7200 

9  de 7; 



Lance 

R$ 49,7100 

R$ 49,7000 

R$ 49,6900 

R$ 49,6800 

R$ 49,6700 

24/04/2024 08:51:56 

24/04/2024 08:51:59 

24/04/2024 08:52:17 

24/04/2024 08:52:19 

24/04/2024 08:52:36 

24/04/2024 08:52:38 

24/04/2024 08:52:54 

24/04/2024 08:52:56 

24/04/2024 08:53:15 

24/04/2024 08:53:17 

24/04/2024 08:53:33 

2/04/2024 10:26 

24/04/2024 08:50:56 

24/04/2024 08:50:59 

24/04/2024 08:51:17 

24/04/2024 08:51:19 

24/04/2024 08:51:35 

4/2024 08:51:38 

24/04/2024 08:48:41 

24/04/2024 08:48:59 

24/04/2024 08:49:02 

24/04/2024 08:49:20 

24/04/2024 08:49:23 

24/04/2024 08:49:41 

04/2024 08:49:43 

704/2024 08:49:59 

24/04/2024 08:50:02 

24/04/2024 08:50:20 

24/04/2024 08:50:22 

24/04/2024 08:50:38 

24/04/2024 08:50:41 

R$ 49,6600 

R$ 49,6500 

R$ 49,6400 

R$ 49,6300 

R$ 49,6200 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 49,6100 

R$ 49,6000 

R$ 49,5900 

R$ 49,5800 

R$ 49,5700 

R$ 49,5600 

R$ 49,5500 

R$ 49,5400 

R$ 49,5300 

R$ 49,5200 

R$ 49,5 100 

R$ 49,5000 

R$ 49,4900 

R$ 49,4800 

R$ 49,4700 

R$ 49,4600 

R$ 49,4500 

R$ 49.4400 

R$ 49,4300 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 49,4200 

R$ 49,4100 

R$ 49,4000 

R$ 49,3900 

R$ 49,3800 

R$ 49,3700 

10 de 77 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:47:56 

24/04/2024 08:47:58 

24/04/2024 08:48:17 

24/04/2024 08:48:19 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146
.1 

24/04/2024 08:48:38 30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 



PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 49,3600 

R$ 49,3500 

R$ 49,3400 c- 1 .' 

R$ 49,3300 5 9 EM 
 

R$ 49,3200 

R$ 49,3 100 

R$ 49,3000 

24/04/2024 08:54:27 

24/04/2024 08:54:29 

R$ 49,2900 24/04/2024 08:54:45 

R$ 49,2800 24/04/2024 08:54:47 

24/04/2024 08:55:03 R$ 49,2700 

R$ 49,2600 24/04/2024 08:55:05 

R$ 49,2500 

o

04/2024 08:55:21 

04/04/2024 08:55:23 R$ 49,2400 

R$ 49,2300 24/04/2024 08:55:39 

24/04/2024 08:55:41 

24/04/2024 08:55:57 

24/04/2024 08:55:59 

24/04/2024 08:56:15 

24/04/2024 08:56:17 

R$ 49,2200 

R$ 49,2100 

R$ 49,2000 

R$ 49,1900 

R$ 49,1800 13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 49,1700 24/04/2024 08:56:33 

R$ 49,1600 24/04/2024 08:56:35 

R$ 49,1500 24/04/2024 08:56:51 

R$ 49,1400 24/04/2024 08:56:53 

R$ 49,1300 4/2024 08:57:09 

R$ 49,1200 24/04/2024 08:57:11 

R$ 49,1100 24/04/2024 08:57:30 

R$ 49,1000 24/04/2024 08:57:32 

R$ 49,0900 24/04/2024 08:57:48 

R$ 49,0800 24/04/2024 08:57:51 

R$ 49,0700 24/04/2024 08:58:09 

R$ 49,0600 24/04/2024 08:58:11 

R$ 49,0500 24/04/2024 08:58:30 

R$ 49,0400 24/04/2024 08:58:32 

R$ 49,0300 24/04/2024 08:58:48 

R$ 49,0200 24/04/2024 08:58:50 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:53:35 

24/04/2024 08:53:51 

24/04/2024 08:53:52 

24/04/2024 08:54:09 

24/04/2024 08:54:10 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 



30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:59:09 

24/04/2024 08:59:12 

24/04/2024 08:59:27 

24/04/2024 08:59:30 

24/04/2024 08:59:45 

24/04/2024 08:59:48 

24/04/2024 09:00:04 

24/04/2024 09:00:06 

24/04/2024 09:00:25 

24/04/2024 09:00:27 

24/04/2024 09:00:46 

04/2024 09:00:48 

704/2024 09:01:07 

24/04/2024 09:01:09 

24/04/2024 09:01:28 

24/04/2024 09:01:30 

24/04/2024 09:01:49 

24/04/2024 09:01:52 

24/04/2024 09:02:10 

24/04/2024 09:02:13 

24/04/2024 09:02:31 

24/04/2024 09:02:33 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4t 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.4f9/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 09:02:52 

4/2024 09:02:54 

24/04/2024 09:03:13 

24/04/2024 09:03:15 

24/04/2024 09:03:34 

24/04/2024 09:03:37 

24/04/2024 09:03:55 

24/04/2024 09:03:58 

24/04/2024 09:04:16 

24/04/2024 09:04:19 

24/04/2024 09:04:34 

24/04/2024 09:04:37 

24/04/2024 09:04:55 

2/04/2024 10:26 

1 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 49,0100 

P3 48,9900 

R$ 48,9700 

R$ 48,9600 

P3 48,9500 

P3 48,9400 

R$ 48,9300 

R$ 48,9200 

R$ 48,9100 

P3 48,9000 

R$ 48,8900 

P3 48,8800 

R$ 48,8700 

R$ 48,8600 

R$ 48,8500 

R$ 48,8400 

R$ 48.8300 

P3 48,8200 

R$ 48,8100 

R$ 48,8000 

R$ 48,7900 

P3 48,7800 

R$ 48,7700 

R$ 48,7600 

R$ 48,7500 

P3 48,7400 

R$ 48,7300 

R$ 48,7200 

P3 48,7100 

R$ 48,7000 

R$ 48,6900 

P3 48,6800 

R$ 48,6700 

R$ 49,0000 

R$ 48,9800 



PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 48,6600 

R$ 48,6500 

R$ 48,6400 

R$ 48,6300 

R$ 48,6200 

R$ 48,6100 

R$ 48,6000 

R$ 48,5900 

R$ 48,5800 

R$ 48,5700 

R$ 48,5600 

R$ 48,5500 

R$ 48,5400 

R$ 48,5300 

R$ 48,5200 

R$ 48,5100 

R$ 48,5000 

R$ 48,4900 

R$ 48,4800 

R$ 48,4700 

R$ 48,460() 

-1 

UASG 980162 

Data! hora 

24/04/2024 09:04:58 

24/04/2024 09:05:16 

24/04/2024 09:05:19 

24/04/2024 09:05:37 

24/04/2024 09:05:40 

24/04/2024 09:06:01 

24/04/2024 09:06:01 

24/04/2024 09:06:19 

24/04/2024 09:06:19 

24/04/2024 09:06:37 

24/04/2024 09:06:37 

04/2024 09:06:55 

704/2024 09:06:55 

24/04/2024 09:07:13 

24/04/2024 09:07:14 

24/04/2024 09:07:33 

24/04/2024 09:07:34 

24/04/2024 09:07:51 

24/04/2024 09:07:53 

24/04/2024 09:08:09 

Participante 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

39 1.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:08:11  13.991.459/000146 

24/04/2024 09:08:27 

24/04/2024 09:08:29 

4/2024 09:08:45 

30273846/0001-66 

13.991.459/000146 

30273.846/0001-66 

R$ 48,4500 

R$ 48,4400 

R$ 48,4300 

R$ 48,4200 24/04/2024 09:08:47  13.991.459/0001-46 

1 

24/04/2024 09:09:03 

24/04/2024 09:09:05 

24/04/2024 09:09:22 

24/04/2024 09:09:23 

24/04/2024 09:09:39 

24/04/2024 09:09:41 

24/04/2024 09:09:57 

24/04/2024 09:09:59 

24/04/2024 09:10:15 

24/04/2024 09:10:16 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30273.846/0001-66 

13991.459/000146 

30173.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 48,4 100 

RS 48,4000 

R$ 48,3900 

R$ 48,3800 

R$ 48,3700 

R$ 48,3600 

R$ 48.3500 

R$ 48,3400 

R$ 48,3300 

R$ 48,3200 
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Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:10:33 

24/04/2024 09:10:34 

24/04/2024 09:10:51 

24/04/2024 09:10:53 

24/04/2024 09:11:10  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 48,3100 

R$ 48,3000 

R$ 48,2900 

R$ 48,2800 

R$ 48,2700 

24/04/2024 09:11:10 

24/04/2024 09:11:28 

24/04/2024 09:11:28 

24/04/2024 09:11:46 

24/04/2024 09:11:47 

24/04/2024 09:12:04 

24/04/2024 09:12:05 

24/04/2024 09:12:22  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 48,2600 

R$ 48,2500 

R$ 48,2400 

R$ 48,2300 

R$ 48,2200 

R$ 48,2100 

R$ 48,2000 

R$ 48,1900 

R$ 48,1800 24/04/2024 09:12:23  13.991.459/000146 

24/04/2024 09:12:40 

24/04/2024 09:12:41 

24/04/2024 09:12:58 

24/04/2024 09:12:58 

24/04/2024 09:13:16 

24/04/2024 09:13:17 

24/04/2024 09:13:34 

24/04/2024 09:13:35 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991 .459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 48,1700 

R$ 48,1600 

R$ 48,1500 

R$ 48,1400 

R$ 48,1300 

R$ 48,1200 

R$ 48,1100 

R$ 48,1000 

24/04/2024 09:13:52 

•4/04/2024 09:13:53 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 1 

R$ 48,0900 

R$ 48,0800 

24/04/2024 09:14:10 

24/04/2024 09:14:11  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó  

R$ 48,0700 

R$ 48,0600 

24/04/2024 09:14:28 

24/04/2024 09:14:29 

24/04/2024 09:14:46 

24/04/2024 09:14:47 

24/04/2024 09:15:04  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 48,0500 

R$ 48,0400 

R$ 48,0300 

R$ 48,0200 

R$ 48,0100 

24/04/2024 09:15:05 13.991.459/0001-46 R$ 48,0000 

R$ 47,9900 24/04/2024 09:15:22  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:15:23 

24/04/2024 09:15:40 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

RS 47,9800 

R$ 47,9700 
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PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 47,9ó00 24/04/2024 09:15:41  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:15:58 

24/04/2024 09:15:59  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 47,9500 

R$ 47,9400 

24/04/2024 09:16:16 

24/04/2024 09:16:17  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 47,9300 

R$ 47,9200 

24/04/2024 09:16:34 

24/04/2024 09:16:35 

24/04/2024 09:16:52 

24/04/2024 09:16:53 

24/04/2024 09:17:10  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 47,9100 

R$ 47,9000 

R$ 47,8900 

R$ 47,8800 

R$ 47,8700 

24/04/2024 09:17:11 

04/2024 09:17:28 

704/2024 09:17:29 

24/04/2024 09:17:47 

24/04/2024 09:17:47 

24/04/2024 09:18:05 

24/04/2024 09:18:05 

24/04/2024 09:18:23 

24/04/2024 09:18:23 

24/04/2024 09:18:41 

24/04/2024 09:18:44 

24/04/2024 09:19:02  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 47,8600 

R$ 47,8500 

R$ 47,8400 

R$ 47,8300 

R$ 47,8200 

R$ 47,8 100 

R$ 47,8000 

R$ 47,7900 

R$ 47,7800 

R$ 47,7700 

R$ 47,7600 

R$ 47,7500 

R$ 47,7400 24/04/2024 09:19:05  13.991.459/000146 

4/2024 09:19:23  30.273.846/0001-66  R$ 47,7300 

24/04/2024 09:19:26 

24/04/2024 09:19:44 

24/04/2024 09:19:48 

24/04/2024 09:20:05 

24/04/2024 09:20:08 

24/04/2024 09:20:26  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 47,7200 

R$ 47,7100 

R$ 47,7000 

R$ 47.6900 

R$ 47,6800 

R$ 47,6700 

24/04/2024 09:20:29 

24/04/2024 09:20:47 

24/04/2024 09:20:50 

24/04/2024 09:21:08 

24/04/2024 09:21:11 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/00014b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 47,6600 

R$ 47,6500 

R$ 47.6400 

R$ 47,6300 

R$ 47,6200 
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Lance 

R$ 47,6100 

R$ 47,6000 

RS 47,5900 

R$ 47,5800 

R$ 47,5700 

R$ 47,5600 

R$ 47,5500 

R$ 47,5400 

R$ 47,5300 

R$ 47,5200 

R$ 47,5 100 

R$ 47,5000 

24/04/2024 09:23:35 

24/04/2024 09:23:38 

24/04/2024 09:23:56 

24/04/2024 09:23:59 

24/04/2024 09:24:17 

24/04/2024 09:24:21 

24/04/2024 09:24:39 

24/04/2024 09:24:42 

24/04/2024 09:25:00 

24/04/2024 09:25:03 

24/04/2024 09:25:21 

4/04/2024 09:25:24 

24/04/2024 09:25:42 

24/04/2024 09:25:45 

24/04/2024 09:26:03 

24/04/2024 09:26:05 

24/04/2024 09:26:24 

24/04/2024 09:26:27 

R$ 47,4900 

R$ 47,4800 

RS 47,4700 

R$ 47,4600 

RS 47,4500 

R$ 47,4400 

R$ 47,4300 

R$ 47,4200 

R$ 47,4100 

R$ 47,4000 

R$ 47,3900 

R$ 47,3800 

R$ 47,3700 

R$ 47,3600 

R$ 47,3500 

R$ 47,3400 

R$ 47,3300 

R$ 47,3200 

24/04/2024 09:26:45 1 30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:26:48 

24/04/2024 09:27:06 

24/04/2024 09:27:09 

24/04/2024 09:27:27 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 
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Data/hora Participante 

24/04/2024 09:21:29 

24/04/2024 09:21:32 

24/04/2024 09:21:50 

24/04/2024 09:21:53 

24/04/2024 09:22:11 

24/04/2024 09:22:15 

24/04/2024 09:22:32 

24/04/2024 09:22:35 

24/04/2024 09:22:53 

7 4/04/2024 09:22:57 

24/04/2024 09:23:14 

24/04/2024 09:23:17 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/000146 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 47,3100 

R$ 47,3000 

R$ 47,2900 

R$ 47,2800 

R$ 47,2700 

PREGÃO 90004/2024 



Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:27:30 

24/04/2024 09:27:48 

24/04/2024 09:27:51 

24/04/2024 09:28:08 

24/04/2024 09:28:09 

24/04/2024 09:28:26 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 47,2600 

R$ 47.2500 As: 

A R$ 47,2400 %nMA-0- 
R$ 47,2300 

R$ 47,2200 

R$ 47,2100 

R$ 47,2000 24/04/2024 09:28:27  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:28:44  30.273.846/0001-66  R$ 47,1900 

24/04/2024 09:28:45 

24/04/2024 09:29:02 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

R$ 47,1800 

R$ 47,1700 

24/04/2024 09:29:03 13.991.459/0001-46 R$ 47,1600 

4/04/2024 09:29:20 30.273.846/0001-66 R$ 47,1500 

4/04/2024 09:29:21 

24/04/2024 09:29:38 

24/04/2024 09:29:39 

24/04/2024 09:29:56 

24/04/2024 09:29:57 

24/04/2024 09:30:14 

24/04/2024 09:30:15 

24/04/2024 09:30:32 

24/04/2024 09:30:33 

24/04/2024 09:30:51 

24/04/2024 09:30:51 

Ø/04/2024 09:31:09 

24/04/2024 09:31:12 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 1 
13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 47,1400 

R$ 47,1300 

R$ 47,1200 

R$ 47,1100 

R$ 47,1000 

R$ 47,0900 

R$ 47,0800 

R$ 47,0700 

R$ 47,0600 

R$ 47,0500 

R$ 47,0400 

R$ 47,0300 

R$ 47,0200 

R$ 47,0100 24/04/2024 09:31:30 30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:31:30 

24/04/2024 09:31:48 

24/04/2024 09:31:48 

24/04/2024 09:32:06 

24/04/2024 09:32:06 

24/04/2024 09:32:24 

24/04/2024 09:32:24 

24/04/2024 09:32:42 

24/04/2024 09:32:42 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 47,0000 

R$ 46,9900 

R$ 46,9800 

R$ 46,9700 

R$ 46,9600 

R$ 46,9500 

R$ 46.9400 

R$ 46,9300 

R$ 46,9200 

17 de 77 

1- 

t 



Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:33:00  30.273.846/0001-6ó R$ 46,9100 

24/04/2024 09:33:00  13.991.459/000146  R$ 46,9000 

RS 46,8900 24/04/2024 09:33:18  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:33:18 

24/04/2024 09:33:36 

24/04/2024 09:33:36  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 46,8800 

R$ 46,8700 

R$ 46,8600 

t 

R$46,8500 24/04/2024 09:33:54 

24/04/2024 09:33:54  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 R$ 46,8400 

24/04/2024 09:34:12 

24/04/2024 09:34:12 

24/04/2024 09:34:30 

24/04/2024 09:34:30 

924/04/2024 09:34:48 

24/04/2024 09:34:48 

24/04/2024 09:35:06 

24/04/2024 09:35:09 

24/04/2024 09:35:27 

24/04/2024 09:35:27 

24/04/2024 09:35:45 

24/04/2024 09:35:48 

24/04/2024 09:36:06  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ô 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 46,8300 

RS 46,8200 

R$ 46,8100 

R$ 46,8000 

R$ 46,7900 

R$ 46,7800 

R$ 46,7700 

R$ 46,7600 

R$ 46,7500 

R$ 46,7400 

R$ 46,7300 

R$ 46,7200 

R$ 46,7100 

R$ 46,7000 24/04/2024 09:36:09  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:36:27 

•4/04/2024 09:36:30 

24/04/2024 09:36:49 

24/04/2024 09:36:52 

24/04/2024 09:37:10 

24/04/2024 09:37:13 

24/04/2024 09:37:31 

24/04/2024 09:37:34 

24/04/2024 09:37:52 

24/04/2024 09:37:55 

24/04/2024 09:38:13 

24/04/2024 09:38:16 

24/04/2024 09:38:34 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 46,6900 

R$ 46,6800 

R$ 46,6700 

R$ 46,6600 

R$ 46,6500 

R$ 46,6400 

R$ 46,6300 

R$ 46,6200 

R$ 46,6100 

R$ 46,6000 

R$ 46,5900 

R$ 46,5800 

R$ 46,5700 
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PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 46,5600 24/04/2024 09:38:37 

24/04/2024 09:38:55 

24/04/2024 09:38:58 

24/04/2024 09:39:16 

24/04/2024 09:39:19  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 46,5500 

R$ 46,5400 

R$ 46,5300 

R$ 46,5200 

24/04/2024 09:39:37 

24/04/2024 09:39:40 

24/04/2024 09:39:58  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 46,5100 

R$ 46,5000 

R$ 46,4900 

R$ 46,4800 24/04/2024 09:40:01  13.991.459/000146 

R$ 46,4700 24/04/2024 09:40:19 

24/04/2024 09:40:22 

4/04/2024 09:40:40 

4/04/2024 09:40:43 

24/04/2024 09:41:01 

24/04/2024 09:41:04  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

R$ 46,4600 

R$ 46,4500 

R$ 46,4400 

R$ 46,4300 

R$ 46,4200 

R$ 46,4100 24/04/2024 09:41:22  30.273.846/0001-66 

R$ 46,4000 24/04/2024 09:41:25 

24/04/2024 09:41:43 

24/04/2024 09:41:46 

24/04/2024 09:42:04 

24/04/2024 09:42:07 

24/04/2024 09:42:25  

13.991.459/000146 

30.273.946/000146 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 46,3900 

R$ 46,3800 

R$ 46,3700 

R$ 46,3600 

R$ 46,3500 

R$ 46,3400 24/04/2024 09:42:28  13.991.459/0001-46 

•/04/2024 09:42:46 

24/04/2024 09:42:49 

24/04/2024 09:43:08 

24/04/2024 09:43:11 

24/04/2024 09:43:29  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 46,3300 

R$ 46,3200 

R$ 46,3100 

R$ 46,3000 

R$ 46,2900 

R$ 46,2800 24/04/2024 09:43:32  13.991.459/000146 

24/04/2024 09:43:50 

24/04/2024 09:43:50 

24/04/2024 09:44:08 

24/04/2024 09:44:08 

24/04/2024 09:44:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 46,2700 

R$ 46,2600 

R$ 46,2500 

R$ 46,2400 

R$ 46,2300 

24/04/2024 09:44:26 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/0001.46  R$ 46,2200 
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PREGÃO 90004/2024 

Lance 

24/04/2024 09:44:44 30.273.846/0001-66 R$ 46,2100 

24/04/2024 09:44:44 13.991.459/0001-46 R$ 46.2000 

24/04/2024 09:45:02 30.273.846/0001.66 R$ 46,1900 

24/04/2024 09:45:02 

24/04/2024 09:45:20 

24/04/2024 09:45:20 

24/04/2024 09:45:38 

24/04/2024 09:45:38 

24/04/2024 09:45:56 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:45:56 13.991.459/0001-46 R$ 46,1200 

24/04/2024 09:46:14 

74/04/2024 09:46:14 

L4/04/2024 09:46:32 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 46,1100 

R$ 46,1000 

R$ 46,0900 

24/04/2024 09:46:32 13.991.459/0001-46 R$ 46,0800 

24/04/2024 09:46:50 

24/04/2024 09:46:50 

24/04/2024 09:47:08 

24/04/2024 09:47:08 

24/04/2024 09:47:26 

24/04/2024 09:47:27 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 09:47:44 30.273.846/0Ô01-66 R$ 46,0100 

24/04/2024 09:47:45 13.991.459/000146 R$ 46,0000 

24/04/2024 09:48:02 30.273.846/0001-66 R$ 45,9900 

Ï04/2024 09:48:03 

24/04/2024 09:48:20 

24/04/2024 09:48:21 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 45,9800 

R$ 45,9700 

R$ 45,9600 

24/04/2024 09:48:38 30.273.846/0001-66 R$ 45,9500 

24/04/2024 09:48:39 

24/04/2024 09:48:56 

24/04/2024 09:48:57 

24/04/2024 09:49:14 

24/04/2024 09:49:15 

24/04/2024 09:49:32 

24/04/2024 09:49:33 

24/04/2024 09:49:50 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001.66 
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Data/hora Participante 

R$ 46,1800 

R$ 46,1700 

R$ 46,1600 

R$ 46,1500 

R$ 46,1400 

R$ 46,1300 

R$ 46,0700 

R$ 46,0600 

R$ 46,0500 

R$ 46,0400 

R$ 46,0300 

R$ 46,0200 

R$ 45,9400 

R$ 45,9300 

R$ 45,9200 

R$ 45,9100 

R$ 45,9000 

R$ 45,8900 

R$ 45,8800 

R$ 45,8700 



29/04/2024 10:26 21 de 77 

Lance 

R$ 45,8600 

R$ 45.8500 

R$ 45,8400 

R$ 45,8300 

R$ 45,8200 

R$ 45,8100 

R$ 45,8000 

R$ 45,7900 

R$ 45,7800 

R$ 45,7700 

R$ 45,7600 

R$ 45,7500 

R$ 45,7400 

R$ 45,7300 

R$ 45,7200 

R$ 45,7100 

R$ 45,7000 

R$ 45,6900 

R$ 45.6800 

R$ 45,6700 

R$ 45,6600 

R$ 45,6500 

R$ 45,6400 

R$ 45,6300 

R$ 45,6200 

R$ 4536100 

R$ 45,6000 

R$ 45,5900 

R$ 45,5800 

R$ 45,5700 

R$ 45,5600 

R$ 45,5500 

R$ 45,5400 

R$ 45,5300 

R$ 45,5200 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 
1, 

24/04/2024 09:49:51 13.991.459/000146 

24/04/2024 09:50:09 

24/04/2024 09:50:10 

24/04/2024 09:50:29 

24/04/2024 09:50:30 

24/04/2024 09:50:47 

24/04/2024 09:50:48 

24/04/2024 09:51:05 

24/04/2024 09:51:06 

24/04/2024 09:51:23 

24/04/2024 09:51:25 

24/04/2024 09:51:44 

./04/2024 09:51:46 

24/04/2024 09:52:02 

24/04/2024 09:52:04 

24/04/2024 09:52:20 

24/04/2024 09:52:22 

24/04/2024 09:52:38 

24/04/2024 09:52:40 

24/04/2024 09:52:56 

24/04/2024 09:52:58 

24/04/2024 09:53:14 

24/04/2024 09:53:16 

104/2024 09:53:32 

24/04/2024 09:53:34 

24/04/2024 09:53:50 

24/04/2024 09:53:52 

24/04/2024 09:54:08 

24/04/2024 09:54:10 

24/04/2024 09:54:26 

24/04/2024 09:54:28 

24/04/2024 09:54:47 

24/04/2024 09:54:49 

24/04/2024 09:55:05 

24/04/2024 09:55:07 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4(,  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001.4 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 



13.991.459/0001-46 24/04/2024 09:56:23 

RS 45,3600 

R$ 45,3500 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:57:38 

24/04/2024 09:57:54 

R$ 45,2100 30.273.846/0001-66 24/04/2024 10:00:18 

PREGÃO 90004/2024 

24/04/2024 09:55:26 30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:55:28 

24/04/2024 09:55:44 

24/04/2024 09:55:46 

24/04/2024 09:56:03 

24/04/2024 09:56:05 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 09:56:41 13.991.459/0001-46 R$ 45.4200 

24/04/2024 09:57:00 

24/04/2024 09:57:02 

/04/2024 09:57:18 

24/04/2024 09:57:20 

24/04/2024 09:57:36 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 45.4100 

R$ 45,4000 

R$ 45,3900 

R$ 45,3800 

R$ 45,3700 

24/04/2024 09:57:56 

24/04/2024 09:58:12 

24/04/2024 09:58:14 

24/04/2024 09:58:33 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 45,340() 

R$ 45,3300 

R$ 45.3200 

RS 45,3 100 

24/04/2024 09:58:35 13.991.459/0001-46 R$ 45,3000 

24/04/2024 09:58:54 30.273.846/0001-66 R$ 45.2900 

- '04/2024 09:58:56 

24/04/2024 09:59:15 

24/04/2024 09:59:17 

24/04/2024 09:59:36 

24/04/2024 09:59:39 

24/04/2024 09:59:57 

24/04/2024 10:00:00 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 45.2800 

R$ 45,2700 

R$ 45,2600 

R$ 45,2500 

R$ 45,2400 

RS 45,2300 

R$ 45,2200 

24/04/2024 10:00:21 

24/04/2024 10:00:39 

24/04/2024 10:00:42 

24/04/2024 10:01:00 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001-46 

30273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/000166 

R$ 45,2000 

R$ 45.1900 

R$ 45,1800 

R$ 45,1700 

22 de 77 

Lance 

R$ 45,5 100 

RS 45.5000 

R$ 45,4900 

RS 45,4800 

R$ 45,4700 

R$ 45,4600 

1 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

.$ 
30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:56:21 30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:56:39 

RS 45.4500 

R$ 45,4400 

R$ 45,4300 



23 de 77 29/04/2024 10:2 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 10:01:03 

24/04/2024 10:01:21 

24/04/2024 10:01:24 

24/04/2024 10:01:42 

24/04/2024 10:01:45 

24/04/2024 10:02:00 

24/04/2024 10:02:03 

24/04/2024 10:02:18 

24/04/2024 10:02:21 

24/04/2024 10:02:40 

24/04/2024 10:02:42 

24/04/2024 10:03:01 

./04/2024 10:03:03 

24/04/2024 10:03:22 

24/04/2024 10:03:24 

24/04/2024 10:03:43 

24/04/2024 10:03:46 

24/04/2024 10:04:04 

24/04/2024 10:04:06 

24/04/2024 10:04:25 

24/04/2024 10:04:27 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6b 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:04:46 

24/04/2024 10:04:48 

"Y04/2024 10:05:07 

24/04/2024 10:05:10 

24/04/2024 10:05:28 

24/04/2024 10:05:30 

24/04/2024 10:05:49 

24/04/2024 10:05:51 

24/04/2024 10:06:07 

24/04/2024 10:06:10 

24/04/2024 10:06:28 

24/04/2024 10:06:31 

24/04/2024 10:06:49 

24/04/2024 10:06:52 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/000166 

13.991.459/0001-46 

t 

PREGÃO 90004/2024 

Lance  
R$ R$ 45,1600 

R$ 45.1500 

R$ 45,1400 

R$ 45,1300 

R$ 45,1200 

R$ 45,1100 

R$ 45,1000 

R$ 45,0900 

R$ 45,0800 

R$ 45,0700 

R$ 45,0600 

R$ 45,0500 

R$ 45,0400 

R$ 45,0300 

R$ 45,0200 

R$ 45,0100 

R$ 45,0000 

R$ 44,9900 

R$ 44,9800 

R$ 44,9700 

R$ 44,9600 

R$ 44,9500 

R$ 44.9400 

R$ 44,9300 

R$ 44,9200 

R$ 44,9100 

R$ 44,9000 

R$ 44,8900 

R$ 44,8800 

R$ 44,8700 

R$ 44,8600 

R$ 44,8500 

R$ 44,8400 

R$ 44,8300 

R$ 44,8200 



R$ 44,5400 13.991.459/000146 24/04/2024 10:11:28 

R$ 44,4800 

R$ 44,4700 

24/04/2024 10:12:22 

24/04/2024 10:12:38 

13.991.459/000146 1 

30.273.846/0001-6 

24 de 77 29/04/2024 10:26 

24/04/2024 10:07:10 

24/04/2024 10:07:13 

24/04/2024 10:07:31 

24/04/2024 10:07:34 

30.273.846/0001-6b 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

Lance 

R$ 44,8100 

R$ 44,8000 

R$ 44,7900 

R$ 44,7800 

PREGÃO 90004/2024 

24/04/2024 10:07:52 30.273.846/0001-66 R$ 44,7700 

24/04/2024 10:07:55 

24/04/2024 10:08:13 

24/04/2024 10:08:16 

24/04/2024 10:08:31 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:08:34 13.991.459/0001-4ó R$ 44,7200 

24/04/2024 10:08:49 30.273.846/0001-66 R$ 44.7100 

24/04/2024 10:08:52 

_4/04/2024 10:09:07 

24/04/2024 10:09:10 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 10:09:25 30.273.846/0001-66 R$ 44,6700 

24/04/2024 10:09:28 

24/04/2024 10:09:43 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:09:46 

24/04/2024 10:10:01 

24/04/2024 10:10:04 

24/04/2024 10:10:23 

24/04/2024 10:10:25 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 10:10:44 

/04/2024 10:10:46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 10:11:05 

24/04/2024 10:11:07 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 10:11:26 30.273.846/0001-66 R$ 44,5500 

24/04/2024 10:11:44 

24/04/2024 10:11:46 

24/04/2024 10:12:02 

24/04/2024 10:12:04 

24/04/2024 10:12:20 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6õ 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 44,5300 

R$ 44,5200 

R$ 44,5 100 

R$ 44,5000 

R$ 44,4900 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 44,7600 

R$ 44,7500 

R$ 44,7400 

R$ 44,7300 

R$ 44,7000 

R$ 44,6900 

R$ 44,6800 

R$ 44,6600 

R 44,6500 

R$ 44,6400 

R$ 44,6300 

R$ 44,6200 

R$ 44,6100 

R$ 44,6000 

R$ 44,5900 

R$ 44,5800 

R$ 44,5700 

R$ 44,5600 



R$ 44,2 100 

R 44,2000 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:16:35 

24/04/2024 10:16:37 

R$ 44,1500 30.273.846/0001-66 24/04/2024 10:17:33 

24/04/2024 10:16:19 13.991.459/0001-46 R$ 44,2200 

24/04/2024 10:16:57 

24/04/2024 10:16:58 

24/04/2024 10:17:15 

24/04/2024 10:17:16 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ó 

24/04/2024 10:17:34 13.991.459/000146 R$ 44,1400 

24/04/2024 10:17:51 

24/04/2024 10:17:52 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 44,1300 

R$ 44,1200 

25 de 77 

Participante Lance 

13.991.459/0001-4ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 10:12:40 

24/04/2024 10:12:56 

24/04/2024 10:12:58 

24/04/2024 10:13:14 

24/04/2024 10:13:16 

24/04/2024 10:13:35 

24/04/2024 10:13:37 

24/04/2024 10:13:53 

24/04/2024 10:13:55 

24/04/2024 10:14:11 

24/04/2024 10:14:13 

24/04/2024 10:14:29 

04/2024 10:14:31 

24/04/2024 10:14:47 

24/04/2024 10:14:49 

24/04/2024 10:15:05 

24/04/2024 10:15:07 

24/04/2024 10:15:23 

24/04/2024 10:15:25 

24/04/2024 10:15:41 

24/04/2024 10:15:43 

24/04/2024 10:15:59 

24/04/2024 10:16:01 

4/2024 10:16:17 

R$ 44,4600 

R$ 44,4500 

R$ 44,4400 

R$ 44,4300 

R$ 44,4200 

R$ 44,4100 

R$ 44,4000 

R$ 44,3900 

R$ 44,3800 

R$ 44.3700 

R$ 44,3600 

R$ 44,3500 

R$ 44,3400 

R$ 44,3300 

R$ 44,3200 

R$ 44,3100 

R$ 44,3000 

R$ 44,2900 

R$ 44,2800 

R$ 44,2700 

RS 44,2600 

R$ 44,2500 

R$ 44,2400 

RS 44,2300 

R$ 44,1900 

R$ 44,1800 

R$ 44,1700 

R$ 44,1600 



24/04/2024 10:22:08 13.991.459/0001-46 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 10:18:09 

24/04/2024 10:18:10 

24/04/2024 10:18:27 

24/04/2024 10:18:29 

24/04/2024 10:18:45 

24/04/2024 10:18:46 

24/04/2024 10:19:03 

24/04/2024 10:19:04 

24/04/2024 10:19:21 

24/04/2024 10:19:22 

24/04/2024 10:19:39 

.24/04/2024 10:19:41 

10:19:57 

24/04/2024 10:19:59 

24/04/2024 10:20:18 

24/04/2024 10:20:20 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:20:36 

24/04/2024 10:20:38 

24/04/2024 10:20:54 

24/04/2024 10:20:56 

24/04/2024 10:21:12 

24/04/2024 10:21:14 

24/04/2024 10:21:30 

'04/2024 10:21:32 

24/04/2024 10:21:48 

24/04/2024 10:21:50 

24/04/2024 10:22:06 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

24/04/2024 10:22:24 

24/04/2024 10:22:26 

24/04/2024 10:22:42 

24/04/2024 10:22:44 

24/04/2024 10:23:00 

24/04/2024 10:23:02 

24/04/2024 10:23:18 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

Lance 

R$ 44,1100 

R$ 44,1000 

R$ 44,0900 

R$ 44,0800 

R$ 44,0700 

R$ 44,0600 

R$ 44,0500 

R$ 44,0400 

R$ 44,0300 

R$ 44,0200 

R$ 44.0100 

R$ 44,0000 

R$ 43,9900 

R$ 43,9800 

R$ 43,9700 

R$ 43,9600 

R$ 43,9500 

R$ 43,9400 

R$ 43.9300 

R$ 43,9200 

R$ 43,9100 

R$ 43,9000 

R$ 43,8900 

R$ 43,8800 

R$ 43,8700 

R$ 43,8600 

R$ 43,8500 

R$ 43,8400 

R$ 43,8300 

R$ 43,8200 

R$ 43,8100 

R$ 43,8000 

R$ 43,7900 

R$ 43,7800 

26(-1e77 

R$ 43,7700 

PREGÃO 90004/2024 

/ 



29/04/2024 10:26 27 de 77 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

E 

í 

Data/hora 

24/04/2024 10:23:20 

24/04/2024 10:23:36 

24/04/2024 10:23:38 

24/04/2024 10:23:54 

24/04/2024 10:23:56 

24/04/2024 10:24:12 

24/04/2024 10:24:14 

24/04/2024 10:24:33 

24/04/2024 10:24:36 

24/04/2024 10:24:54 

24/04/2024 10:24:56 

24/04/2024 10:25:15 

*"4/04/2024 10:25:17 

24/04/2024 10:25:36 

24/04/2024 10:25:38 

24/04/2024 10:25:57 

24/04/2024 10:26:00 

24/04/2024 10:26:18 

24/04/2024 10:26:20 

24/04/2024 10:26:39 

24/04/2024 10:26:41 

24/04/2024 10:27:00 

24/04/2024 10:27:02 

*/1
04/2024 10:27:18 

24/04/2024 10:27:21 

24/04/2024 10:27:39 

24/04/2024 10:27:41 

24/04/2024 10:27:57 

24/04/2024 10:27:59 

24/04/2024 10:28:15 

24/04/2024 10:28:17 

4/04/2024 10:28:33 

24/04/2024 10:28:35 

24/04/2024 10:28:51 

24/04/2024 10:28:53 

R$ 43,6200 

R$ 43,6100 

R$ 43,6000 

R$ 43,5900 

R$ 43.5800 

R$ 43,5700 

R$ 43,5600 

R$ 43,5500 

R$ 43,5400 

R$ 43,5300 

R$ 43,5200 

R$ 43,5100 

R$ 43,5000 

R$ 43,4900 

R$ 43,4800 

R$ 43,4700 

R$ 43,4600 

R$ 43,4500 

R$ 43,4400 

R$ 43,4300 

R$ 43,4200 

R$ 43,7b00 

R$ 43,7500 

R$ 43,7400 

R$ 43,7300 

R$ 43,7200 

R$ 43,7100 

R$ 43,7000 

R$ 43,6900 

R$ 43,6800 

R$ 43,6700 

R$ 43,6600 

R$ 43,6500 

R$ 43,6400 

R$ 43,6300 



PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 43,4100 

RS 43.4000 

R$ 43,3900 

R$ 43,3800 

R$ 43,3700 

24/04/2024 10:29:09 

24/04/2024 10:29:11 

24/04/2024 10:29:30 

24/04/2024 10:29:32 

24/04/2024 10:29:52  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6b 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 43,3600 24/04/2024 10:29:53  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:30:13 

24/04/2024 10:30:15  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 43,3500 

R$ 43,3400 

R$ 43,3300 24/04/2024 10:30:31  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:30:33 

24/04/2024 10:30:49 

24/04/2024 10:30:51 

704/2024 10:31:07 

24/04/2024 10:31:09 

24/04/2024 10:31:25  

13.991.459/0001-4b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 43,3200 

R$ 43.3100 

R$ 43,3000 

R$ 43,2900 

R$ 43,2800 

R$ 43,2700 

24/04/2024 10:31:27 13.991.459/0001-46 

  

R$ 43,2600 

24/04/2024 10:31:43 

24/04/2024 10:31:45 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 43,2500 

R$ 43,2400 

24/04/2024 10:32:01 

 

R$ 43.2300 

24/04/2024 10:32:03 

24/04/2024 10:32:19 

24/04/2024 10:32:21  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 43.2200 

R$ 43,2100 

R$ 43,2000 

R$ 43,1900 24/04/2024 10:32:37  30.273.846/0001-66 

4/2024 10:32:39 

24/04/2024 10:32:55 

24/04/2024 10:32:57  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 43,1800 

R$ 43,1700 

R$ 43,1600 

R$ 43,1500 24/04/2024 10:33:13  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:33:15 

24/04/2024 10:33:31 

24/04/2024 10:33:33 

24/04/2024 10:33:54 

24/04/2024 10:33:54 

24/04/2024 10:34:10 

24/04/2024 10:34:12 

24/04/2024 10:34:28 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 43,1400 

R$ 43,1300 

R$ 43,1200 

R$ 43,1100 

R$ 43,1000 

R$ 43,0900 

RS 43,0800 

R$ 43,0700 
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t 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

PREGÃO 90004/2024 

R$ 43,0100 

R$ 43,0000 

R$ 42,9900 

R$ 42,9800 

R$ 42,9700 

R$ 42.9600 

R$ 42,9500 

R$ 42,9400 

R$ 42,9300 

R$ 42,9200 

R$ 42,9100 

R$ 42,9000 

R$ 42,8900 

R$ 42,8800 

R$ 42,8700 

R$ 42,8600 

R$ 42,8500 

R$ 42,8400 

R$ 42,8300 

R$ 42,8200 

R$ 42,8100 

R$ 42,8000 

R$ 42,7900 

R$ 42,7800 

R$ 42,7700 

R$ 42,7600 

R$ 42,7500 

R$ 42,7400 

R$ 42,7300 

R$ 42,7200 
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30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 10:34:30 

24/04/2024 10:34:46 

24/04/2024 10:34:48 

24/04/2024 10:35:04 

24/04/2024 10:35:06 

13.99I.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:35:22 

24/04/2024 10:35:24 

24/04/2024 10:35:41 

24/04/2024 10:35:42 

24/04/2024 10:35:59 

24/04/2024 10:36:00 

õ/4/04/2024 10:36:17 

24/04/2024 10:36:35 

24/04/2024 10:36:36 

24/04/2024 10:36:53 

24/04/2024 10:36:54 

24/04/2024 10:37:11 

24/04/2024 10:37:12 

24/04/2024 10:37:29 

24/04/2024 10:37:30 

24/04/2024 10:37:47 

24/04/2024 10:37:48 

4/2024 10:38:05 

24/04/2024 10:38:06 

24/04/2024 10:38:23 

24/04/2024 10:38:24 

24/04/2024 10:38:41 

24/04/2024 10:38:42 

24/04/2024 10:38:58 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

04/2024 10:36:18 

24/04/2024 10:39:00 

24/04/2024 10:39:16 

24/04/2024 10:39:18 

24/04/2024 10:39:34 

24/04/2024 10:39:36 

13.991.459/00014õ
1 

29/04/2024 10:26 

Lance 

R$ 43,0600 

R$ 43,0500 

R$ 43,0400 

R$ 43,0300 

R$ 43,0200 

E 



PREGÃO 90004/2024 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:39:52 

24/04/2024 10:39:54 

24/04/2024 10:40:10 

24/04/2024 10:40:12 

24/04/2024 10:40:28 

24/04/2024 10:40:30  

30.273.846/0001-6õ 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 42,7100 

R$ 42.7000 

R$ 42,6900 

R$ 42,6800 

R$ 42,6700 

R$ 42,6600 

24/04/2024 10:40:46 

24/04/2024 10:40:48 

24/04/2024 10:41:04 

24/04/2024 10:41:06  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ó 

R 42,6500 

R$ 42,6400 

R$ 42,6300 

R$ 42.6200 

24/04/2024 10:41:22 

24/04/2024 10:41:25 

/04/2024 10:41:40 

24/04/2024 10:41:42 

24/04/2024 10:41:58 

24/04/2024 10:42:00 

24/04/2024 10:42:17 

24/04/2024 10:42:18 

24/04/2024 10:42:37 

24/04/2024 10:42:39 

24/04/2024 10:42:58 

24/04/2024 10:43:00 

24/04/2024 10:43:19 

04/2024 10:43:21 

24/04/2024 10:43:40 

24/04/2024 10:43:42  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 42,6100 

R$ 42,6000 

R$ 42,5900 

R$ 42,5800 

R$ 42,5700 

R$ 42,5600 

R$ 42,5500 

R$ 42,5400 

R$ 42,5300 

R$ 42,5200 

R$ 42,5100 

R$ 42,5000 

R$ 42,4900 

R$ 42,4800 

R$ 42,4700 

R$ 42,4600 

24/04/2024 10:44:01 

24/04/2024 10:44:03 

24/04/2024 10:44:22  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:44:24 

24/04/2024 10:44:40 

24/04/2024 10:44:42 

24/04/2024 10:44:58 

24/04/2024 10:45:00 

24/04/2024 10:45:16 

29/04/2024 10:26 30 de 77 

1 

R$ 42,4500 

R$ 42,4400 

R$ 42,4300 

R$ 42,4200 

R$ 42,4 100 

R$ 42,4000 

R$ 42,3900 

R$ 42,3800 

R$ 42,3700 



PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 42,3600 

R$ 42,3500 

R$ 42,3400 

R$ 42,3300 

R$ 42,3200 

R$ 42,3100 

R$ 42,3000 

24/04/2024 10:45:18 

24/04/2024 10:45:37 

24/04/2024 10:45:39 

24/04/2024 10:45:58 

24/04/2024 10:46:00 

24/04/2024 10:46:19 

24/04/2024 10:46:21  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:46:37 

24/04/2024 10:46:39  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014,  6  

R$ 42,2900 

R$ 42,2800 

24/04/2024 10:46:55 

24/04/2024 10:46:57 

24/04/2024 10:47:13  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 42,2700 

R$ 42.2600 

R$ 42,2500 

4/04/2024 10:47:16  13.991.459/0001-46  R$ 42,2400 

R$ 42,2300 24/04/2024 10:47:31  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:47:34 

24/04/2024 10:47:50 

24/04/2024 10:47:52 

24/04/2024 10:48:08  

13.991.459/000146 

30273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30273846/0001-66 

R$ 42,2200 

R$ 42,2100 

R$ 42,2000 

R$ 42,1900 

24/04/2024 10:48:10 

24/04/2024 10:48:29 

24/04/2024 10:48:31 

24/04/2024 10:48:50 

24/04/2024 10:48:52 

4/04/2024 10:49:11 

24/04/2024 10:49:13 

24/04/2024 10:49:32 

24/04/2024 10:49:34 

24/04/2024 10:49:53 

24/04/2024 10:49:55 

24/04/2024 10:50:11 

24/04/2024 10:50:14 

24/04/2024 10:50:32 

24/04/2024 10:50:34  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.27384/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 R$ 42,0400 

R$ 42,1800 

R$ 42,1700 

R$ 42,1600 

R$ 42,1500 

R$ 42,1400 

R$ 42,1300 

R$ 42,1200 

R$ 42,1100 

R$ 42,1000 

R$ 42,0900 

R$ 42,0800 

R$ 42,0700 

R$ 42,0600 

R$ 42,0500 

24/04/2024 10:50:50 

24/04/2024 10:50:52 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 42,0300 

R$ 42,0200 
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24/04/2024 10:54:57 

24/04/2024 10:54:59 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 41,7700 

R$ 41,7600 

UASG 980162 PREGÃO 90004/2024 

Data! Ii ora 

24/04/2024 10:51:08 

24/04/2024 10:51:10 

24/04/2024 10:51:26 

24/04/2024 10:51:28  

Participante Lance 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

RS 42,0100 

R$ 42.0000 

R$ 41,9900 

R$ 41,9800 

24/04/2024 10:51:44  30.273.846/0001-6õ  R$ 41,9700 

24/04/2024 10:51:46 

24/04/2024 10:52:02  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 41,9600 

R$ 41,9500 

24/04/2024 10:52:04 

24/04/2024 10:52:23  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 41,9400 

R$ 41,9300 

24/04/2024 10:52:26  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:52:44 

24/04/2024 10:52:47 

!/04/2024 10:53:05 

24/04/2024 10:53:08 

24/04/2024 10:53:26 

24/04/2024 10:53:29 

24/04/2024 10:53:44 

24/04/2024 10:53:47 

24/04/2024 10:54:02  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-40 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:54:05  13.991.459/0001-46 

R$ 41.9200 

R$ 41,9100 

R$ 41,9000 

R$ 41,8900 

R$ 41,8800 

R$ 41,8700 

R$ 41,8600 

R$ 41,8500 

R$ 41,8400 

R$ 41,8300 

R$ 41.8200 

24/04/2024 10:54:20 

24/04/2024 10:54:23  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ó  

R$ 41,810) 

R$ 41,8000 

R$ 41,7900 24/04/2024 10:54:39  30.273.846/0001-66 

4/2024 10:54:41  13.991.459/0001-46  R$ 41,7800 

24/04/2024 10:55:15 

24/04/2024 10:55:17  

30.273.846/0001-ób 

13.991.459/0001-46 

R$ 41,7500 

R$ 41,7400 

24/04/2024 10:55:33 

24/04/2024 10:55:35 

24/04/2024 10:55:51 

24/04/2024 10:55:53 

24/04/2024 10:56:12 

24/04/2024 10:56:14 

24/04/2024 10:56:33 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 41,7300 

R$ 41,7200 

R$ 41,7100 

R$ 41,7000 

RS 41,6900 

R$ 41,6800 

R$ 41,6700 
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13.991.459/0001-46 24/04/2024 11:02:28 

29/04/2024 10:26 

R$ 4 1,3200 

33 de 77 

Data/hora 

24/04/2024 10:56:35 

24/04/2024 10:56:54 

24/04/2024 10:56:56 

24/04/2024 10:57:15 

Participante Lance 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:57:17 

24/04/2024 10:57:36 

24/04/2024 10:57:38 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 41,6200 

R$ 41,6100 

R$ 41,6000 

24/04/2024 10:57:54 30.23.846/0001.66 R$ 41,5900 

24/04/2024 10:57:57 13.991.459/000146 R$ 41,5800 

24/04/2024 10:58:15 30.273.846/0001-66 R$ 41,5700 

24/04/2024 10:58:18 

4/04/2024 10:58:36 

704/2024 10:58:39 

24/04/2024 10:58:57 

24/04/2024 10:59:00 

24/04/2024 10:59:18 

24/04/2024 10:59:21 

24/04/2024 10:59:36 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:59:39 

24/04/2024 10:59:57 

24/04/2024 11:00:00 

24/04/2024 11:00:18 

24/04/2024 11:00:21 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

04/2024 11:00:40 30.273846/0001-66 R$ 41,4300 

24/04/2024 11:00:42 

24/04/2024 11:01:01 

24/04/2024 11:01:04 

24/04/2024 11:01:22 

24/04/2024 11:01:25 

24/04/2024 11:01:43 

24/04/2024 11:01:46 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 11:02:04 30.273.846/0001-66 R$ 41,3500 

24/04/2024 11:02:07 

24/04/2024 11:02:25 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 41,6600 

R$ 41.6500 

R$ 41,6400 

R$ 41,6300 

R$ 41,5600 

R$ 41,5500 

R$ 41,5400 

R$ 41,5300 

R$41,5200 

R$ 41,5 100 

R$ 41,5000 

R$ 41,4900 

R$ 41,4800 

R$ 41.4700 

R$ 41,4600 

R$ 41,4500 

R$ 41,4400 

R$ 41,4200 

R$ 41,4100 

R$ 41,4000 

R$ 41,3900 

R$ 41,3800 

R$ 41,3700 

R$ 41,3600 

R$ 41,3400 

R$ 41,3300 



PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 41,3100 

R$ 41.3000 

R$ 41,2900 

R$ 41,2800 

R$ 41,2700 

R$ 41,2600 

R$ 41,2500 

R$ 41,2400 

R$ 41,2300 

R$ 41,2200 

1' 

24/04/2024 11:02:46 

24/04/2024 11:02:49 

24/04/2024 11:03:07 

24/04/2024 11:03:10 

24/04/2024 11:03:28 

24/04/2024 11:03:31 

24/04/2024 11:03:49 

24/04/2024 11:03:52 

24,/04/2024 11:04:10  

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 11:04:13  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 11:04:31 

/04/2024 11:04:34 

VO4/2024 11:04:52  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 41,2100 

R$ 41,2000 

R$ 41,1900 

R$ 41,1800 24/04/2024 11:04:52  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 11:05:10 

24/04/2024 11:05:10 

24/04/2024 11:05:28  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

RS 41,1700 

R$ 41,1600 

R$ 41,1500 

24/04/2024 11:05:28 13.991.459/0001-46 R$ 41,1400 

R$ 41,1300 24/04/2024 11:05:46  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:05:49 

24/04/2024 11:06:07 

24/04/2024 11:06:07  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 41,1200 

R$ 41,1100 

R$ 41,1000 

R$ 4 1,0900 24/04/2024 11:06:25  30.273.846/0001-66 

04/2024 11:06:26 

24/04/2024 11:06:43 

24/04/2024 11:06:44 

24/04/2024 11:07:02 

24/04/2024 11:07:02 

24/04/2024 11:07:20 

24/04/2024 11:07:20 

24/04/2024 11:07:38 

24/04/2024 11:07:38 

24/04/2024 11:07:56 

24/04/2024 11:07:56 

24/04/2024 11:08:14 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66  

R$ 41,0800 

R$ 41,0700 

R$ 41,0600 

R$ 41,0500 

R$ 41,0400 

R$ 41,0300 

R$ 41,0200 

R$ 41,0100 

R$ 41.0000 

R 40,9900 

R$ 40,9800 

RS 40,9700 
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24/04/2024 11:08:14 

24/04/2024 11:08:32 

24/04/2024 11:08:32 

24/04/2024 11:08:50 

24/04/2024 11:08:50 

24/04/2024 11:09:08 

24/04/2024 11:09:08 

24/04/2024 11:09:26 

24/04/2024 11:09:26 

24/04/2024 11:09:44 

24/04/2024 11:09:44 

/04/2024 11:10:02 

/04/2024 11:10:02 

24/04/2024 11:10:20 

24/04/2024 11:10:20 

24/04/2024 11:10:38 

24/04/2024 11:10:38 

24/04/2024 11:10:56 

24/04/2024 11:10:56 

24/04/2024 11:11:14 

24/04/2024 11:11:14 

24/04/2024 11:11:32 

24/04/2024 11:11:33 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 1 
13.991.459/0001.46 

30.273846/0001-66 

13991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-4ó 

Lance  
R$ R$ 40,9600 

R$ 40,9500 

R$ 40,9400 

R$ 40,9300 

R$ 40,9200 

R$ 40,9100 

R$ 40,9000 

R$ 40,8900 

R$ 40,8800 

R$ 40,8700 

R$ 40,8600 

R$ 40,8500 

R$ 40,8400 

R$ 40,8300 

R$ 40,8200 

R$ 40,8100 

R$ 40,8000 

R$ 40,7900 

R$ 40,7800 

R$ 40,7700 

R$ 40,7600 

R$ 40,7500 

R$ 40,7400 

PREGÃO 90004/2024 

1 

24/04/2024 11:11:51 

24/04/2024 11:12:08 

24/04/2024 11:12:09 

24/04/2024 11:12:26 

24/04/2024 11:12:27 

24/04/2024 11:12:44 

24/04/2024 11:12:45 

24/04/2024 11:13:02 

24/04/2024 11:13:03 

24/04/2024 11:13:20 

24/04/2024 11:13:21 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 40,7200 

R$ 40,7100 

R$ 40,7000 

R$ 40,6900 

R$ 40,6800 

R$ 40,6700 

R$ 40,6600 

R$ 40,6500 

R$ 40,6400 

R$ 40,6300 

R$ 40,6200 
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R$ 40,7300 04/2024 11:11:50 30.273.846/0001-66 

UASG 980162 

Data/hora Participante 



PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 40,6 100 

 

R$ 40,6000 

 

R$ 40,5900 

R$ 40,5800 

R$ 40,5700 

R$ 40,5600 

R$ 40,5500 

R$ 40,5400 

R$ 40,5300 

R$ 40,5200 

R$ 40,5100 

R$ 40,4900 

R$ 40,4800 

R$ 40,4700 

R$ 40,4600 

R$ 40,4500 

R$ 40,4400 

R$ 40,4300 

R$ 40,4200 

R$ 40,4100 

R$ 40,4000 

R$ 40,3900 

R$ 40,3800 

R 40,3700 

R$ 40,3600 

R$ 40,3500 

R$ 40,3400 

R$ 40,3300 

R$ 40,3200 

R$ 40,3 100 

1 

24/04/2024 11:13:38 

24,'04/2024 11:13:39 

24/04/2024 11:13:56 

24/04/2024 11:13:57 

24/04/2024 11:14:14 

24/04/2024 11:14:15 

24/04/2024 11:14:32 

24/04/2024 11:14:33 

24/04/2024 11:14:51 

24/04/2024 11:14:51 

24/04/2024 11:15:09  

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 40,5000 W04/2024 11:15:09  13.991.459/000146 

704/2024 11:15:27 

24/04/2024 11:15:27 

24/04/2024 11:15:45 

24/04/2024 11:15:45 

24/04/2024 11:16:03 

24/04/2024 11:16:03  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 11:16:21 

24/04/2024 11:16:21 

24/04/2024 11:16:39 

24/04/2024 11:16:39 

24/04/2024 11:16:57 

04/2024 11:16:58 

24/04/2024 11:17:15 

24/04/2024 11:17:16 

24/04/2024 11:17:33 

24/04/2024 11:17:34 

24/04/2024 11:17:51 

24/04/2024 11:17:52 

24/04/2024 11:18:09  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:18:10 13.991.459/0001-46 R$ 40,3000 

24/04/2024 11:18:27 30.273.846/0001-66 R$ 40,2900 

24/04/2024 11:18:28 

24/04/2024 11:18:45  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 40,2800 

R$ 40,2700 

29/04/2024 10:26 36 de 77 



PREGÃO 90004/2024 

Lance 

24/04/2024 11:18:46 

24/04/2024 11:19:03 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/000166 

24/04/2024 11:19:04 13.991.459/000146 R$ 40,2400 

24/04/2024 11:19:21 

24/04/2024 11:19:22 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 11:19:39 30273.846/0001-66 R$ 40,2100 

24/04/2024 11:19:40 

24/04/2024 11:19:57 

24/04/2024 11:19:58 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 11:20:15 30.273.846/0001-66 R$ 40,1700 

24/04/2024 11:20:16 

4/04/2024 11:20:34 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 40,1600 

R$ 40,1500 

4/04/2024 11:20:34 13.991 .459/000146 R$ 40,1400 

24/04/2024 11:20:51 30.273.846/0001-66 R$ 40,1300 

24/04/2024 11:20:52 

24/04/2024 11:21:09 

24/04/2024 11:21:10 

24/04/2024 11:21:27 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:21:29 

24/04/2024 11:21:46 

24/04/2024 11:21:47 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 11:22:04 

24/04/2024 11:22:05 

•/04/2024 11:22:22 

24/04/2024 11:22:23 

30.273.846/0001-66 1 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 11:22:40 

24/04/2024 11:22:41 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 11:22:58 

24/04/2024 11:22:59 

24/04/2024 11:23:16 

24/04/2024 11:23:17 

24/04/2024 11:23:34 

24/04/2024 11:23:35 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 11:23:52 30.273.846/0001-66 K$ 39,9300 

24/04/2024 11:23:53 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/000146 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 40,2600 

R$ 40.2500 

R$ 40,2300 

R$ 40,2200 

R$ 40,2000 

R$ 40,1900 

R$ 40,1800 

R$ 40,1200 

R$ 40,1100 

R$ 40,1000 

R$ 40,0900 

R$ 40,0800 

R$ 40,0700 

R$ 40,0600 

R$ 40,0500 

R$ 40,0400 

R$ 40,0300 

R$ 40,0200 

R$ 40,0100 

R$ 40,0000 

R$ 39.9900 

R$ 39,9800 

R$ 39,9700 

R$ 39,9600 

R$ 39,9500 

R$ 39,9400 

R$ 39,9200 
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PREGÃO 90004/2024 

R$ 39,8300 

R$ 39,8200 

R$ 39,8100 

R$ 39,8000 

R$ 39,7900 

R$ 39,7800 

R$ 39,7700 

R$ 39,7600 

R$ 39,7500 

R$ 39,7400 

R$ 39,7300 

R$ 39,7200 

R$ 39,7100 

R$ 39,7000 

24/04/2024 11:24:10 

24/04/2024 11:24:11 

24/04/2024 11:24:28 

24/04/2024 11:24:29  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

Lance 

R$ 39,9100 

R$ 39.9000 

R$ 39,8900 

R$ 39,8800 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 39,8700 24/04/2024 11:24:46  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:24:47 

24/04/2024 11:25:04  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 39,8600 

R$ 39,8500 

24/04/2024 11:25:05  13.991.459/0001-46 R$ 39,8400 

24/04/2024 11:25:22 

24/04/2024 11:25:23 

24/04/2024 11:25:40 

74/04/2024 11:25:41 

.4/04/2024 11:25:58 

24/04/2024 11:25:59 

24/04/2024 11:26:16 

24/04/2024 11:26:18 

24/04/2024 11:26:34 

24/04/2024 11:26:36 

24/04/2024 11:26:52 

24/04/2024 11:26:54 

24/04/2024 11:27:10 

24/04/2024 11:27:12 

24/04/2024 11:27:28 

)/04/2024 11:27:30 

24/04/2024 11:27:46 

24/04/2024 11:27:48  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 39,6900 

R$ 39,6800 

R$ 39,6700 

R$ 39,6600 

24/04/2024 11:28:04 

24/04/2024 11:28:06  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 39,6500 

R$ 39,6400 

24/04/2024 11:28:22 30.273.846/0001-66 R$ 39,6300 

24/04/2024 11:28:24 

24/04/2024 11:28:40 

24/04/2024 11:28:42 

24/04/2024 11:29:01 

24/04/2024 11:29:03 

24/04/2024 11:29:20 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/000146 t 

30.273.846/0001-6 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6  

R$ 39,6200 

R$ 39,6100 

R$ 39,6000 

R$ 39,5900 

R$ 39,5800 

R$ 39,5700 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 11:29:21 

24/04/2024 11:29:38 

24/04/2024 11:29:39 

24/04/2024 11:29:56 

24/04/2024 11:29:57 

24/04/2024 11:30:14 

24/04/2024 11:30:15 

13.991.459/0001-4ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 11:30:32 

24/04/2024 11:30:33 

24/04/2024 11:30:50 

24/04/2024 11:30:52 

4/04/2024 11:31:08 

4/04/2024 11:31:10 

24/04/2024 11:31:26 

24/04/2024 11:31:28 

24/04/2024 11:31:44 

24/04/2024 11:31:46 

24/04/2024 11:32:02 

24/04/2024 11:32:04 

24/04/2024 11:32:20 

24/04/2024 11:32:22 

24/04/2024 11:32:41 

24/04/2024 11:32:43 

•/04/2024  11:32:59 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

1 

24/04/2024 11:34:11 

4/04/2024 11:34:13 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 11:33:01 

24/04/2024 11:33:17 

24/04/2024 11:33:19 

24/04/2024 11:33:35 

24/04/2024 11:33:37 

24/04/2024 11:33:53 

24/04/2024 11:33:55 

24/04/2024 11:34:29 

24/04/2024 11:34:31 

PREGÃO 90004/2024 

R$ 39,5200 

R$ 39,5100 

R$ 39,5000 

R$ 39,4900 

R$ 39,4800 

R$ 39,4700 

R$ 39,4600 

R$ 39,4500 

R$ 39,4400 

R$ 39,4300 

R$ 39,4200 

R$ 39,4100 

R$ 39,4000 

R$ 39,3900 

R$ 39,3800 

R$ 39,3700 

R$ 39,3600 

R$ 39,3500 

R$ 39,3400 

R$ 39,3300 

R$ 39,3200 

R$ 39,3100 

R$ 39,3000 

R$ 39,2900 

R$ 39,2800 

R$ 39,2700 

R$ 39,2600 

R$ 39.2500 

R$ 39,2400 

R$ 39,2300 

R$ 39,220() 
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R$ 39,1100 

R$ 39,1000 

R$ 39,0900 

R$ 39,0800 

R$ 39,0700 

R$ 39,0600 

R$ 39,0500 

R$ 39,0400 

R$ 39,0300 

R$ 39,0200 

R$ 39,0100 

R$ 39,0000 

R$ 38,9900 

R$ 38,9800 

R$ 38,9700 

Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 11:34:50  30.273.846/0001-66  R$ 39,2100 

24/04/2024 11:34:53  13.991.459/000146  R$ 39,2000 

24/04/2024 11:35:11  30.273.846/0001-66  R$ 39,1900 

24/04/2024 11:35:14 

24/04/2024 11:35:32 

24/04/2024 11:35:35 

24/04/2024 11:35:53 

24/04/2024 11:35:56 

24/04/2024 11:36:15  

13.991.459/00014 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 39,1800 

R$ 39,1700 

R$ 39,1600 

R$ 39,1500 

R$ 39,1400 

R$ 39,1300 

R$ 39,1200 24/04/2024 11:36:17  13.991.459/000146 

24/04/2024 11:36:36 

/04/2024 11:36:38 

/04/2024 11:36:57 

24/04/2024 11:30:59 

24/04/2024 11:37:15 

24/04/2024 11:37:17 

24/04/2024 11:37:33 

24/04/2024 11:37:35 

24/04/2024 11:37:51 

24/04/2024 11:37:53 

24/04/2024 11:38:09 

24/04/2024 11:38:11 

24/04/2024 11:38:27 

P/04/2024 11:38:29 

24/04/2024 11:38:48  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273J46/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 38,9600 24/04/2024 11:38:50  13.991.459/000146 

24/04/2024 11:39:09 

24/04/2024 11:39:11  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 38,9500 

R$ 38,9400 

R$ 38,9300 24/04/2024 11:39:30  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:39:33 

24/04/2024 11:39:51 

24/04/2024 11:39:54 

24/04/2024 11:40:12 

24/04/2024 11:40:15 

24/04/2024 11:40:33 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/000166  

R$ 38,9200 

R$ 38,9100 

R$ 38,9000 

R$ 38,8900 

R$ 38,8800 

R$ 38,8700 
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UASG 980162 

 

PREGÃO 90004/2024 

Data/ hora Participante Lance 

 

 

24/04/2024 11:40:36 

24/04/2024 11:40:51  

13.991.459/0001-4o 

30.273.846/0001-66  

R$ 38,8600 

R$ 38,8500 

R$ 38,8400 

R$ 38,8300 

24/04/2024 11:40:54 

24/04/2024 11:41:09  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:41:12 

24/04/2024 11:41:30 

24/04/2024 11:41:33 

24/04/2024 11:41:51 

24/04/2024 11:41:54  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 38,8200 

R$ 38,8100 

R$ 38,8000 

R$ 38,7900 

R$ 38,7800 

24/04/2024 11:42:12  30.273.846/0001-6õ 

24/04/2024 11:42:15 

4/04/2024 11:42:34 

/04/2024 11:42:36 

24/04/2024 11:42:55 

24/04/2024 11:42:58 

24/04/2024 11:43:16 

24/04/2024 11:43:19 

24/04/2024 11:43:37 

24/04/2024 11:43:40 

24/04/2024 11:43:58 

24/04/2024 11:44:01 

24/04/2024 11:44:19  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:44:22  13.991.459/0001-46 

R$ 38,7700 

R$ 38,7600 

R$ 38,7500 

R$ 38,7400 

R$ 38,7300 

R$ 38,7200 

R$ 38,7100 

R$ 38,7000 

R$ 38,6900 

R$ 38,6800 

R$ 38.6700 

R$ 38,6600 

R$ 38,6500 

R$ 38.6400 

04/2024 11:44:40 

24/04/2024 11:44:40 

24/04/2024 11:44:58  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 38,6300 

R$ 38,6200 

R$ 38,6100 

24/04/2024 11:44:58 

24/04/2024 11:45:16 

24/04/2024 11:45:16 

24/04/2024 11:45:34 

24/04/2024 11:45:34 

24/04/2024 11:45:52 

24/04/2024 11:45:52 

24/04/2024 11:46:10 

24/04/2024 11:46:10 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 1 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 
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R$ 38,6000 

RS 38.5900 

R$ 38,5800 

R$ 38,5700 

R$ 38,5600 

R$ 38,5500 

R$ 38,5400 

RS 38,5300 

R$ 38,5200 



PREGÃO 90004/2024 

Lance 

24/04/2024 11:46:28 30.273.846/0001-66 R$ 38,5100 

24/04/2024 11:46:28 13.991.459/000146 R$ 38,5000 

24/04/2024 11:46:46 30.273.846/0001-66 R$ 38,4900 

24/04/2024 11:46:46 13.991.459/000146 R$ 38,4800 

24/04/2024 11:47:04 

24/04/2024 11:47:04 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 11:47:22 

24/04/2024 11:47:23 

24/04/2024 11:47:40 

24/04/2024 11:47:41 

24/04/2024 11:47:58 

/04/2024 11:47:59 

/04/2024 11:48:16 

24/04/2024 11:48:17 

24/04/2024 11:48:34 

24/04/2024 11:48:35 

24/04/2024 11:48:52 

24/04/2024 11:48:53 

24/04/2024 11:49:11 

24/04/2024 11:49:12 

'04/2024 11:49:29 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 38,4500 

R$ 38,4400 

R$ 38,4300 

R$ 38,4200 

R$ 38,4100 

R$ 38,4000 

R$ 38,3900 

R$ 38,3800 

R$ 38,3700 

R$ 38.3600 

R$ 38,3500 

R$ 38,3400 

R$ 38,3300 

R$ 38,3200 

R$ 38,3100 

24/04/2024 11:49:29 13.991.459/000146 R$ 38,3000 

24/04/2024 11:49:47 
I

-- 1
k04/2024 11:49:47 

24/04/2024 11:50:05 

24/04/2024 11:50:05 

24/04/2024 11:50:23 

24/04/2024 11:50:23 

24/04/2024 11:50:41 

24/04/2024 11:50:41 

24/04/2024 11:50:59 

24/04/2024 11:50:59 

24/04/2024 11:51:17 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 38,2900 

R$ 38,2800 

R$ 38,2700 

R$ 38,2600 

R$ 38,2500 

R$ 38,2400 

R$ 38,2300 

RS 38,2200 

R$ 38,2100 

R$ 38,2000 

R$ 38,1900 

24/04/2024 11:51:17 

24/04/2024 11:51:35 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 38,4700 

R$ 38,4600 

R$ 38,1800 

R 38.1700 
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1 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 11:54:29 

24/04/2024 11:54:29 

24/04/2024 11:54:47 

24/04/2024 11:54:47 

24/04/2024 11:55:05 

24/04/2024 11:55:06 

VO4/2024 11:55:23 

24/04/2024 11:55:24 

24/04/2024 11:55:41 

24/04/2024 11:55:42 

24/04/2024 11:55:59 

24/04/2024 11:56:00 

24/04/2024 11:56:17 

24/04/2024 11:56:18 

24/04/2024 11:56:36 

24/04/2024 11:56:36 

24/04/2024 11:56:54 

24/04/2024 11:56:54 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 

R$ 38,1200 

R$ 38,1100 

R$ 38,1000 

R$ 38,0900 

R$ 38,0800 

R$ 38,0700 

R$ 38.0600 

R$ 38,0500 

R$ 38,0400 

R$ 38,0300 

R$ 38,0200 

R$ 38,0100 

R$ 38,0000 

R$ 37,9900 

R$ 37,9800 

R$ 37,9700 

R$ 37,9600 

R$ 37,9500 

R$ 37,9400 

R$ 37,9300 

R$ 37,9200 

Lance 

R$ 38,1600 

R$ 38,1500 

R$ 38,1400 

R$ 38,1300 

R$ 37,9100 

R$ 37,9000 

R$ 37,8900 

R$ 37,8800 

R$ 37,8700 

R$ 37,8600 

R$ 37,8500 

R$ 37,8400 

R$ 37,8300 

R$ 37,8200 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 11:51:38 

24/04/2024 11:51:56 

24/04/2024 11:51:59 

24/04/2024 11:52:17 

24/04/2024 11:52:17 

24/04/2024 11:52:35 

24/04/2024 11:52:38 

24/04/2024 11:52:56 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:52:59 

24/04/2024 11:53:17 

24/04/2024 11:53:17 

4/04/2024 11:53:35 

4/04/2024 11:53:35 

24/04/2024 11:53:53 

24/04/2024 11:53:53 

24/04/2024 11:54:11 

24/04/2024 11:54:11 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 



UASG 980162 PREGÃO 90004/2024 

Participante Lance 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 f 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 
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Data/hora 

24/04/2024 11:57:12 

24/04/2024 11:57:12 

24/04/2024 11:57:30 

24/04/2024 11:57:30 

24/04/2024 11:57:48 

24/04/2024 11:57:48 

24/04/2024 11:58:06 

24/04/2024 11:58:06 

24/04/2024 11:58:24 

24/04/2024 11:58:24 

24/04/2024 11:58:42 

24/04/2024 11:59:00 

24/04/2024 11:59:18 

24/04/2024 11:59:18 

24/04/2024 11:59:36 

24/04/2024 11:59:36 

24/04/2024 11:59:54 

24/04/2024 11:59:55 

24/04/2024 12:00:12 

24/04/2024 12:00:13 

24/04/2024 12:00:30 

•/04/2024  12:00:31 

24/04/2024 12:00:48 

24/04/2024 12:00:49 

24/04/2024 12:01:06 

24/04/2024 12:01:07 

24/04/2024 12:01:24 

24/04/2024 12:01:25 

24/04/2024 12:01:42 

24/04/2024 12:01:43 

24/04/2024 12:02:00 

24/04/2024 12:02:01 

24/04/2024 12:02:18 

29/04/2024 10:26 

04/2024 11:58:42 

/04/2024 11:59:00 

R$ 37,8100 

R$ 37.8000 

R$ 37,7900 

R$ 37,7800 

R$ 37,7700 

R$ 37,7600 

R$ 37,7500 

R$ 37,7400 

R$ 37,7300 

R$ 37,7200 

R$ 37,7100 

R$ 37,7000 

R$ 37,6900 

R$ 37,6800 

R$ 37,6700 

R$ 37,6600 

R$ 37,6500 

R$ 37,6400 

R$ 37,6300 

R$ 37,6200 

R$ 37,6100 

R$ 37,6000 

R$ 37,5900 

R$ 37,5800 

R$ 37,5700 

R$ 37,5600 

R$ 37,5500 

R$ 37,5400 

R$ 37,5300 

R$ 37,5200 

R$ 37,5100 

R$ 37,5000 

R$ 37,4900 

R$ 37,4800 

R$ 37,4700 



PREGÃO 90004/2024 

Lance 

24/04/2024 12:02:19 

24/04/2024 12:02:36 

24/04/2024 12:02:37 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 12:02:55 

24/04/2024 12:02:55 

24/04/2024 12:03:13 

24/04/2024 12:03:13 

24/04/2024 12:03:31 

24/04/2024 12:03:31 

24/04/2024 12:03:49 

24/04/2024 12:03:49 

/04/2024 12:04:07 

'4/04/2024 12:04:07 

24/04/2024 12:04:25 

24/04/2024 12:04:25 

24/04/2024 12:04:43 

24/04/2024 12:04:43 

24/04/2024 12:05:01 

24/04/2024 12:05:01 

24/04/2024 12:05:19 

24/04/2024 12:05:20 

24/04/2024 12:05:37 

24/04/2024 12:05:38 

•/04/2024 12:05:56 

24/04/2024 12:05:59 

30.273.846/000166 

13.991.459/0001-46 

30.273.s46/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 37,4300 

R$ 37,4200 

R$ 37,4100 

R$ 37,4000 

R$ 37,390() 

R$ 37,3800 

R$ 37,3700 

R$ 37,3600 

R$ 37,3500 

R$ 37,3400 

R$ 37,3300 

R$ 37,3200 

P3 37,3100 

R$ 37,3000 

R$ 37,2900 

R$ 37,2800 

R$ 37,2700 

R$ 37,2600 

R$ 37,2500 

R$ 37,2400 

R$ 37,2300 

P3 37,2200 

24/04/2024 12:06:17 

24/04/2024 12:06:17 

24/04/2024 12:06:35 

24/04/2024 12:06:35 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 12:06:53 30.273.46/0001-66 R$ 37,1700 

24/04/2024 12:06:53 

24/04/2024 12:07:11 

24/04/2024 12:07:11 

24/04/2024 12:07:29 

24/04/2024 12:07:29 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 
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P3 37,1600 

R$ 37,1500 

R$ 37,1400 

R$ 37,1300 

R$ 37,1200 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 37,4600 

R$ 37,4500 

P3 37,4400 

R$ 37,2100 

P3 37,2000 

R$ 37,1900 

R$ 37,1800 



UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 12:07:47 

24/04/2024 12:07:47 

24/04/2024 12:08:05 

24/04/2024 12:08:05 

24/04/2024 12:08:23 

24/04/2024 12:08:23 

24/04/2024 12:08:41 

24/04/2024 12:08:41 

24/04/2024 12:08:59 

24/04/2024 12:08:59 

24/04/2024 12:09:17 

4/04/2024 12:09:17 

/04/2024 12:09:35 

24/04/2024 12:09:35 

24/04/2024 12:09:53 

24/04/2024 12:09:53 

24/04/2024 12:10:11 

24/04/2024 12:10:11 

24/04/2024 12:10:29 

24/04/2024 12:10:30 

24/04/2024 12:10:47 

24/04/2024 12:10:48 

24/04/2024 12:11:05 

04/2024 12:11:06 

24/04/2024 12:11:23 

24/04/2024 12:11:24 

24/04/2024 12:11:41 

24/04/2024 12:11:42 

24/04/2024 12:11:59 

(04/2024 12:12:00 24 

24/04/2024 12:12:17 

24/04/2024 12:12:18 

Participante 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4õ 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

Lance 

R$ 37,1100 

R$ 37.1000 

R$ 37,0900 

R$ 37,0800 

R$ 37,0700 

R$ 37,0600 

R$ 37,0500 

R$ 37,0400 

R$ 37,0300 

R$ 37,0200 

R$ 37.0100 

R$ 37,0000 

R$ 36,9900 

R$ 36,9800 

R$ 36,9700 

R$ 36,9600 

R$ 36,9500 

R$ 36,9400 

R$ 36,9300 

R$ 369200 

RS 36,9100 

R$ 36,9000 

R$ 36,8900 

R$ 36,8800 

R 36,8700 

R$ 36,8600 

R$ 36,8500 

R$ 36,8400 

R$ 36,8300 

R$ 36,8200 

R$ 36,8100 

R$ 36.8000 

24/04/2024 12:12:35 30.273.846/0001-66 R$ 36,7900 

24/04/2024 12:12:36 

24/04/2024 12:12:53 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 

R$ 36,7800 

R$ 36,7700 
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Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 12:12:54 

24/04/2024 12:13:12 

24/04/2024 12:13:12  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 36,7600 

R$ 36,7500 

R$ 36,7400 

24/04/2024 12:13:30  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 12:13:30 

24/04/2024 12:13:48 

24/04/2024 12:13:48 

24/04/2024 12:14:06 

24/04/2024 12:14:06 

24/04/2024 12:14:24  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 12:14:24 

4/04/2024 12:14:42 

/04/2024 12:14:42 

24/04/2024 12:15:00 

24/04/2024 12:15:00 

24/04/2024 12:15:18 

24/04/2024 12:15:18 

24/04/2024 12:15:36 

24/04/2024 12:15:36 

24/04/2024 12:15:54 

24/04/2024 12:15:55 

24/04/2024 12:16:12 

24/04/2024 12:16:13 

•/04/2024 12:16:30 

24/04/2024 12:16:31 

24/04/2024 12:16:48  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.46/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 36,7300 

R$ 36,7200 

R$ 36,7100 

R$ 36,7000 

R$ 36,6900 

R$ 36,6800 

R$ 36,6700 

R$ 36,6600 

R$ 36,6500 

R$ 36,6400 

R$ 36,6300 

R$ 36,6200 

R$ 36,6100 

R$ 36,6000 

R$ 36,5900 

R$ 36,5800 

R$ 36,5700 

R$ 36,5600 

R$ 36,5500 

R$ 36,5400 

R$ 36,5300 

R$ 36,5200 

R$ 36,5100 

24/04/2024 12:16:49  13.991.459/0001-46
1  

R$ 36,5000 

R$ 36,4900 

R$ 36,4800 

24/04/2024 12:17:06 

24/04/2024 12:17:07  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 12:17:24 

24/04/2024 12:17:25  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 36,4700 

R$ 36,4600 

R$ 36,4500 

R$ 36,4400 

R$ 36,4300 

24/04/2024 12:17:42 

24/04/2024 12:17:43 

24/04/2024 12:18:00  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 12:18:01 13.991.459/000146 R$ 36,4200 

29/04/2024 10:26 1 47 de 77 



Processo: 
Fis: 

As s: ø 

Sistema 24/04/2024 às 08:00:01 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERM ; DE H MOLOGAÇÃO 
UASG 980162 - PREFEITURA MUN. GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PREGÃO 90004/2024 

As 10:26 horas do dia 29 de abril do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na  3421162024212508, Pregão À 90004/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

aga de propostas:  

Característica: SRP - Registro de Preço 

Modo de disputa: Aberto 

Não 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no frnecimento de combustíveis 
e derivados para atender as necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA. 

De 12/04/2024 às 08:00 até 24/04/2024 às 08:00 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Abertura da sessão pública: Dia 24/04/2024 às 0800 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

op tos da compra 

24/04/2024 às 17:11:48 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Boa tarde Senhores Licitantes, a etapa de julgamento será retomada no dia 26 de abril de 2024,às 
08:30. Conto com a compreensão de todos. 

a 

Sistema 24/04/2024 às 

Sistema 24/04/2024 às 17:37:17 

Data/Hora Descrição 

24/04/2024 às 08:00:01 Abertura da sessão púbi 

Início da etapa de julgamento de propostas 

29/04/2024 10:26 1 de 3 



Proposta adjudicada 0,10% (R$ 6,0140) 

20/04/2024 11:34:22 
Fornecedor AUTO P0 
de encerramento: 26/0 
proposta adequada ao 

TO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57 convocado para o envio de anexo. Prazo 
/2024 15:34:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar Documentação complementar e 
tem arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 7.19.4. 

O RIBEIRAOZINHO LTDA. CNPJ 10.257.566/0001.57 finalizou o envio de 26/04/2024 11:57:57 anexo. Fornecedor AUTO P0 

Valor estimado: 

Situação: 

rU 

f

ASG 980162 

 Ga em 1 - nlin 

Gasolina Uso: Para Automotivos , Classificação: Ainum , Índice De Octanagem: Iad 87 Mm 

Quantidade: 230000 

Unidade de fornecimento: Litro 

Adjucado e Homologado por CPF *:.*.198.****7  FABRICIO DOS SANTOS SILVA para AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 
10.257.566/0001-57, melhor lance: 0,10°/o (R$ 6,01 0) 

Pro e,  ostas do Item 
Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3 da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

10257.566/0001-57 - AUTO POSTO RIBEIRAOZIN O LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Marca/Fabricante: SHELL 

Modelo/versão: COMUM 

Quantidade ofertada: 23 Talor negociado: Não informado )000 0,10% (R$ 6,0140) Valor proposta: 

Sistema 
de recursos, com 

26/04/2024 17:59:36 
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção 

j acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/04/2024 18:09:36. 

Descrição Data/Hora 

. 
Lances do Item 1 

Data/hora Participante 

Nenhum lance foi registrado para o Item 1. 

Mensagens do chat do Item 1 

Responsável Data/Hora Mensagem 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 1 está encerrado. 

Sr. Fornecedor AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:34:00 do dia 
26/04/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar Documentação complementar e 
proposta adequada ao item arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 7.19.4. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:57:57 de 26/04/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57. 

O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/04/2024 16:26:45. 

Eventos do Item 1 

Lance 

Sistema 

Sistema 

Sistema para o 
participante 

*57.566/000157  

pelo participante 
10.257.566/0001-57 

24/04/2024 08:00:01 

24/04/2024 08:10:02 

26/04/2024 11:34:22 

26/04/2024 11:57:57 

.1 

26/04/2024 16:16:45 S istema 

29/04/2024 10:26 2 de 3 

R$ 6,0200 

Adjudicado e Homologado 

Valor ofertado Situação 



PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/Hora Descrição 

29/04/2024 10:26:09 
Fornecedor AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LiDA, CNPJ 10.257.566/0001-57 teve a proposta melhor lance: 
0,10% (P3 6,0140). 

29/04/2024 10:26:10 Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

o 
Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazõe, decisões e i<xtscs ii eií' dos no sistema 

26/04/2024 16:26:45 

26/04/2024 18:09:36 

29/04/2024 10:26 3 de 3 



Si stema 

04VERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980162 

- 
 [REFEITURA MUN. GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PREGÃO 90004/2024 

À5 10:26 horas do dia 29 de abril do ano de 1024,  após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA, HOMOLOA a adjudicação referente ao Processo na  3421162024212508, Pregão n 90004/2024. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 
e derivados para atender as necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA. 

lga de propostas: De 12/04/2024 às 08:00 até 24/04/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 24/04/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora 

24/04/2024 às 08:00:01 

Mensagem 

sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

Sistema 24/04/2024 às 17:11:48 
A  
fori 

tapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
riecedores na linha do tempo. 

Sistema 24/04/2024 às 17:37:17 
Boa tarde Senhores Licitantes, a etapa de julgamento será retomada no dia 26 
08:30. Conto com a compreensão de todos. 

de abril de 2024,às 

éE ntos da compra 

Data/Hora 

24/04/2024 às 08:00:01 

24/04/2024 às 17:11:48  

Descrição 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de julgar-iento de propostas 
É. 

29/04/2024 10:26 1 de 3 



Valor ofertado Situação Fornecedor 

UASG 980162 

Item 2- Óleo diesel 

Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 10 MG/K 

Quantidade: 

Unidade de fornecimento: 

306000 Valor estimado: 

Litro Situação: 

R$ 6,2100 

Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF 198.**.*7  FABRICIO DOS SANTOS SILVA para AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 
10.257.566/0001-57, melhor lance: 0,10% (R$ 6,208) 

Propostas do Item 2 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3 da Lei Complementar & 123, de 14 de dezembro de 2006) 

10.257.566/0001-57 - AUTO POSTO RIBEIRAOZINMO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

0,10% (R$ 6,2038) Proposta adjudicada 

Marca/Fabricante: SHELL 

Modelo/versão: S10 

Valor proposta: 0,10% (R$ 6,2038) 

o 
ralor  negociado: Não informado Quantidade ofertada: 306000 

Sistema 24/04/2024 08:10:02 () i tem 2 está encerrado. 

Sr. Fornecedor AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57, você foi 
tconvocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia 
2b/04/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar Documentação complementar e 
proposta adequada ao item arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 7.19.4.. 

O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:58:02 de 26/04/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57. 

O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/04/2024 16:26:49. 

O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/04/2024 18:09:40. 

Sistema 26/04/2024 17:59:40 

.1 

Sistema para o 
participante 

•57.566/000157  

pelo participante 

10.257.566/0001-57 

26/04/2024 11:35:15 

26/04/2024 11:58:02 

26/04/2024 16:16:49 Si stema 

Lances do Item 2 

Data/hora Participante Lance 

Nenhum lance fbi registrado para o Item 2. 

Mensagens do chat do Item 2 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/04/2024 08:00:01 *0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Eventos do Item 2 

Data/Hora Descrição 

2/04/2024 11:35:15 

26/04/2024 11:58:02 

Fornecedor AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57 convocado para o envio de anexo. Prazo 
de encerramento: 26/04/2024 15:00:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar Documentação complementar e 
proposta adequada ao item arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 7.19.4.. 

Fornecedor AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57 finalizou o envio de anexo. 

29/04/2024 10:26 

 

2 de 3 

  



adjudica 

..-iv \ 

ce: 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/Hora Descrição 

29/04/2024 10:26:09 

29/04/2024 10:26:10 

'O RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57 teve a proposta Fornecedor AUTO POS] 
0,100/o (R$ 6,2038). 

Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 

Maiorc dcrLhcs sobie recursos, e ntrarrazoes, decisões e levisões deverão ser coi sii rttios no sist(flui. 

Sessão 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

 

26/04/2024 16:26:49 

26/04/2024 18:09:40 

29/04/2024 10:26 3 de 3 



24/04/2024 às 08:00:01 

24/04/2024 às 17:11:48 

Sisi 

Sist 

ema 

ema 

24/04/2024 às 17:37:17 ema 

GVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980162 - PREFEITURA MUN. GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PREGÃO 90004/2024 

À5 10:26 horas do dia 29 de abril do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA, HOMOLO A a adjudicação referente ao Processo n 3421162024212508, Pregão n' 90004/2024. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior esconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: Registro de Preços pari futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 
e derivados para aten r as necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA. 

aga de propostas: De 12/04/2024 às 08:11 até 24/04/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 24/04/2024 às 08:10 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável  Data/Hora cnsagem 

sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
ertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
rnecedores" na linha do tempo. 

oa tarde Senhores Licitantes, a etapa de julgamento será retomada no dia 26 de abril de 2024,às 
:30. Conto com a compreensão de todos. 

o 

ãntos da compra 

Data/Hora 

24/04/2024 às 08:00:01 

24/04/2024 às 17:11:48 

Descrição 

Abertura da sessão públic 

Início da etapa de julgarne to de propostas 

1 d 29/04/2024 10:26 



PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Item 3- Óleo Diesel 

Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Coiii Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 50 MG/K 

Quantidade: 292500 Valor estimado: R$ 6,0400 

Unidade de fornecimento: Litro Adjudicado e Homologad 

Adjucado e Homologado por CPF *.198»* *7 -FABRICIO DOS SANTOS SILVA para AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 

10.257.566/0001-57, melhor lance: 0,10% (R$ 6,0340) 

Situação: 

Processo: 

As: 
Ass:  4 53 01M 

Propostas do Item 3 

Fornecedor  

(1) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3 da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

10257.566/0001-57 - AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

0,10% (R$ 6,0340) Proposta adjudicada 

Marca/Fabricante: SHELL 

Modelo/versão: COMUM 

Valor proposta: 0,100/o (R$ 6,0340) 

0 

Lances do Item 3 

Data/hora Participante 

Nenhum lance foi registrado para o Item 3. 

Mensagens do chat do Item 3 

Responsável Data/Hora 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 292 500 

Lance 

ensagem 

24/04/2024 08:00:01 

24/04/2024 08:10:02  

item 3 foi aberto. Solicitamoso envio de lances. 

item 3 está encerrado. 

Sistema 

Sistema 

Sr. Fornecedor AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia 
26/04/2024. Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar Documentação complementar e 

r

roPosta adequada ao item arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 7.19.4.. 

O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:58:10 de 26/04/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57. 

Sistema para o 
participante 

•57.566/000157 

pelo participante 
10.257.566/0001-57 

O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de r 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/04/2024 16:26:53. 

ecursos, com 

item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/04/2024 18:09:50. 

26/04/2024 11:35:34 

26/04/2024 11:58:10 

26/04/2024 16:16:53 

26/04/2024 17:59:50 

Sistema 

Sistema 

Eventos do Item 3 

29/04/2024 10:26 

Descrição 

Fornecedor AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57 convocado para o envio de anexo. Prazo 
de encerramento: 26/04/2024 15:00:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar Documentação complementar e 
proposta adequada ao iem arrematado no prazo de 02 (duas), conforme item 7.19.4.. 

Fornecedor AUTO P0S110 RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57 finalizou o envio de anexo. 

2 de 

Data/Hora 

26/04/2024 11:35:34 

26/04/2024 11:58:10 



Fornecedor AUTO POS'1 RIBEIRAOZINHO LTDA, CNPJ 10.257.566/0001-57 teve a proposi id 
0,100/o (R$ 6,0340). 29/04/2024 10:26:09 

29/04/2024 10:26:10 

melhor lance: 

Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
Maiores detdhes sobre ro.ursos, contrarrazões, decisões e revisões deve 

processo:  

Ass: 

MIt: 

no sistenla. 

UASG 980162 PREGÃO 90004/2024 

Data/Hora Descrição 

26/04/2024 16:26:53 

26/04/2024 18:09:50 

senão  
Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

29/04/2024 10:26 3 de 3 



Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

rega de propostas:  

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior 

Não 

Registro de Preços par 
e derivados para atend 

De 12/04/2024 às 08:0 

Abertura da sessão pública: Dia 24/04/2024 às 08: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980162 - PREFEITURA MUN. GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PREGÃO 90004/2024 

Às 10:26 horas do dia 29 de abril do ano de 2 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA, HOMOLOG 

24, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
a adjudicação referente ao Processo na  3421162024212508, Pregão na  90004/2024. 

Característica: SRP - Registro de Preço 

esconto Modo de disputa: Aberto 

futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 
r as necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA. 

até 24/04/2024 às 08:00 

1 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

ensagem Responsável Data/Hor a 

sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneame 
a ertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

nte e o período dc 
si s terna 24/04/2024 às 08:00:01 

etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
f rnecedores" na linha do tempo. 

;.a tarde Senhores Licitantes, a etapa de julgamento será retomada no dia 26 de abril de 2024,às 
Q;:30. Conto com a compreensão de todos. 

Sistema 24/04/2024 às 17:11:48 

Sistema 24/04/2024 is 17:37:17 

ntos da compra 

Data/Hora 

24/04/2024 às 08:00:01  

Descrição 

Abertura da sessão pública 

24/04/2024 às 17:11:48  Inicio da etapa de julgame  to de propostas 

1 de 41 29/04/2024 10:26 



PREGÃO 90004/2024 

Item 4- Óleo lubrificante 
Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Miner 1 , Classificação: Api Cg4 , Viscosidade: Sae 15w-40 

Valor estimado: R$ 48,1200 

Situação: Adjudicado e Homologad 

R$ 0,0100!  

Exclusivic ade ME/EPP (inciso 1, art. 
48, LC 123/2006) 

Adjucado e Homologado por CPF **.198.**i - FABRICIO DOS SANTOS SILVA para BRVO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 
30.273.846/0001-66, melhor lance: R$ 33,7000 

Quantidade: 

Unidade de fornecimento: 

Intervalo mínimo entre lances: 

Tratamento Diferenciado ME/EM 

640 

Litro 

UASG 980162 

Propostas do Item 4 

Fornecedor  

(ti) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. Y da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

13.991.459/0001-46 - BAZA DISTRIBUIDORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

hir ca/Fabricante: LUST 

delo/versão: LUST TURBO DIESEL PLUS SAI15W40 API CI-4 - 2 

Valor proposta: R$ 48,1200 Valor negociado: Não informado 

R$ 331100 

 

  

Quantidade ofertada: 640 

   

   

30273.846/0001-66 - BRVO DISTRIBUIDORA LIDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 33,7000 Proposta adjudicada 

Marca/Fabricante: LUST 

Modelo/versão: LUST TURBO DIESEL SAE 15W 

Valor proposta: R$ 48,1200  

0 CH-4 - 

ralor negociado: Não informado Quantidade ofèrtada: 640 

RS 47.1000 33.776.558/0001-12 - P H ATAIDE DE JESUS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: RADNAQ 

Modelo/versão: 11, 

Valor proposta: R$ 47,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 640 

eces do Item 4 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:00:15 13.991.459/000146 R$ 47,0900 

Lance 

24/04/2024 08:08:21  30.273.846/0001-66  R$ 47,0800 

R$ 47,0700 24/04/2024 08:08:21  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:08:39 

24/04/2024 08:08:39  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 47,0600 

R$ 47,0500 

R$ 47,0400 24/04/2024 08:08:57  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:08:57 

24/04/2024 08:09:15 

24/04/2024 08:09:15 

24/04/2024 08:09:33 

9/04/2024 10:26  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 47,0300 

R$ 47,0200 

R$ 47,0100 

R$ 47,0000 

2 de 41 



UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 08:09:33 

24/04/2024 08:09:51 

24/04/2024 08:09:51 

24/04/2024 08:10:09 

24/04/2024 08:10:09 

24/04/2024 08:10:27 

24/04/2024 08:10:28 

24/04/2024 08:10:45 

24/04/2024 08:10:45 

24/04/2024 08:11:03 

24/04/2024 08:11:03 

2/04/2024 08:11:21 

4/2024 08:11:21 

24/04/2024 08:11:39 

24/04/2024 08:11:40 

24/04/2024 08:11:57 

24/04/2024 08:11:58 

24/04/2024 08:12:15 

24/04/2024 08:12:16 

24/04/2024 08:12:33 

24/04/2024 08:12:34 

24/04/2024 08:12:51 

24/04/2024 08:12:52 

•04/2024 08:13:09 

24/04/2024 08:13:10 

24/04/2024 08:13:27 

24/04/2024 08:13:28 

24/04/2024 08:13:45 

24/04/2024 08:13:46 

24/04/2024 08:14:03 

24/04/2024 08:14:04 

24/04/2024 08:14:21 

24/04/2024 08:14:22 

24/04/2024 08:14:39 

24/04/2024 08:14:40 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

3 de 41 

R$ 46,9900 

R$ 46,9800 

R$ 46,9700 

R$ 46,9600 

Lance 

PREGÃO 90004/2024 

R$ 46,9500 

R$ 46,9400 

R$ 46,9300 

R$ 46,9200 

R$ 46,9100 

R$ 46,9000 

R$ 46,8900 

R$ 46,8800 

R$ 46,8700 

R$ 46,8600 

R$ 46,8500 

R$ 46,8400 

R$ 46,8300 

R$ 46,8200 

R$ 46,8100 

R$ 46,8000 

R$ 46,7900 

R$ 46,7800 

R$ 46,7700 

R$ 46,7600 

R$ 46,7500 

Participante 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 46,7400 

R$ 46,7300 

R$ 46,7200 

R$ 46,7100 

R$ 46,7000 

R$ 46,6900 

R$ 46,6800 

R$ 46,6700 

R$ 46,6600 

R$ 46,6500 



Participante Lance 

UASG 980162 

Data/hora 

PREGÃO 90004/2024 

R$ 46,6400 24/04/2024 08:14:58  30.273.846/0001-6õ 

24/04/2024 08:14:58 

24/04/2024 08:15:16  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 46,6300 

R$ 46,6200 

24/04/2024 08:15:16  13.991.459/000146  R$ 46,6100 

R$ 46,6000 24/04/2024 08:15:34  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:15:35 

24/04/2024 08:15:52  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 46,5900 

R$ 46,5800 

24/04/2024 08:15:52 

24/04/2024 08:16:10  

11991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 46,5700 

R$ 46,5600 

24/04/2024 08:16:10 13.991.459/0001-46 R$ 46,5500 

24/04/2024 08:16:28 

/04/2024 08:16:28  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 46,5400 

R$ 46,5300 

4/2024 08:16:46  30.273.846/0001-66 R$ 46,5200 

24/04/2024 08:16:47  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:17:04 

24/04/2024 08:17:05 

24/04/2024 08:17:22 

24/04/2024 08:17:23 

24/04/2024 08:17:40 

24/04/2024 08:17:41 

24/04/2024 08:17:58 

24/04/2024 08:17:59  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13991.459/000146 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:18:16  30.273.846/0001-66 

R$ 46,5100 

R$ 46,5000 

R$ 46,4900 

R$ 46,4800 

R$ 46,4700 

R$ 46,4600 

R$ 46.4500 

R$ 46,4400 

R$ 46,4300 

R$ 46,4200 

04/2024 08:18:17 

24/04/2024 08:18:34 

24/04/2024 08:18:35  

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 46,4 100 

R$ 46,4000 

R$ 46,3900 

R$ 46,3800 24/04/2024 08:18:52  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:18:53 

24/04/2024 08:19:10 

24/04/2024 08:19:11 

24/04/2024 08:19:28 

24/04/2024 08:19:29  

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

11991.459/0001-46  

R$ 46.3700 

R$ 46,3600 

R$ 46,3500 

R$ 46,3400 

R$ 46,3300 

24/04/2024 08:19:46 

24/04/2024 08:19:47 

30273.846/0001-66 

13991.459/000146 t 

R$ 46,3200 

R$ 46,3100 

24/04/2024 08:20:04 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66  R$ 46,3000 
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Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 46,2900 24/04/2024 08:20:05  13.991.459/000146 

R$ 46,2800 24/04/2024 08:20:22 

24/04/2024 08:20:23 

24/04/2024 08:20:40 

24/04/2024 08:20:41 

24/04/2024 08:20:58 

24/04/2024 08:20:59 

24/04/2024 08:21:17 

24/04/2024 08:21:17  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 46,2700 

R$ 46,2600 

R$ 46,2500 

R$ 46,2400 

R$ 46,2300 

R$ 46,2200 

R$ 46,2100 

R$ 46,2000 24/04/2024 08:21:35  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:21:35 

/04/2024 08:21:53 

04/2024 08:21:53  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 46,1900 

R$ 46,1800 

R$ 46,1700 

R$ 46,1600 24/04/2024 08:22:11  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:22:11 

24/04/2024 08:22:29 

24/04/2024 08:22:30 

24/04/2024 08:22:47 

24/04/2024 08:22:48  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 46,1500 

R$ 46,1400 

R$ 46,1300 

R$ 46,1200 

R$ 46.1100 

R$ 46,1000 24/04/2024 08:23:05  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:23:06 

24/04/2024 08:23:23 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 46,0900 

R$ 46,0800 

R$ 46,0700 24/04/2024 08:23:24  13.991.459/0001-46 

R$ 46,0600 04/2024 08:23:41 

24/04/2024 08:23:42 

24/04/2024 08:23:59 

24/04/2024 08:24:00 

24/04/2024 08:24:17 

24/04/2024 08:24:18 

24/04/2024 08:24:35 

24/04/2024 08:24:36 

24/04/2024 08:24:53  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 46,0500 

R$ 46,0400 

R$ 46,0300 

R$ 46,0200 

R$ 46,0100 

R$ 46,0000 

R$ 45,9900 

R$ 45,9800 

R$ 45,9700 24/04/2024 08:24:54  13.991.459/000146 

24/04/2024 08:25:11 

24/04/2024 08:25:13 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 45,9600 

R$ 45,950() 
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13.991. 159/000146 

24/04/2024 08:25:29 

24/04/2024 08:25:31 

24/04/2024 08:25:47 

24/04/2024 08:25:49 

24/04/2024 08:26:05 

24/04/2024 08:26:06 

24/04/2024 08:26:23 

24/04/2024 08:26:24 

24/04/2024 08:26:41 

24/04/2024 08:26:43 

24/04/2024 08:26:59 

2204/2024 08:27:01 

4/2024 08:27:17 

24/04/2024 08:27:19 

24/04/2024 08:27:35 

24/04/2024 08:27:37 

24/04/2024 08:27:54 

24/04/2024 08:27:55 

24/04/2024 08:28:12 

24/04/2024 08:28:13 

24/04/2024 08:28:30 

24/04/2024 08:28:31 

24/04/2024 08:28:48 

4/2024 08:28:50 

24/04/2024 08:29:06 

24/04/2024 08:29:07 

24/04/2024 08:29:24 

24/04/2024 08:29:25 

24/04/2024 08:29:42 

24/04/2024 08:29:43 

24/04/2024 08:30:00 

24/04/2024 08:30:01 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 45,9400 

R$ 45,9300 

R$ 45,9200 

R$ 45,9100 

R$ 45,9000 

R$ 45,8900 

R$ 45,8800 

R$ 45,8700 

R$ 45,8600 

R$ 45,8500 

R$ 45,8400 

R$ 45,8300 

R$ 45,8200 

R$ 45,8100 

R$ 45,8000 

R$ 45,7900 

R$ 45,7800 

R$ 45,7700 

R$ 45,7600 

R$ 45,7500 

R$ 45,7400 

R$ 45,7300 

.R$ 45,7200 

R$ 45,7100 

R$ 45,7000 

R$ 45,6900 

R$ 45,6800 

R$ 45,6700 

R$ 45,6600 

R$ 45,6500 

R$ 45,6400 

4 

a 

24/04/2024 08:30:18 

24/04/2024 08:30:20 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:30:36 30.273.846/0001-66 

29/04/2024 10:26 

R$ 45,6300 

R$ 45,6200 

R$ 45,6100 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 45,6000 
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E 

UASG 980162 PREGÃO 90004/2024 

Data/hora 

24/04/2024 08:30:38 

24/04/2024 08:30:57 

24/04/2024 08:30:59  

Participante Lance 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

( L pi-oee°- 

- 

R$ 45,5900 

R$ 45,5800 

R$ 45,5700 
À. 

N 
24/04/2024 08:31:15 

24/04/2024 08:31:17 

24/04/2024 08:31:33 

24/04/2024 08:31:36 

24/04/2024 08:31:51  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 45,5600 

R$ 45,5500 

R$ 45,5400 

R$ 45,5300 

R$ 45,5200 

24/04/2024 08:31:53 

24/04/2024 08:32:09  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 45,5100 

R$ 45,5000 

24/04/2024 08:32:11 13.991.459/0001-46 R$ 45,4900 

204/2024 08:32:27 

4/2024 08:32:29 

24/04/2024 08:32:49  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 4 

24/04/2024 08:32:51 

24/04/2024 08:33:09 

24/04/2024 08:33:11 

24/04/2024 08:33:27 

24/04/2024 08:33:30 

24/04/2024 08:33:46 

24/04/2024 08:33:47 

24/04/2024 08:34:04  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:34:05  13.991.459/0001-46 

R$ 45,4800 

R$ 45,4700 

R$ 45,4600 

R$ 45,4500 

R$ 45,4400 

R$ 45,4300 

R$ 45,4200 

R$ 45,4100 

R$ 45,4000 

R$ 45,3900 

R$ 45,3800 

R$ 45,3700 

4/2024 08:3422 

24/04/2024 08:34:23 

24/04/2024 08:34:40 

24/04/2024 08:34:42 

24/04/2024 08:34:58 

24/04/2024 08:34:59 

24/04/2024 08:35:16 

24/04/2024 08:35:17 

24/04/2024 08:35:34 

24/04/2024 08:35:36 

24/04/2024 08:35:52 

24/04/2024 08:35:54 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 45,3600 

R$ 45,3500 

R$ 45,3400 

R$ 45,3300 

R$ 45,3200 

R$ 45,3100 

R$ 45,3000 

R$ 45,2900 

R$ 45,2800 

R$ 45,2700 

R$ 45,2600 

R$ 45,2500 
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Lance 

PREGÃO 90004/2024 

24/04/2024 08:36:10 30.273.846/0001-66 R$ 45,2400 

24/04/2024 08:36:12 13.991.459/0001-46 R$ 45,2300 

24/04/2024 08:36:28 30.273.846/0001-66 R$ 45,2200 

24/04/2024 08:36:30 

24/04/2024 08:36:46 

24/04/2024 08:36:48 

24/04/2024 08:37:04 

24/04/2024 08:37:06 

24/04/2024 08:37:22 

24/04/2024 08:37:24 

24/04/2024 08:37:40 

24,/04/2024 08:37:43 

D4/2024 08:38:01 

24/04/2024 08:38:03 

24/04/2024 08:38:19 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:38:21 13.991.459/0001-46 R$ 45,0900 

R$ 45,0800 

R$ 45,0700 

R$ 45,0600 

R$ 45,0500 

R$ 45,0400 

R$ 45,0300 

R$ 45,0200 

R$ 45,0100 

R$ 45,0000 

R$ 44,9900 

24/04/2024 08:38:38 

24/04/2024 08:38:39 

24/04/2024 08:38:55 

24/04/2024 08:38:57 

24/04/2024 08:39:14 

24/04/2024 08:39:15 

24/04/2024 08:39:31 

04/2024 08:39:33 

24/04/2024 08:39:50 

24/04/2024 08:39:51 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:40:08 30.273.846/0001-66 R$ 44,9800 

24/04/2024 08:40:10 

24/04/2024 08:40:29 

24/04/2024 08:40:30 

24/04/2024 08:40:47 

24/04/2024 08:40:48 

24/04/2024 08:41:05 

24/04/2024 08:41:06 

24/04/2024 08:41:23 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001-46 

30.273.646/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 44,9700 

R$ 44,9600 

R$ 44,9500 

R$ 44,9400 

R$ 44,9300 

R$ 44,9200 

R$ 44,9100 

R$ 44,9000 
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R$ 45,2100 

R$ 45,2000 

R$ 45,1900 

R$ 45,1800 

R$ 45,1700 

R$ 45,1600 

R$ 45,1500 

R$ 45,1400 

R$ 45,1300 

R$ 45,1200 

R$ 45,1100 

R$ 45,1000 

UASG 980162 

Data/hora Participante 



UASG 980162 

 

PREGÃO 90004/2024 

Data/hora Participante Lance 

 

 

24/04/2024 08:41:25 

24/04/2024 08:41:41  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 44,8900 

R$ 44,8800 

R$ 44,8700 24/04/2024 08:41:43  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:42:02 

24/04/2024 08:42:03  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 44,8600 

R$ 44,8500 

R$ 44,8400 24/04/2024 08:42:20  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:42:22 

24/04/2024 08:42:38 

24/04/2024 08:42:40  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 44,8300 

R$ 44,8200 

R$ 44,8100 

24/04/2024 08:42:56 

24/04/2024 08:42:58  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 E 

R$ 44,8000 

R$ 44,7900 

/04/2024 08:43:14 

04/2024 08:43:16 

24/04/2024 08:43:32  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 44,7800 

R$ 44,7700 

R$ 44,7600 

24/04/2024 08:43:34  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 08:43:52 

24/04/2024 08:43:55 

24/04/2024 08:44:13 

24/04/2024 08:44:16 

24/04/2024 08:44:34 

24/04/2024 08:44:37 

24/04/2024 08:44:55  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:44:58  13.991.459/0001-46 

R$ 44,7500 

R$ 44,7400 

R$ 44,7300 

R$ 44,7200 

R$ 44,7100 

R$ 44,7000 

R$ 44,6900 

R$ 44,6800 

R$ 44,6700 

04/2024 08:45:16  30.273.846/0001-66  R$ 44,6600 

K$ 44,6500 24/04/2024 08:45:19  13991.459/0001-46 

24/04/2024 08:45:37 

24/04/2024 08:45:40 

24/04/2024 08:45:58 

24/04/2024 08:46:02 

24/04/2024 08:46:20 

24/04/2024 08:46:22 

24/04/2024 08:46:38 

24/04/2024 08:46:40 

24/04/2024 08:46:59 

24/04/2024 08:47:02 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 44,6400 

R$ 44,6300 

R$ 44,6200 

R$ 44,6100 

R$ 44,6000 

R$ 44,5900 

R$ 44,5800 

R$ 44,5700 

R$ 44,5600 

R$ 44,5500 
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30.273.846/0001-66 24/04/2024 08:47:20 

PREGÃO 90004/2024 

24/04/2024 08:47:22 

24/04/2024 08:47:38 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:47:40 13.991.459/0001-46 R$ 44,5 100 

24/04/2024 08:47:56 30.273.846/0001-66 R$ 44,5000 

24/04/2024 08:47:58 13.991.459/0001-46 R$ 44,4900 

24/04/2024 08:48:17 

24/04/2024 08:48:19 

24/04/2024 08:48:38 

24/04/2024 08:48:40 

24/04/2024 08:48:59 

04/2024 08:49:01 

'04/2024 08:49:20 

30.273.846/0001-66 

13.991,459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:49:22 13.991.459/0001-46 R$ 44,4100 

24/04/2024 08:49:41 30.273.846/0001-66 R$ 44,4000 

24/04/2024 08:49:43 

24/04/2024 08:49:59 

24/04/2024 08:50:02 

24/04/2024 08:50:20 

24/04/2024 08:50:22 

24/04/2024 08:50:38 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:50:40 13.991.459/00014 R$ 44,3300 

24/04/2024 08:50:56 30.273.846/0001-66 R$ 44,3200 

1104/2024 08:50:59 

24/04/2024 08:51:17 

24/04/2024 08:51:19 

24/04/2024 08:51:38 

24/04/2024 08:51:41 

24/04/2024 08:51:56 

24/04/2024 08:51:59 

24/04/2024 08:52:17 

24/04/2024 08:52:19 

24/04/2024 08:52:36 

24/04/2024 08:52:38 

24/04/2024 08:52:54 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 44,3100 

R$ 44,3000 

R$ 44,2900 

R$ 44,2800 

R$ 44,2700 

R$ 44,2600 

R$ 44,2500 

R$ 44,2400 

R$ 44,2300 

R$ 44,2200 

R$ 44,2100 

R$ 44,2000 

1 

UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 44,5400 

R$ 44,5300 

R$ 44,5200 

R$ 44,4800 

R$ 44,4700 

R$ 44,4600 

R$ 44,4500 

R$ 44,4400 

R$ 44,4300 

R$ 44,4200 

R$ 44,3900 

R$ 44,3800 

R$ 44,3700 

R$ 44,3600 

R$ 44,3500 

R$ 44,3400 
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Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 44,1900 24/04/2024 08:52:56  13.991.459/0001-4õ 

24/04/2024 08:53:12 

24/04/2024 08:53:14 

24/04/2024 08:53:30  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 44.1800 

R$ 44,1700 

R$ 44,1600 

1 

R$ 44,1500 24/04/2024 08:53:32 

24/04/2024 08:53:48 

24/04/2024 08:53:49  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$44,1400 

R$ 44,1300 

24/04/2024 08:54:06 

24/04/2024 08:54:07 

24/04/2024 08:54:24  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 44,1200 

R$ 44,1100 

R$ 44,1000 

R$ 44,0900 24/04/2024 08:54:26  13.991.459/0001-46 

104/2024 08:54:42 

04/2024 08:54:44 

24/04/2024 08:55:00 

24/04/2024 08:55:02 

24/04/2024 08:55:18 

24/04/2024 08:55:20 

24/04/2024 08:55:36 

24/04/2024 08:55:38 

24/04/2024 08:55:54 

24/04/2024 08:55:56  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 44,0800 

R$ 44,0700 

R$ 44,0600 

R$ 44,0500 

R$ 44,0400 

R$ 44,0300 

R$ 44,0200 

R$ 44,0100 

R$ 44,0000 

R$ 43,9900 

R$ 43,9800 24/04/2024 08:56:12 

24/04/2024 08:56:14  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 R$ 43,9700 

•/04/2024 08:56:30 

24/04/2024 08:56:32  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 43,9600 

R$ 43,9500 

24/04/2024 08:56:48 30.273.846/0001-66 R$ 43,9400 

24/04/2024 08:56:50 

24/04/2024 08:57:06 

24/04/2024 08:57:08  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 43,9300 

R$ 43,9200 

R$ 43,9100 

R$ 43,9000 24/04/2024 08:57:27  30.273.846/000166 

24/04/2024 08:57:29 

24/04/2024 08:57:45 

24/04/2024 08:57:47 

24/04/2024 08:58:06 

24/04/2024 08:58:08  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 43,8900 

R$ 43,8800 

R$ 43,8700 

R$ 43,8600 

R$ 43,8500 

29/04/2024 10:26 11 de 41 

 



UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 08:58:24 

24/04/2024 08:58:26 

24/04/2024 08:58:42 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146
1 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 08:58:45 

24/04/2024 08:59:03 

24/04/2024 08:59:06 

24/04/2024 08:59:21 

24/04/2024 08:59:24 

24/04/2024 08:59:39 

24/04/2024 08:59:42 

24/04/2024 08:59:57 

24/04/2024 09:00:00 

-. /, 04/2024 09:00:16 

24/04/2024 09:00:18 

24/04/2024 09:00:34 

24/04/2024 09:00:36 

24/04/2024 09:00:55 

24/04/2024 09:00:57 

24/04/2024 09:01:13 

24/04/2024 09:01:15 

24/04/2024 09:01:31 

24/04/2024 09:01:33 

24/04/2024 09:01:49 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

1 

4/2024 09:01:51 

24/04/2024 09:02:10 

24/04/2024 09:02:12 

24/04/2024 09:02:31 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 --------------------- 
24/04/2024 09:02:33 

24/04/2024 09:02:52 

24/04/2024 09:02:54 

24/04/2024 09:03:13 

24/04/2024 09:03:15 

24/04/2024 09:03:34 

24/04/2024 09:03:37 

24/04/2024 09:03:55 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-6b 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 
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PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 43,8400 

R$ 43,8300 

R$ 43,8200 

R$ 43,8100 

R$ 43,8000 

R$ 43,7900 

R$ 43,7800 

R$ 43,7700 

R$ 43,7600 

R$ 43,7500 

R$ 43,7400 

R$ 43,7300 

R$ 43,7200 

R$ 43,7100 

R$ 43,7000 

R$ 43,6900 

R$ 43,6800 

R$ 43,6700 

R$ 43,6600 

R$ 43,6500 

R$ 43,6400 

R$ 43,6300 

R$ 43,6200 

R$ 43,6100 

R$ 43,6000 

R$ 43,5900 

R$ 43,5800 

R$ 43,5700 

R$ 43,5600 

R$ 43,5500 

R$ 43,5400 

R$ 43,5300 

R$ 43,5200 

R$ 43,5100 

R$ 43,5000 



PREGÃO 90004/2024 

Participante Lance 

13.991.459/0001-4ó 

UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 09:03:58 R$ 43,4900 

R$ 43,4800 

R$ 43,4700 

R$ 43,4600 

24/04/2024 09:04:16 

24/04/2024 09:04:19 

24/04/2024 09:04:34  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:04:37 

24/04/2024 09:04:52 

24/04/2024 09:04:55  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 43,4500 

R$ 43,4400 

R$ 43,4300 

R$ 43,4200 24/04/2024 09:05:13  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:05:16 

24/04/2024 09:05:34 

24/04/2024 09:05:37  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6b 

13.991.459/0001-46  

R$ 43,4100 

R$ 43,4000 

R$ 43,3900 

R$ 43,3800 24/04/2024 09:05:55  30.273.846/0001-66 

04/2024 09:05:59 

24/04/2024 09:06:16 

24/04/2024 09:06:16 

24/04/2024 09:06:34  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 43,3700 

R$ 43,3600 

R$ 43,3500 

R$ 43,3400 

24/04/2024 09:06:34 

24/04/2024 09:06:52 

24/04/2024 09:06:52 

24/04/2024 09:07:10 

24/04/2024 09:07:10 

24/04/2024 09:07:28  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 43,3300 

R$ 43,3200 

R$ 43,3100 

R$ 43,3000 

R$ 43,2900 

R$ 43,2800 

R$ 43.2700 24/04/2024 09:07:28  13.991.459/0001-46 

)4/2024 09:07:45 

24/04/2024 09:07:46 

24/04/2024 09:08:03  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 43,2600 

R$ 43,2500 

R$ 43,2400 

R$ 43,2300 24/04/2024 09:08:04  13.991.459/000146 

24/04/2024 09:08:21 

24/04/2024 09:08:22 

24/04/2024 09:08:39 

24/04/2024 09:08:40 

24/04/2024 09:08:57 

24/04/2024 09:08:58 

24/04/2024 09:09:15 

24/04/2024 09:09:17 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ô 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 43,2200 

R$ 43,2100 

R$ 43,2000 

R$ 43,1900 

R$ 43,1800 

R$ 43,1700 

R$ 43,1600 

R$ 43.1500 

13 de 41 



R$ 43,1400 

R$ 43,1300 

R$ 43,1200 

R$ 43,1100 

R$ 43,1000 

R$ 43,0900 

R$ 43,0800 

R$ 43,0700 

R$ 43,0600 

R$ 43,0500 

R$ 43,0400 

R$ 43,0300 

R$ 43,0200 

24/04/2024 09:13:50 13.991.459/000146 

30273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:14:07 

24/04/2024 09:14:08 

24/04/2024 09:14:25 

24/04/2024 09:14:26 

24/04/2024 09:14:43 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

29/04/2024 10:26 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:09:33 

24/04/2024 09:09:34 

24/04/2024 09:09:51 

24/04/2024 09:09:53 

24/04/2024 09:10:09 

24/04/2024 09:10:11 

24/04/2024 09:10:27 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:10:28 

24/04/2024 09:10:45 

24/04/2024 09:10:46 

24/04/2024 09:11:04 

24/04/2024 09:11:05 

/04/2024 09:11:22 

24/04/2024 09:11:22 

24/04/2024 09:11:40 

24/04/2024 09:11:40 

24/04/2024 09:11:58 

24/04/2024 09:11:58 

24/04/2024 09:12:16 

24/04/2024 09:12:16 

24/04/2024 09:12:34 

24/04/2024 09:12:35 

24/04/2024 09:12:52 

04/2024 09:12:53 

24/04/2024 09:13:10 

24/04/2024 09:13:11 

24/04/2024 09:13:28 

24/04/2024 09:13:31 

24/04/2024 09:13:49 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

Lance 

R$ 43,0100 

R$ 43,0000 

R$ 42,9900 

R$ 42,9800 

R$ 42,9700 
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PREGÃO 90004/2024 

R$ 42,9600 

R$ 42,9500 

R$ 42,9400 

R$ 42,9300 

R$ 42,9200 

R$ 42,9100 

R$ 42,9000 

R$ 42,8900 

R$ 42,8800 

R$ 42,8700 

R$ 42,8600 

R$ 42,8500 

R$ 42,8400 

R$ 42,8300 

R$ 42,8200 

R$ 42,8 100 

R$ 42,8000 



UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:14:43 

24/04/2024 09:15:01 

24/04/2024 09:15:02 

24/04/2024 09:15:19 

24/04/2024 09:15:19 

24/04/2024 09:15:37 

24/04/2024 09:15:38 

24/04/2024 09:15:55 

24/04/2024 09:15:56 

24/04/2024 09:16:13 

24/04/2024 09:16:14 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

PREGÃO 90004/2024 

15 de 41 

Processe &3 '- 

t ... 

Lance 

R$ 42,7900 

R$ 42,7800 

R$ 42,7700 

R$ 42,7600 

R$ 42,7500 

R$ 42,7400 

R$ 42,7300 

R$ 42,7200 

R$ 42,7100 

R$ 42,7000 

R$ 42,6900 

R$ 42,6800 

R$ 42,6700 

R$ 42,6600 

R$ 42,6500 

R$ 42,6400 

R$ 42,6300 
1- 

R$ 42,6200 

R$ 42,6100 

R$ 42,6000 

R$ 42,5900 

R$ 42,5800 

R$ 42.5700 

R$ 42,5600 

R$ 42,5500 

R$ 42,5400 

R$ 42,5300 

R$ 42,5200 

R$42,5100 

R$ 42,5000 

R$ 42,4900 

R$ 42.4800 

R$ 42,4700 

R$ 42,4600 

R$ 42,4500 

24/04/2024 09:16:31 

0~ 4/2024 09:16:32 

24/04/2024 09:16:49 

24/04/2024 09:16:50 

24/04/2024 09:17:07 

24/04/2024 09:17:08 

24/04/2024 09:17:25 

24/04/2024 09:17:26 

24/04/2024 09:17:44 

24/04/2024 09:17:44 

24/04/2024 09:18:02 

24/04/2024 09:18:02 

4/2024 09:18:20 

24/04/2024 09:18:20 

24/04/2024 09:18:38 

24/04/2024 09:18:38 

24/04/2024 09:18:56 

24/04/2024 09:18:59 

24/04/2024 09:19:17 

24/04/2024 09:19:20 

24/04/2024 09:19:38 

24/04/2024 09:19:41 

24/04/2024 09:19:59 

24/04/2024 09:20:02 

29/04/2024 10:26 



24/04/2024 09:22:09 

0/04/2024 09:22:26 

24/04/2024 09:21:06 

24/04/2024 09:21:23 

24/04/2024 09:21:26 

24/04/2024 09:21:44 

24/04/2024 09:21:47 

24/04/2024 09:22:05 

24/04/2024 09:22:29 

24/04/2024 09:22:47 

24/04/2024 09:22:50 

24/04/2024 09:23:08 

24/04/2024 09:23:12 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:20:20 

24/04/2024 09:20:23 

24/04/2024 09:20:41 

24/04/2024 09:20:44 

24/04/2024 09:21:02 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 42,4400 

•s L 

4j 
R$ 42,4300 

R$ 42,4200 

Proc8SS9 

F1 

Áss. 
R$ 42,4 100 

R$ 42,4000 

R$ 42,3900 

R$ 42,3800 

R$ 42,3700 

R$ 42,3600 

R$ 42,3500 

R$ 42,3400 

R$ 42,3300 

R$ 42,3200 

R$ 42,3 100 

R$ 42,3000 

R$ 42,2900 

R$ 42,2800 

R$ 42,2700 

R$ 42,2600 

R$ 42.2500 

R$ 42,2400 

R$ 42,2300 

R$ 42,2200 

R$ 42,2100 

R 42,2000 

R$ 42,1900 

R$ 42,1800 

R$ 42,1700 

R$ 42,1600 

R$ 42,1500 

R$ 42,1400 

R$ 42.1300 

R$ 42,1200 

R$ 42,1100 

R$ 42,1000 
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24/04/2024 09:23:29 

24/04/2024 09:23:32 

24/04/2024 09:23:50 

24/04/2024 09:23:54 

24/04/2024 09:24:11 

04/2024 09:24:14 

24/04/2024 09:24:33 

24/04/2024 09:24:35 

24/04/2024 09:24:54 

24/04/2024 09:24:57 

24/04/2024 09:25:15 

24/04/2024 09:25:18 

24/04/2024 09:25:36 

24/04/2024 09:25:38 

24/04/2024 09:25:57 

24/04/2024 09:25:59 

24/04/2024 09:26:18 

29/04/2024 10:26 



24/04/2024 09:30:09 

24/04/2024 09:30:26 

24/04/2024 09:30:27 

24/04/2024 09:30:44 

13.991.459/0001-46 

30273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 41,9300 

R$ 41,9200 

R$ 41,9100 

R$ 41,9000 

R$ 41,8900 

R$ 41,8800 

R$ 41,8700 

R$ 41,8600 

R$ 41,8500 

R$ 41,8400 

R$ 41,8300 

R$ 41,8200 

R$ 41,8100 

R$ 41,8000 

R$ 41,7900 

R$ 41,7800 

R$ 41,7700 

R$ 41,7600 

R$ 41,7500 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:26:20 

24/04/2024 09:26:39 

24/04/2024 09:26:41 

24/04/2024 09:26:57 

24/04/2024 09:27:00 

24/04/2024 09:27:18 

24/04/2024 09:27:21 

24/04/2024 09:27:39 

24/04/2024 09:27:42 

24/04/2024 09:28:00 

24/04/2024 09:28:03 

24/04/2024 09:28:20 

704/2024 09:28:21 

24/04/2024 09:28:38 

24/04/2024 09:28:39 

24/04/2024 09:28:56 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 42,0900 

R$ 42,0800 

R$ 42,0700 

R$ 42,0600 

R$ 42,0500 

R$ 42,0400 

R$ 42,0300 

R$ 42,0200 

R$ 42,0100 

R$ 42,0000 

R$ 41.9900 

R$ 41,9800 

R$ 41,9700 

R$ 41,9600 

R$ 41,9500 

R$ 41,9400 

24/04/2024 09:28:57 I3.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:29:14 

24/04/2024 09:29:15 

24/04/2024 09:29:32 

24/04/2024 09:29:33 

24/04/2024 09:29:50 

24/04/2024 09:29:51 

04/2024 09:30:08 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:30:45 13991.459/000146 

24/04/2024 09:31:03 

24/04/2024 09:31:03 

24/04/2024 09:31:21 

24/04/2024 09:31:21 

24/04/2024 09:31:39 

24/04/2024 09:31:39 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30173.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 



Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:31:57 

24/04/2024 09:31:57 

24/04/2024 09:32:15  

30.273.846/0()01-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 41,7400 

R$ 41,7300 

R$ 41,7200 

24/04/2024 09:32:15 13.991.459/0001-46
1.

R$ 41,7100 

24/04/2024 09:32:33 30.273.846/0001-66 R$ 41,7000 

R$ 41,6900 24/04/2024 09:32:33  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:32:51  30.273.846/0001-66  R$ 41,6800 

R$ 41,6700 24/04/2024 09:32:51  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:33:09 

24/04/2024 09:33:09 

24/04/2024 09:33:27 

24/04/2024 09:33:27 

- / 04/2024 09:33:45  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 41,6600 

R$ 41,6500 

R$ 41,6400 

R$ 41,6300 

R$ 41,6200 

R$ 41,6100 24/04/2024 09:33:45  13.991.459/0001-46 

R$ 41,6000 24/04/2024 09:34:03 

24/04/2024 09:34:03 

24/04/2024 09:34:21 

24/04/2024 09:34:21 

24/04/2024 09:34:39 

24/04/2024 09:34:39 

24/04/2024 09:34:57 

24/04/2024 09:35:00  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 41,5900 

R$ 41,5800 

R$ 415700 

R$ 41,5600 

R$ 41,5500 

R$ 41,5400 

R$ 4 1,5300 

R$ 41,5200 24/04/2024 09:35:18  30.273.846/0001-66 

4/2024 09:35:18  13.991.459/0001-46  R$ 41,5100 

R$ 41,5000 24/04/2024 09:35:36 

24/04/2024 09:35:36 

24/04/2024 09:35:54  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 41,4900 

R$ 41,4800 

24/04/2024 09:35:57  13.991.459/0001-46  R$ 41,4700 

24/04/2024 09:36:15 30.273.846/0001-66 R$ 41,4600 

R$ 41,4500 24/04/2024 09:36:18 

24/04/2024 09:36:36 

24/04/2024 09:36:40 

24/04/2024 09:36:58 

24/04/2024 09:37:01 

24/04/2024 09:37:19  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 41,4400 

R$ 41A300 

R$ 41,4200 

R$ 41,4100 

R$ 41,4000 

29/04/2024 10:26 18 de 41 

  



PREGÃO 90004/2024 

R$41.3800 

R$ 41,3700 

R$ 41,3600 

R$ 41,3500 

R$ 41,3400 

R$ 41,3300 

R$ 41,3200 

R$ 41,3100 

R$ 41,3000 

R$ 41,2900 

R$ 41,2800 

R$ 41,2700 

R$ 41,2600 

R$ 41,2500 

R$ 41,2400 

R$ 41,2300 

R$ 41,2200 

R$ 41,2100 

R$ 41,2000 

R$ 41,1900 

R$ 41,1800 

Lance 

R$ 41,3900 24/04/2024 09:37:22 

24/04/2024 09:37:40 

24/04/2024 09:37:43 

24/04/2024 09:38:01 

24/04/2024 09:38:04 

24/04/2024 09:38:22 

24/04/2024 09:38:25 

24/04/2024 09:38:43 

24/04/2024 09:38:46 

74/04/2024 09:39:04 

24/04/2024 09:39:07 

24/04/2024 09:39:25 

'/04/2024 09:39:28  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/000146 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/000146 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/000146 

13.991.459/0001-46 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:39:46 

24/04/2024 09:39:49  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 09:40:07 

24/04/2024 09:40:10 

24/04/2024 09:40:28 

24/04/2024 09:40:31 

24/04/2024 09:40:49 

24/04/2024 09:40:53 

24/04/2024 09:41:10  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/000146 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 41,1700 24/04/2024 09:41:13  13.991.459/000146 

04/2024 09:41:31 

24/04/2024 09:41:34 

24/04/2024 09:41:52 

24/04/2024 09:41:55 

24/04/2024 09:42:13 

24/04/2024 09:42:16 

24/04/2024 09:42:34 

24/04/2024 09:42:37 

24/04/2024 09:42:55 

24/04/2024 09:42:58 

24/04/2024 09:43:17  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/000146 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 
r 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/000146  

R$ 41,1600 

R$ 41,1500 

R$ 41,1400 

R$ 41,1300 

R$ 41,1200 

R$ 41,1100 

R$ 41,1000 

R$ 41,0900 

R$ 41,0800 

R$ 41,0700 

R$ 41,0600 

24/04/2024 09:43:20 

29/04/2024 10:26  

11991.459/000146 R$ 41,0500 

1 (k 41 



Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 41,0400 24/04/2024 09:43:38 

24/04/2024 09:43:41 

24/04/2024 09:43:59 

24/04/2024 09:43:59 

24/04/2024 09:44:17 

24/04/2024 09:44:17 

24/04/2024 09:44:35 

24/04/2024 09:44:35 

24/04/2024 09:44:53 

24/04/2024 09:44:53 

24/04/2024 09:45:11 

/04/2024 09:45:11 

4/2024 09:45:29  

30.273.846/0001-6ô 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 41.0300 

R$ 41,0200 

R$ 41,0100 

R$ 41,0000 

R$ 40,9900 

R$ 40,9800 

R$ 40,9700 

R$ 40,9600 

R$ 40,9500 

R$ 40,9400 

R$ 40,9300 

R$ 40,9200 

24/04/2024 09:45:29  13.991.459/000146  R$ 40,9100 

'04/2024 09:45:47 

24/04/2024 09:45:47 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 1 

R$ 40,9000 

R$ 40,8900 

R$ 40,8800 24/04/2024 09:46:05 

24/04/2024 09:46:05 

24/04/2024 09:46:23 

24/04/2024 09:46:23 

24/04/2024 09:46:41 

24/04/2024 09:46:41  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 40,8700 

R$ 40,8600 

R$ 40.8500 

R$ 40,8400 

R$ 40,8300 

R$ 40,8200 24/04/2024 09:46:59  30.273.846/0001-66 

4/2024 09:46:59 

24/04/2024 09:47:17 

24/04/2024 09:47:17 

24/04/2024 09:47:35 

24/04/2024 09:47:36 

24/04/2024 09:47:53 

24/04/2024 09:47:54 

24/04/2024 09:48:11  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 40,8100 

R$ 40,8000 

R$ 40,7900 

R$ 40,7800 

R$ 40,7700 

R$ 40,7600 

R$ 40,7500 

R$ 40,7400 

R$ 40,7300 24/04/2024 09:48:12  13.991.459/000146 

24/04/2024 09:48:29 

24/04/2024 09:48:30 

24/04/2024 09:48:47 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 40,7200 

R$ 40,7100 

R$ 40,7000 

20 de 41 



Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 40,6900 '4/04/2024 09:48:48  13.991.459/0001-4ó 

24/04/2024 09:49:05  30.273.846/0001-66  R$ 40.6800 

R.S 40,6700 24/04/2024 09:49:06  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 09:49:23 

24/04/2024 09:49:24  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 40,6600 

R$ 40,6500 

24/04/2024 09:49:41 30.273.846/0001-66 R$ 40,6400 

24/04/2024 09:49:42 

24/04/2024 09:50:00 

24/04/2024 09:50:00 

24/04/2024 09:50:18 

24/04/2024 09:50:18 

2/04/2024 09:50:34 

)4/2024 09:50:36 

24/04/2024 09:50:53 

24/04/2024 09:50:55 

24/04/2024 09:51:11 

24/04/2024 09:51:12 

24/04/2024 09:51:30 

24/04/2024 09:51:31 

24/04/2024 09:51:47 

24/04/2024 09:51:49  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

  

R$40,6300 

  

R$ 40,6200 

R$ 40,6100 

R$ 40,6000 

R$ 40,5900 

R$ 40,5800 

R$ 40,5700 

  

R$ 40,5600 

R$ 40,5500 

R$ 40,5400 

R$ 40,5300 

  

R$ 40,5200 

R$ 40,5100 

R$ 40.5000 

  

R$ 40,4900 

   

24/04/2024 09:52:05  30.273.846/0001-6ó R$ 40,4800 

24/04/2024 09:52:07 

/2024 09:52:23 

24/04/2024 09:52:26 

24/04/2024 09:52:44 

24/04/2024 09:52:47 

24/04/2024 09:53:05  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 40,4700 

R$ 40,4600 

R$ 40,4500 

R$ 40,4400 

RS 40,4300 

R$ 40,4200 

24/04/2024 09:53:07 13.991.459/000146 83 40,4100 

24/04/2024 09:53:23 

24/04/2024 09:53:25 

24/04/2024 09:53:41 

24/04/2024 09:53:44 

24/04/2024 09:53:59  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 40,4000 

R$ 40,3900 

8.5 40.3800 

83 40,3700 

83 40,3600 

24/04/2024 09:54:01 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/0001-46 83 40,3500 

21 de 41 



Lance 

R$ 40,3400 

R$ 40,3300 

R$ 40,3200 

R$ 40,3 100 

R$ 40,3000 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 09:54:17 

24/04/2024 09:54:19 

24/04/2024 09:54:38 

24/04/2024 09:54:40 

24/04/2024 09:54:56  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:54:58 

24/04/2024 09:55:14 

24/04/2024 09:55:16  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 40,2900 

R$ 40,2800 

R$ 40,2700 

R$ 40,2600 24/04/2024 09:55:32  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:55:34 

24/04/2024 09:55:51 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 40,2500 

R$ 40,2400 

R$ 40,2300 24/04/2024 09:55:52  13.991.459/0001-46 

704/2024 09:56:09 

24/04/2024 09:56:11 

24/04/2024 09:56:27 

24/04/2024 09:56:29 

24/04/2024 09:56:45 

24/04/2024 09:56:47 

24/04/2024 09:57:03 

24/04/2024 09:57:05 

24/04/2024 09:57:21 

24/04/2024 09:57:23  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 40,2200 

R$ 40,2100 

R$ 40,2000 

R$ 40,1900 

R$ 40,1800 

R$ 40,1700 

R$ 40,1600 

R$ 40,1500 

R$ 40,1400 

R$ 40,1300 

R$ 40,1200 24/04/2024 09:57:39  30.273.846/0001-66 

04/2024 09:57:41 

24/04/2024 09:57:57 

24/04/2024 09:57:59  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 40,1100 

R$ 40,1000 

R$ 40,0900 

24/04/2024 09:58:15 

24/04/2024 09:58:17  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 40,0800 

R$ 40,0700 

24/04/2024 09:58:36 

24/04/2024 09:58:38 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 40,0600 

R$ 40,0500 

R$ 40,0400 24/04/2024 09:58:57  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 09:58:59 

24/04/2024 09:59:18 

24/04/2024 09:59:20 

24/04/2024 09:59:39 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 40,0300 

R$ 40,0200 

R$ 40,0100 

R$ 40,0000 
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Lance 

R$ 39,9900 

R$ 39,9800 

R$ 39,9600 
 

R$ 39,9700 

R$ 39,7600 

R$ 39,7500 

R$ 39,7400 

PREGÃO 90004/2024 

24/04/2024 09:59:42 

24/04/2024 10:00:00 

24/04/2024 10:00:03 

24/04/2024 10:00:21 

24/04/2024 10:00:24 

24/04/2024 10:00:42 

24/04/2024 10:00:45 

24/04/2024 10:01:03 

24/04/2024 10:01:06  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 39,9500 

R$ 39,9400 

R$ 39,9300 

R$ 39,9200 

R$ 39,9100 

R$ 39,9000 24/04/2024 10:01:24  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:01:27 

24/04/2024 10:01:42 

04/2024 10:01:45  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 39.8900 

R$ 39,8800 

R$ 39,8700 

R$ 39,8600 24/04/2024 10:02:00  30.273.846/0001-66 

R$ 39,8500 24/04/2024 10:02:03 

24/04/2024 10:02:18 

24/04/2024 10:02:21 

24/04/2024 10:02:40 

24/04/2024 10:02:42 

24/04/2024 10:03:01  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 39,8400 

R$ 39,8300 

R$ 39,8200 

R$ 39,8100 

R$ 39,8000 

R$ 39,7900 24/04/2024 10:03:03  13.991.459/000146 

24/04/2024 10:03:22  30.273.846/0001-66  R$ 39,7800 

R$ 39,7700 24/04/2024 10:03:24  13.991.459/000146 

4/2024 10:03:43 

24/04/2024 10:03:46 

24/04/2024 10:04:04  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 39,7300 24/04/2024 10:04:06  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:04:25 

24/04/2024 10:04:27 

24/04/2024 10:04:46  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 39,7200 

R$ 39,7100 

R$ 39,7000 

24/04/2024 10:04:48 

24/04/2024 10:05:07 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 1 

R$ 39,6900 

R$ 39,6800 

24/04/2024 10:05:09 

24/04/2024 10:05:25 

24/04/2024 10:05:27 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 39,6700 

R$ 39,6600 

R$ 39,6500 

23 de 4[ 



UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 10:05:46 

24/04/2024 10:05:48 

24/04/2024 10:06:04 

24/04/2024 10:06:07 

24/04/2024 10:06:25 

24/04/2024 10:06:28 

24/04/2024 10:06:46 

24/04/2024 10:06:49 

24/04/2024 10:07:07 

24/04/2024 10:07:10 

24/04/2024 10:07:28 

o'O 

4/2024 10:07:31 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

PREGÃO 90004/2024 

4/2024 10:07:49 

24/04/2024 10:07:52 

24/04/2024 10:08:10 

24/04/2024 10:08:13 

24/04/2024 10:08:28 

24/04/2024 10:08:31 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 10:08:46 

24/04/2024 10:08:49 

24/04/2024 10:09:04 

24/04/2024 10:09:07 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 10:09:22 30.273.846/0001-66 R$ 39,4200 

4/2024 10:09:25 

24/04/2024 10:09:40 

24/04/2024 10:09:43 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:09:58 30.273.846/0001-66 R$ 39,3800 

24/04/2024 10:10:01 

24/04/2024 10:10:20 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 39,3700 

R$ 39,3600 

24/04/2024 10:10:22 13.991.459/000146 R$ 39,3500 

24/04/2024 10:10:41 

24/04/2024 10:10:43 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:11:02 30.273.846/0001-66 R$ 39,3200 

24/04/2024 10:11:04 

24/04/2024 10:11:23 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

Participante Lance 

R$ 39,6400 

R$ 39,6300 

R$ 39,6200 

R$ 39,6100 

R$ 39,6000 

R$ 39,5900 

R$ 39,5800 

R$ 39,5700 

R$ 39,5600 

R$ 39,5500 

R$ 39.5400 

R$ 39,5300 

R$ 39,5200 

R$ 39,5100 

R$ 39,5000 

R$ 39,4900 

R$ 39,4800 

R$ 39,4700 

R$ 39.4600 

R$ 39,4500 

R$ 39,4400 

R$ 39,4300 

R$ 39,4 100 

R$ 39,4000 

R$ 39,3900 

R$ 39,3400 

R$ 39,3300 

R$ 39,3100 

R$ 39,3000 
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PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 39,2900 24/04/2024 10:11:25  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:11:41 

24/04/2024 10:11:43 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 39,2800 

R$ 39,2700 

24/04/2024 10:11:59 

24/04/2024 10:12:01  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 1' 

R$ 39,2600 

R$ 39,2500 

24/04/2024 10:12:17  30.273.846/0001-66  R$ 39,2400 

R$ 39,2300 24/04/2024 10:12:19  13.991.459/000146 

24/04/2024 10:12:35 

24/04/2024 10:12:37  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 39,2200 

R$ 39,2100 

R$ 39,2000 24/04/2024 10:12:53  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:12:55 

#04/2024 10:13:11 

24/04/2024 10:13:32 

24/04/2024 10:13:34 

24/04/2024 10:13:50 

24/04/2024 10:13:52 

24/04/2024 10:14:08 

24/04/2024 10:14:10 

24/04/2024 10:14:26 

24/04/2024 10:14:28 

24/04/2024 10:14:44  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66  

R$ 39.1900 

R$ 39,1800 

R$ 39,1700 

R$ 39,1600 

R$ 39,1500 

R$ 39,1400 

R$ 39,1300 

R$ 39,1200 

R$ 39.1100 

R$ 39,1000 

R$ 39,0900 

R$ 39,0800 

-/04/2024 10:13:13 

R$ 39,0700 24/04/2024 10:14:46  13.991.459/0001-46 

04/2024 10:15:02 

24/04/2024 10:15:04  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 39,0600 

R$ 39,0500 

24/04/2024 10:15:20  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:15:22 

24/04/2024 10:15:38 

24/04/2024 10:15:40  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13991.459/000146 

24/04/2024 10:15:56  30.273.846/0001-66 

R$ 39,0400 

R$ 39,0300 

R$ 39,0200 

R$ 39,0100 

R$ 39,0000 

24/04/2024 10:15:58 

24/04/2024 10:16:14 

24/04/2024 10:16:16 

24/04/2024 10:16:32 

24/04/2024 10:16:34 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/0001-4b 

30.273846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 38,9900 

RS 38,9800 

R$ 38,9700 

R$ 38,9600 

R$ 38,9500 
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PREGÃO 90004/2024 

24/04/2024 10:16:54 

24/04/2024 10:16:55 

24/04/2024 10:17:12 

24/04/2024 10:17:13 

24/04/2024 10:17:30  

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

Lance 

R$ 38,9400 

R$ 38,9300 

R$ 38,9200 

R$ 38,9100 

R$ 38,9000 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 38,8900 24/04/2024 10:17:31  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:17:48 

24/04/2024 10:17:49 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 38,8800 

R$ 38,8700 

24/04/2024 10:18:06 

24/04/2024 10:18:07 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4o 1 

R$ 38,8600 

R$ 38.8500 

24/04/2024 10:18:24 

04/2024 10:18:25 

04/2024 10:18:42 

24/04/2024 10:18:43 

24/04/2024 10:19:00  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 38,8400 

R$ 38,8300 

R$ 38,8200 

R$ 38,8100 

R$ 38,8000 

R$ 38,7900 24/04/2024 10:19:01  13991.459/0001-46 

24/04/2024 10:19:18 

24/04/2024 10:19:19 

24/04/2024 10:19:36 

24/04/2024 10:19:38 

24/04/2024 10:19:54 

24/04/2024 10:19:56 

24/04/2024 10:20:15 

4/2024 10:20:17 

24/04/2024 10:20:33 

24/04/2024 10:20:35 

24/04/2024 10:20:51 

24/04/2024 10:20:53 

24/04/2024 10:21:09 

24/04/2024 10:21:11 

24/04/2024 10:21:27 

24/04/2024 10:21:29 

24/04/2024 10:21:45 

24/04/2024 10:21:47 

24/04/2024 10:22:03 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66  

R$38,7800 

R$ 38,7700 

R$ 38,7600 

R$ 38.7500 

R$ 38,7400 

R$ 38,7300 

R$ 38,7200 

R$ 38,7100 

R$ 38,7000 

R$ 38,6900 

R$ 38,6800 

R$ 38,6700 

R$ 38,6600 

R$ 38,6500 

R$ 38,6400 

R$ 38,6300 

R$ 38,6200 

R$ 38,6100 

R$ 38,6000 
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Lance 

R$ 38,5900 

RS 38,5800 

 

 

R$ 38,5700 

 

R$ 38,5600 

R$ 38,5500 

R$ 38,5400 

24/04/2024 10:24:12 

24/04/2024 10:24:14 

24/04/2024 10:24:30 

24/04/2024 10:24:32 

24/04/2024 10:24:48 

24/04/2024 10:24:50 

24/04/2024 10:25:09 

24/04/2024 10:25:11 

24/04/2024 10:25:30 

24/04/2024 10:25:32 

04/2024 10:25:51 

24/04/2024 10:25:53 

24/04/2024 10:26:12 

24/04/2024 10:26:14 

24/04/2024 10:26:33 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 10:22:05 

24/04/2024 10:22:21 

24/04/2024 10:22:23 

24/04/2024 10:22:39 

24/04/2024 10:22:41 

24/04/2024 10:22:57  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:22:59 

24/04/2024 10:23:15  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

RS 38,5300 

R$ 38,5200 

24/04/2024 10:23:18 

24/04/2024 10:23:33 

24/04/2024 10:23:35  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/0001-46 

R$ 38,5100 

R$ 38,5000 

R$ 38,4900 

04/2024 10:23:51 

704/2024 10:23:53  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

R$ 38,4800 

R$ 38,4700 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 38,4600 

R$ 38,4500 

R$ 38,4400 

R$ 38,4300 

R$ 38,4200 

R$ 38,4100 

R$ 38.4000 

R$ 38,3900 

R$ 38,3800 

R$ 38,3700 

R$ 38,3600 

R$ 38,3500 

R$ 38,3400 

R$ 38,3300 

R$ 38,3200 

24/04/2024 10:26:35 

24/04/2024 10:26:51 

24/04/2024 10:26:53 

24/04/2024 10:27:12 

24/04/2024 10:27:15 

24/04/2024 10:27:33 

24/04/2024 10:27:35 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 38,3100 

R$ 38,3000 

R$ 38,2900 

R$ 38,2800 

R$ 38,2700 

R$ 38,2600 

R$ 38,2500 
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UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 10:27:51 

24/04/2024 10:27:53 

24/04/2024 10:28:09 

24/04/2024 10:28:11 

24/04/2024 10:28:27 

71/04/2024 10:28:29 

24/04/2024 10:28:45 

24/04/2024 10:28:47 

24/04/2024 10:29:03 

24/04/2024 10:29:05 

24/04/2024 10:29:21 

04/2024 10:29:23 

04/2024 10:29:43 

24/04/2024 10:29:44 

24/04/2024 10:30:04 

24/04/2024 10:30:06 

24/04/2024 10:30:22 

24/04/2024 10:30:24 

24/04/2024 10:30:40 

24/04/2024 10:30:42 

'04/2024 10:30:58 

24/04/2024 10:31:00 

24/04/2024 10:31:16 

04/2024 10:31:18 

24/04/2024 10:31:34 

24/04/2024 10:31:36 

24/04/2024 10:31:52 

24/04/2024 10:31:54 

24/04/2024 10:32:10 

24/04/2024 10:32:12 

24/04/2024 10:32:28 

24/04/2024 10:32:30 

24/04/2024 10:32:46 

24/04/2024 10:32:48 

24/04/2024 10:33:04 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001-46 

30273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ô 

30273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 
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Participante Lance 

R$ 38,2400 30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 R$ 38.2300 

30.273.846/0001-66 R$ 38,2200 

13.991.459/000146 R$ 38,2100 

R$ 38,2000 30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 R$ 38,1900 

30.273.846/0001-66 R$ 38,1800 

13991.459/0001-46 R$ 38,1700 

30.273846/0001-66 R$ 38,1600 

R$ 38,1500 13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 R$ 38,1400 

PREGÃO 90004/2024 

R$ 38,1300 

R$ 38,1200 

R$ 38,1100 

R$ 38,1000 

R$ 38,0900 

R$ 38,0800 

R$ 38,0700 

R$ 38.0600 

R$ 38,0500 

R$ 38,0400 

R$ 38,0300 

R$ 38,0200 

R$ 38,0100 

R$ 38,0000 

R$ 37,9900 

R$ 37,9800 

R$ 37,9700 

R$ 37,9600 

R$ 37,9500 

R$ 37,9400 

R$ 37.9300 

R$ 37,9200 

R$ 37,9100 

R$ 37,9000 



PREGÃO 90004/2024 

04/2024 10:34:52 

04/2024 10:34:54 

24/04/2024 10:35:10 

24/04/2024 10:35:12 

24/04/2024 10:35:28 

24/04/2024 10:35:30 

24/04/2024 10:35:46 

24/04/2024 10:35:48 

R$ 37.7800 

R$ 37,7700 

R$ 37,7600 

R$ 37,7500 

R$ 37,7400 

R$ 37,7300 

R$ 37,7200 

R$ 37,7100 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:33:06 

24/04/2024 10:33:22 

24/04/2024 10:33:24 

24/04/2024 10:33:40 

24/04/2024 10:33:42 

24/04/2024 10:33:58 

24/04/2024 10:34:00 

24/04/2024 10:34:16 

24/04/2024 10:34:18 

24/04/2024 10:34:34 

24/04/2024 10:34:36  

13.991.459/0001-4 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 37,8900 

R$ 37,8800 

R$ 37,8700 

R$ 37,8600 

R$ 37,8500 

R$ 37,8400 

R$ 37,8300 

R$ 37,8200 

R$ 37,8100 

R$ 37.8000 

R$ 37,7900 

UASG 980162 

  

Data/hora Participante Lance 

24/04/2024 10:36:04 

24/04/2024 10:36:06 

24/04/2024 10:36:23 

24/04/2024 10:36:24 

4/2024 10:36:41 

24/04/2024 10:36:42 

24/04/2024 10:36:59 

24/04/2024 10:37:00 

24/04/2024 10:37:17 

24/04/2024 10:37:18 

24/04/2024 10:37:35 

24/04/2024 10:37:36 

24/04/2024 10:37:53 

24/04/2024 10:37:54 

24/04/2024 10:38:11 

24/04/2024 10:38:12 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4b 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46  

R$ 37,7000 

R$ 37,6900 

R$ 37,6800 

R$ 37,6700 

R$ 37,6600 

R$ 37,6500 

R$ 37,6400 

R$ 37,6300 

R$ 37,6200 

R$ 37,6100 

R$ 37,6000 

R$ 37,5900 

R$ 37,5800 

R$ 37,5700 

R$ 37,5600 

R$ 37,5500 
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30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:38:29 

24/04/2024 10:38:30 

24/04/2024 10:38:47 

24/04/2024 10:38:48 

30 dc 4[ 29/04/2024 10:26 

R$ 37,4900 

R$ 37,4800 

R$ 37,4700 

R$ 37,4600 

R$ 37,4500 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 $ 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001.66 

R$ 37.4400 

R$ 37,4300 

R$ 37,4200 

R$ 37,4100 

R$ 37,4000 

R$ 37,3900 

R$ 37,3800 

R$ 37,3700 

R$ 37,3600 

R$ 37,3500 

R$ 37,3400 

R$ 37,3300 

R$ 37,3200 

R$ 37,3100 

R$ 37,3000 

R$ 37,2900 

R$ 37,2800 

R$ 37,2700 

R$ 37,2600 

R$ 37,2500 

R$ 37,2400 

R$ 37,2300 

R$ 37,2200 

R$ 37,2100 

R$ 37,2000 

24/04/2024 10:39:04 

24/04/2024 10:39:06 

24/04/2024 10:39:25 

24/04/2024 10:39:27 

24/04/2024 10:39:43 

24/04/2024 10:39:45 

24/04/2024 10:40:01 

24/04/2024 10:40:21 

24/04/2024 10:40:37 

24/04/2024 10:40:39 

24/04/2024 10:40:55 

24/04/2024 10:40:57 

24/04/2024 10:41:13 

24/04/2024 10:41:15 

24/04/2024 10:41:31 

24/04/2024 10:41:33 

24/04/2024 10:41:50 

04/2024 10:41:51 

24/04/2024 10:42:07 

24/04/2024 10:42:09 

24/04/2024 10:42:26 

24/04/2024 10:42:27 

24/04/2024 10:42:46 

24/04/2024 10:42:48 

24/04/2024 10:43:07 

24/04/2024 10:43:09 

1 
24/04/2024 10:43:28 

24/04/2024 10:43:30 

24/04/2024 10:43:49 

04/2024 10:40:03 

'04/2024 10:40:19 

30.273.846/0001-66 R$ 37,5000 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante Lance 

R$ 37,5400 

R$ 37,5300 

R$ 37,5200 

R$ 37,5 100 



UASG 980162 PREGÃO 90004/2024 

Participante Lance Data/hora 

24/04/2024 10:43:51 

24/04/2024 10:44:10 

24/04/2024 10:44:12 

24/04/2024 10:44:28 

24/04/2024 10:44:30 

24/04/2024 10:44:46 

24/04/2024 10:44:48 

24/04/2024 10:45:04 

24/04/2024 10:45:06 

24/04/2024 10:45:22 

24/04/2024 10:45:24 

04/2024 10:45:43 

704/2024 10:45:45 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46
4 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 10:46:04 30.273.846/0001-66 R$ 37,0600 

24/04/2024 10:46:06 13.991.459/0001-46 R$ 37,0500 

24/04/2024 10:46:25 30.273.846/0001-66 R$ 37,0400 

24/04/2024 10:46:27 

24/04/2024 10:46:43 

13.991.459/0001-46 

30.273.46/0001-66 

R$ 37,0300 

R$ 37,0200 

24/04/2024 10:46:45 13.991.459/000146 R$ 37,0100 

24/04/2024 10:47:01 30.273.846/0001-66 R$ 37.0000 

24/04/2024 10:47:03 

24/04/2024 10:47:19 

24/04/2024 10:47:22 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

04/2024 10:47:37 

24/04/2024 10:47:40 

24/04/2024 10:47:58 

24/04/2024 10:48:01 

24/04/2024 10:48:17 

24/04/2024 10:48:19 

24/04/2024 10:48:38 

24/04/2024 10:48:40 

24/04/2024 10:48:59 

24/04/2024 10:49:01 

24/04/2024 10:49:20 

24/04/2024 10:49:22 

29/04/2024 10:26 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 36,9600 

R$ 36,9500 

R$ 36,9400 

R$ 36,9300 

R$ 36,9200 

R$ 36,9100 

R$ 36,9000 

R$ 36,8900 

R$ 36,8800 

R$ 36,8700 

R$ 36,8600 

R$ 36,8500 
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1• 

Àss: 
E 

R$ 37,1900 

R$ 37.1800 

R$ 37,1700 

R$ 37,1600 

R$ 37,1500 

R$ 37,1400 

R$ 37,1300 

R$ 37,1200 

R$ 37,1100 

R$ 37,1000 

R$ 37.0900 

R$ 37,0800 

R$ 37,0700 

R$ 36,9900 

R$ 36,9800 

R$ 36,9700 



04/2024 10:54:47 

24/04/2024 10:55:03 

UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 10:49:41 

24/04/2024 10:49:43 

24/04/2024 10:50:02 

24/04/2024 10:50:04 

24/04/2024 10:50:20 

24/04/2024 10:50:22 

24/04/2024 10:50:38 

24/04/2024 10:50:40 

Participante 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 10:50:56 

24/04/2024 10:50:58 

24/04/2024 10:51:14 

/04/2024 10:51:16 

/04/2024 10:51:32 

24/04/2024 10:51:34 

24/04/2024 10:51:50 

24/04/2024 10:51:53 

24/04/2024 10:52:08 

24/04/2024 10:52:10 

24/04/2024 10:52:29 

24/04/2024 10:52:31 

24/04/2024 10:52:50 

24/04/2024 10:52:53 

24/04/2024 10:53:11 

104/2024 10:53:14 

24/04/2024 10:53:32 

24/04/2024 10:53:35 

24/04/2024 10:53:50 

24/04/2024 10:53:53 

24/04/2024 10:54:08 

24/04/2024 10:54:11 

24/04/2024 10:54:26 

24/04/2024 10:54:29 

24/04/2024 10:54:45 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/00014ó 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

29/04/2024 10:26 

Lance 

R$ 36,8400 

R$ 36,8300 

P3 36,8200 

P3 36,8100 

R$ 36,8000 

R$ 36,7900 

P3 36,7800 

R$ 36,7700 

R$ 36,7600 

R$ 36,7500 

R$ 36,7400 

P3 36,7300 

R$ 36,7200 

R$ 36,7100 

P3 36,7000 

P3 36,6900 

R$ 36,6800 

P3 36,6700 

R$ 36,6600 

R$ 36.6500 

P3 36,6400 

R$ 36,6300 

R$ 36,6200 

R$ 36,6100 

P3 36,6000 

R$ 36,5900 

R$ 36,5800 

P3 36,5700 

R$ 36,5600 

R$ 36,5500 

R$ 36,5400 

R$ 36,5300 

R$ 36,5200 

R$ 36,5100 

R$ 36,5000 
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24/04/2024 10:55:05 

24/04/2024 10:55:21 

24/04/2024 10:55:23 

24/04/2024 10:55:39 

24/04/2024 10:55:41 

24/04/2024 10:55:57 

24/04/2024 10:55:59 

24/04/2024 10:56:18 

24/04/2024 10:56:20 

24/04/2024 10:56:39 

24/04/2024 10:56:41 

04/2024 10:57:00 

/04/2024 10:57:02 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 36,4900 

R$ 36,4800 

R$ 36,4700 

R$ 36,4600 

R$ 36,4500 

R$ 36,4400 

R$ 36,4300 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 36,4200 

R$ 36,4100 

R$ 36,4000 

R$ 36,3900 

R$ 36,3800 

R$ 36,3700 

24/04/2024 10:57:21 

24/04/2024 10:57:23  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 36,3600 

R$ 36,3500 

24/04/2024 10:57:42 

24/04/2024 10:57:44 

24/04/2024 10:58:24 

24/04/2024 10:58:42  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 36,3400 

R$ 36,3300 

R$ 36,3200 

R$ 36,3100 

R$ 36,3000 

R$ 36,2900 

R$ 36,2800 

24/04/2024 10:58:00 30.273.846/0001-66 

24/04/2024 10:58:03 13.991.459/000146 

24/04/2024 10:58-21 . 30.273.846/0001-66 

R$ 36,2700 24/04/2024 10:58:45  13.991.459/0001-46 

•/04/2024  10:59:03 

24/04/2024 10:59:06 

24/04/2024 10:59:24  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 36,2600 

R$ 36,2500 

R$ 36,2400 

R$ 36,2300 24/04/2024 10:59:27  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 10:59:42 

24/04/2024 10:59:45  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001.46 

R$ 36,2200 

R$ 36,2100 

R$ 36,2000 24/04/2024 11:00:03  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:00:06 

24/04/2024 11:00:25 

24/04/2024 11:00:27 

24/04/2024 11:00:46 

24/04/2024 11:00:48 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 36,1900 

R$ 36,1800 

R$ 36,1700 

R$ 36,1600 

R$ 36,1500 

33 de 41 
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Data/hora Participante 

30.273.846/0001-66 

Lance 

R$ 36,1400 14/04/2024 11:01:07 

R$ 36,1300
.,.:. 

F1. 

/ 
Processo 

24/04/2024 11:01:28 30.273.846/0001-66 R$ 36,1200 

13.991.459/000146 

24/04/2024 11:01:31 R$ 36,1100 

24/04/2024 11:01:49 

24/04/2024 11:01:52 

24/04/2024 11:02:10 

24/04/2024 11:02:13 

24/04/2024 11:02:31  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 36,1000 

R$ 36,0900 

R$ 36,0800 

R$ 36,0700 

R$ 36,0600 

24/04/2024 11:01:09 

13.991.459/000146 

R$ 36,0500 24/04/2024 11:02:34 

24/04/2024 11:02:52  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 R$ 36,0400 

1 04/2024 11:02:55 

/04/2024 11:03:13  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 36,0300 

R$ 36,0200 

R$ 36,0100 24/04/2024 11:03:16  13.991.459/000146 

R$ 36,0000 24/04/2024 11:03:34 

24/04/2024 11:03:37 

24/04/2024 11:03:55 

24/04/2024 11:03:58 

24/04/2024 11:04:16 

24/04/2024 11:04:19  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 35,9900 

R$ 35,9800 

R$ 35,9700 

R$ 35.9600 

R$ 35,9500 

R$ 35,9400 24/04/2024 11:04:37 

24/04/2024 11:04:37  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 R$ 35,9300 

R$ 35,9200 24/04/2024 11:04:55 

'04/2024 11:04:55 

24/04/2024 11:05:13 

24/04/2024 11:05:13 

24/04/2024 11:05:31 

24/04/2024 11:05:32 

24/04/2024 11:05:49 

24/04/2024 11:05:49 

24/04/2024 11:06:07 

24/04/2024 11:06:07  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-6ó 

13.991.459/000146 

R$ 35,9100 

R$ 35,9000 

R$ 35,8900 

R$ 35,8800 

R$ 35,8700 

R$ 35,8600 

R$ 35,8500 

R$ 35,8400 

R$ 35,8300 

R$ 35,8200 24/04/2024 11:06:25  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:06:26 

24/04/2024 11:06:43 

29/04/2024 10:26  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 35,8100 

R$ 35,8000 
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13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

R$ 35,7900 

R$ 35,7800 

R$ 35,7700 

R$ 35,7600 

R$ 35,7500 

24/04/2024 11:07:38 

24/04/2024 11:07:38 

24/04/2024 11:07:56 

24/04/2024 11:07:56 

24/04/2024 11:08:14 

24/04/2024 11:08:14 

04/2024 11:08:32 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

R$ 35,7400 

R$ 35,7300 

R$ 35,7200 

R$ 35,7100 

RS 35,7000 

R$ 35,6900 

R$ 35,6800 

704/2024 11:08:32 

24/04/2024 11:08:50 

24/04/2024 11:08:50 

24/04/2024 11:09:08 

24/04/2024 11:09:08 

24/04/2024 11:09:26 

24/04/2024 11:09:26 

24/04/2024 11:09:44 

24/04/2024 11:09:44 

24/04/2024 11:10:02 

24/04/2024 11:10:02 

04/2024 11:10:20 

24/04/2024 11:10:20 

24/04/2024 11:10:38 

24/04/2024 11:10:38 

24/04/2024 11:10:56 

24/04/2024 11:10:56 

24/04/2024 11:11:14 

24/04/2024 11:11:15 

24/04/2024 11:11:32 

24/04/2024 11:11:33 

24/04/2024 11:11:50 

24/04/2024 11:11:51 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273846/0001-66 

13.991.459/000146 

30273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30273.846/0001-66 

13991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 1 

13.991.459/0001-46 
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R$ 35,6700 

R$ 35,6600 

R$ 35,6500 

R$ 35,6400 

R$ 35,6300 

R$ 35,6200 

R$ 35.6100 

R$ 35.6000 

R$ 35,5900 

R$ 35,5800 

R$ 35,5700 

R$ 35,5600 

R$ 35,5500 

R$ 35,5400 

R$ 35,5300 

R$ 35,5200 

R$ 35,5100 

R$ 35,5000 

R$ 35,4900 

R$ 35,4800 

R$ 35,4700 

R$ 35,4600 

R$ 35,4500 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora 

24/04/2024 11:06:44 

24/04/2024 11:07:01 

24/04/2024 11:07:02 

24/04/2024 11:07:19 

24/04/2024 11:07:20 

1 
Participante Lance 



Lance 

PREGÃO 90004/2024 UASG 980162 

Data/hora Participante 
R$ 35,4400 24/04/2024 11:12:08  30.273.846/0001-6 

24/04/2024 11:12:09  13.991.459/0001-46  R$ 35,4300 

R$ 35,4200 24/04/2024 11:12:26  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:12:27 

24/04/2024 11:12:44  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 35,4100 

R$ 35,4000 

24/04/2024 11:12:45 

24/04/2024 11:13:02 

24/04/2024 11:13:03  

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 35,3900 

R$ 35,3800 

R$ 35,3700 

R$ 35,3600 24/04/2024 11:13:20 

24/04/2024 11:13:21  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 R$ 35,3500 

24/04/2024 11:13:38 

ó/04/2024 11:13:39  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 35,3400 

R$ 35,3300 

R$ 35,3200 04/2024 11:13:56 

R$ 35,3100 24/04/2024 11:13:57 

24/04/2024 11:14:14  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 R$ 35,3000 

24/04/2024 11:14:15 

24/04/2024 11:14:32 

24/04/2024 11:14:33  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 35,2900 

R$ 35,2800 

R$ 35,2700 

R$ 35,2600 24/04/2024 11:14:51  30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:14:51 

24/04/2024 11:15:09 

24/04/2024 11:15:09  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

R$ 35,2500 

R$ 35,2400 

R$ 35,2300 

R$ 35,2200 24/04/2024 11:15:27  30.273.846/0001-66 

00/104/2024 11:15:27 

24/04/2024 11:15:45 

24/04/2024 11:15:45 

24/04/2024 11:16:03  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 35,2 100 

R$ 35,2000 

R$ 35,1900 

R$ 35,1800 

R$ 35,1700 24/04/2024 11:16:03  13.991.459/0001-46 

24/04/2024 11:16:21 

24/04/2024 11:16:21 

24/04/2024 11:16:39 

24/04/2024 11:16:39 

24/04/2024 11:16:57 

24/04/2024 11:16:58 

24/04/2024 11:17:15 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 35,1600 

R$ 35,1500 

R$ 35,1400 

R$ 35,1300 

R$ 35,1200 

R$ 35,1100 

R$ 35,1000 
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UASG 980162 

Data/hora Participante 

24/04/2024 11:17:16 

24/04/2024 11:17:33 

24/04/2024 11:17:34 

24/04/2024 11:17:51 

24/04/2024 11:17:52 

24/04/2024 11:18:09 

24/04/2024 11:18:10 

24/04/2024 11:18:27 

24/04/2024 11:18:28 

24/04/2024 11:18:45 

24/04/2024 11:18:46 

/04/2024 11:19:03 

/04/2024 11:19:04 

24/04/2024 11:19:21 

24/04/2024 11:19:22 

24/04/2024 11:19:39 

24/04/2024 11:19:40 

24/04/2024 11:19:57 

24/04/2024 11:19:58 

24/04/2024 11:20:15 

24/04/2024 11:20:16 

24/04/2024 11:20:34 

24/04/2024 11:20:34 

04/2024 11:20:51 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

3 

f 

•1 

24/04/2024 11:20:52 

24/04/2024 11:21:09 

24/04/2024 11:21:10 

24/04/2024 11:21:28 

24/04/2024 11:21:28 

24/04/2024 11:21:46 

24/04/2024 11:21:47 

24/04/2024 11:22:04 

24/04/2024 11:22:05 

24/04/2024 11:22:22 

24/04/2024 11:22:23 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-4ô 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

1 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

R$ 35,090() 
cores 

R$ 35,0800
Fs: 

R$ 35,0600 

R$ 35,0500 

R$ 35,0400 

R$ 35,0300 

R$ 35,0200 

R$ 35,0100 

R$ 35,0700 

R$ 35,0000 

R$ 34,9900 

R$ 34,9800 

R$ 34,9700 

R$ 34,9600 

R$ 34,9500 

R$ 34,9400 

R$ 34,9300 

R$ 34,9200 

R$ 34,9100 

R$ 34,9000 

R$ 34,8900 

R$ 34,8800 

R$ 34,8700 

R$ 34,8600 

R$ 34,8500 

R$ 34,8400 

R$ 34,8300 

R$ 34,8200 

R$ 34,8100 

R$ 34,8000 

R$ 34,7900 

R$ 34,7800 

R$ 34,7700 

R$ 34,7600 

R$ 34,7500 



1 

PREGÃO 90004/2024 

24/04/2024 11:22:40 

24/04/2024 11:22:41 

24/04/2024 11:22:58 

24/04/2024 11:22:59  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146  

Lance 

R$ 34,7400 

R$ 34.7300 

R$ 34,7200 

R$ 34,7100 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 34,7000 24/04/2024 11:23:16 

24/04/2024 11:23:17  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 R$ 34,6900 

24/04/2024 11:23:34 

24/04/2024 11:23:35 

24/04/2024 11:23:52  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66  

R$ 34.6800 

R$ 34,6700 

R$ 34,6600 

R$ 34,6500 24/04/2024 11:23:53  13.991.459/0001-46 

R$ 34.6400 24/04/2024 11:24:10 

04/2024 11:24:11 

/04/2024 11:24:28 

24/04/2024 11:24:29 

24/04/2024 11:24:46 

24/04/2024 11:24:47 

24/04/2024 11:25:04 

24/04/2024 11:25:05 

24/04/2024 11:25:22 

24/04/2024 11:25:23 

24/04/2024 11:25:40  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 34,6300 

R$ 34,6200 

R$ 34,6100 

RS 34,6000 

R$ 34,5900 

R$ 34,5800 

R$ 34,5700 

R$ 34,5600 

R$ 34.5500 

RS 34,5400 

24/04/2024 11:25:41 

24/04/2024 11:25:58  

13991459/00014 

30.273.846/0001-66 

R$ 34,5300 

R$ 34,5200 

•/04/2024  11:25:59 

24/04/2024 11:26:16 

24/04/2024 11:26:18 

24/04/2024 11:26:34  

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 34,5 100 

R 34,5000 

R$ 34,4900 

RS 34,4800 

24/04/2024 11:26:36 13.991.459/0001-46 R.$ 34,4700 

24/04/2024 11:26:52 

24/04/2024 11:26:54 

24/04/2024 11:27:10  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 34,4600 

R$ 34,4500 

R$ 34,4400 

R$ 34,4300 24/04/2024 11:27:12  13.991.459/000146 

24/04/2024 11:27:28 

24/04/2024 11:27:30 

24/04/2024 11:27:46 

29/04/2024 10:26  

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

R$ 34,4200 

RS 34,4100 

R$ 34,4000 
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13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

Lance 

R$ 34,3900 

R 34,3800 

R$ 34,3700 

R$ 34,3600 

R$ 34,3500 

R$ 34,3400 

R$ 34,3300 

R$ 34,3200 

R$ 34,3100 

R$ 34,3000 

R$ 34,2900 

R$ 34,2800 

R$ 34,2700 

R$ 34,2600 

R$ 34,2500 

R$ 34,2400 

R$ 34,2300 

R$ 34,2200 

24/04/2024 11:30:39 

24/04/2024 11:30:56 

24/04/2024 11:30:58 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13991459/000146 

24/04/2024 11:31:14 

24/04/2024 11:31:16 

10, 04/2024 11:31:32 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

24/04/2024 11:31:34 

24/04/2024 11:31:50 

24/04/2024 11:31:52 

24/04/2024 11:32:08 

24/04/2024 11:32:10 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/0001-46 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

24/04/2024 11:32:29 30.273.846/0001-66 R$ 34,1000 

R$ 34,0900 

R$ 34,0800 

R$ 34,0700 

R$ 34,0600 

R$ 34,0500 
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24/04/2024 11:27:48 

24/04/2024 11:28:04 

24/04/2024 11:28:06 

24/04/2024 11:28:22 

24/04/2024 11:28:24 

24/04/2024 11:28:40 

24/04/2024 11:28:42 

24/04/2024 11:29:02 

24/04/2024 11:29:03 

24/04/2024 11:29:20 

24/04/2024 11:29:21 

04/2024 11:29:38 

/04/2024 11:29:39 

24/04/2024 11:30:01 

24/04/2024 11:30:03 

24/04/2024 11:30:20 

24/04/2024 11:30:21 

24/04/2024 11:30:38 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

PREGÃO 90004/2024 

R$ 34,2100 

R$ 34,2000 

R$ 34,1900 

R$ 34,1800 

R$ 34,1700 

R$ 34,1600 

R$ 34,1500 

R$ 34,1400 

R$ 34,1300 

R$ 34,1200 

R$ 34,1100 

24/04/2024 11:32:31 

24/04/2024 11:32:47 

24/04/2024 11:32:49 

24/04/2024 11:33:05 

24/04/2024 11:33:07 

29/04/2024 10:26 

13.991.459/0001.•4k 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 

30.273.846/0001-66 

13.991.459/000146 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefiitura Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
: 0ft4i/2024 

A Ifemira Mumcqxd dt Governador Idison 1.ohã0 MÁ, através da Secretaria 
Municipal de Finanças. Fzenda e Receita, com sede na Rua imperatriz 11 N° 800, 
Centro, CEP n° 65 .9284100 Governador Edison Lobão .....MA, inscrito(a) no 
CNPJ!MF sob o n' (1.597.627!0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) 
secretário, Sr. Fabricio do: Santos Silva, nomeado( a pela Panaria n' 002 de 01 de 
ianetro de 2021. paibliada no diano de Governador Edison Ibão, portador da 
matrícula funcional n 63, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma e14r6nica. para REGISTRO DE PREÇOS n° 004/2024r  
administrativo n.t' 3421 1q.2024.2125-08. RESOLVE reisIrar os preços da(s) 
empresa(s indicada(sj e 4uu., 11ficíaM5 nesta ATA, de acordo com a classificação 
por da(s) alcançada(s) e as) quantidade(s) cotadas).. atendendo as condições 

vi prestas no Edital sueita$'ido-se as partes ás normas constantes na Lei n° 14.133, 
de 10  de abril de 2021, rio Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

$JPg5. AUTO POSTO $IBEIRÂOZJNHO LTDA 
CNPJ: 10.257.66A)001-57 

ENDEREÇO ROL) BR O10 tN - CENTRO. COVER.NADOR EDISON LOBÃC)/MA 
REPRESENTANTE LINDOMAR FARIA DE FREITAS 

por objeto o Retro de Preços para lutura e Eventual 
Especializada no Fornecimento de Combustíveis e 

necessidades da Administração Pública de Governador 

a.. anexo 1 do edita] de 1cíaço n 004/2024 que é parte 
integrante desta Ata. assim corno as propostas cujos preços lenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2 1 O preço rqpstrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item. fomccedones e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

L DOOBJETO 
1. V. A presente Ata ten 
Contratação de Empresa 
derivados para atender as 
Edison Lobão MA 
1.2. Termo de Referem 

k 1 E 
1 

FSPE(1fl(tÇÂ I (NIDAI) Qt'i) %LI'NT o 

Litros 230000.0 
W 

2 OLEO DIESEL SI0 

6.01 

LItW O 6,20 R$ 1.897.200,00 

L..1OI'AL 

RS 1.382.300,00 
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Litws 
2925000 

O: 
603 R.$ 1.763.77500 

5O43.27SOO 

OLIO DIESLI 
CON 

2.3. A hstagem dojcadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a ísta. Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GEI*NCIADOR  E PARTICIPANTE(S) 
3 10 órgo gereneiar será o Secretário de Finanças, Fazenda e Receita na pessoa 
do Sr. Fabricio dos Saitos Silva ou pessoa indicada pelo mesmo. 

3. . S1O rglo e de pú pa cpanws dú r.Zro de 
3.2. t Seretana unicpa1 de hnanças. 1 aienda e Receita.-  
3.2.2 Secretaria N4unícipal de Saúde: 
3.2.3 Secretaria Municipal de 1).esenotvirnen.to Social 
3.3 4 Secretaria Municipal dc Educação 

4. IM ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4. 1. Durante a víência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, esidual, distrítal e municipal que não participaram do 
procedimento de !RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
nortscipan1e. ohs aJos os segurntes rcqtúsitos 
4.1.1. apresentação 4e ustificauva da antagem da adesão. melusive em situações 
de proavet desabasteimento ou desconirnuidade de ser-,.-- iço publico 
4. 1.2. demonstra.çàt de que os valores registrados estão compatíveis com os 
alores praticados pe,1é mercado na forma do art. 23 da Lei n 14 l32. dc 202 1: e 

3 consulta e act1ação pre ias do órgão ou da enlidade gere ci.aiiora e do 
iecedor. 

autorização kki úigào ou cit1rda.k geienuadoui apenas seta alizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4 2.1. O órgã ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar preluizo  à ecuçào de seus próprios contratos ou a sua capacidade de 
gerenciamento. 
4.3. Apos a uiva, açlo do ortãt ou da entidade uerenciadora. o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, obseado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o snbitem anterior, re1ati o à efetivação da 
çtnttawção. detà et ptonogado ee ionalinenk. uiednuttesolívilação do 
óy cá- da enttda(1e não participante tcei1a pelo oro ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços.. 
4.5. O rirão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja jntee,rant•e., na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quan1atlo registrado, observados os requísitos do ítem 4. 1. 
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Dos limites tara as adess 
4.6. As aquisçõcs ou cGntrataçôes adicionais não poderão exceder. por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatono registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participanies. 
4.7. O quantitativo dec 
dobro do quantitativo de 
gerenciador e os particij 
ettatads uk' t!laiitc 
48. Para aquisição ei 
médico-hospitalar por é 
estadual distrital e municL 
Ministério da Saúde não estará suieíta ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por rgos e enthiades da 
Adnimstraçiki Pública eiadnaL distrital e municipal poderá ser c'dgida para fins 
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7,, 
desde que seja destinada àexecuç'ão descentralizada de programa ou projeto federal 
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 
no mercado na førma do ai 1- 23 da Lei n0  14.133., de 2021. 
edaço a acrseimo de quantitativos 

4.10. L vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

S. VALIDADES  FORMALIZAÇ-ÃO D% ATA 1W REGISTRO ) DE PRFÇO 
E (1A0ASTR0 R.FIR% 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (um. ano, contado a 
partir do primeiro dia útil 
piorrogada. por igual pe 
comprovado o preço anv 
5.1.1. O contrato deco 
ebelecida no próprio 
contratação e a cada 
orçamentários, bem com 
(um) exercício financeiro. 
Ç 1 .2. Na forroíditúção do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicaço dats dnibiIdacie dos crédflos orç os amentári respectivos 
5....A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órtrdo ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual., 
emissão de nota de enipenho de despesa., autorização de compra ou outro 
mstrumcmo hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 34.133, de 2021. 

instrumento coptratual de que trata o item .2 devera ser assinado no 
prazo de validade da ata d registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados. observado o art, 124 da Lei fl  14. 133. de 202. 1 
5 3 Apos a horno .gatio da 1icítaçto ou da rontrataço dircta, (kn enÃo cr 
obserdas as seguintes co dsções para Grma1iiaçio da ata de iegistro de preços. 

rrente das adesões não poderá exceder. na  totalidade, ao 
ada item registrado na ata de registro de preços para o 
antes. independentemente do número de õrgãos ou 
que ad iirein ã ala de i gistio de pieço. 
enencia1 de medicamentos e material de consumo 
ãos e entidades da Administração Pública federal, 
aL a adesão a ata de registro de preços gerencíada pelo 

uhsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
iodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
joso, 
ente da ata de registro de preços terá sua vigência 

contratual e observará rIo momento da 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
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54. 1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adudícatário. 
devendo ser ohserada a posshitidade de o tictantc oferecer ou não proposta cm 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aiso de contratação direta 
e se obrigar nos limites da. 
5.4.2. Seta inché& na *ta na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que. 
5.4.2.1. Aceitarem ëotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário.. observada a classificação da licitação: e 
5.4.2.2, Mat etei 'ut Çsó4itssiu orieiial. 
5.4.3. Sera respeitada 045 contrataç?es_ a ordem de CkLS ftcaç.o do licitantes ou 
dos fornecedores rewstra4os na ata.. 
5.5. 0 reristro a que se refere o ílem 5.4. 2teni por obielívo a formação de 
cadastro de reserva para 4  caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário 
da ata. 

.6. Pard fins da orddm de classificação, os licitantes ou lirnccedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
5.7, A habilitação dos jlicitanlcs que comporão o cadastro de reserva a que se 
rcfrre o item 5 4  2? sÓmente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitante: ternanescentes. nas seguintes hipoteses: 
5.7. 1. Quando o heitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no avíso de cnmralaçãci direta: e 
5. 7.2. Quando houver o çanceiarnemo do registro do licitante ou do registro de 
Preços nas hipóteses prevíitas fl iteni t) 

5 8 O preço registra4o comindicação dos ljn feniecedores será 
di u1 do itt, PNCP e licaa di puníbhn*do durante a igêucia da ata de registro de 
preços. 
5.9.. Ai  a houiologato da hcitaçào ou, da contratação direta,o licitante mais 
bem classificado ou o fonecedor. no caso da contratação direta. será convocado 
para assinar a ata de reisIro de preços. no prazo e nas condiçôes estabelecidos no 
edita) de hc:lação cm rio i1 in dc contratação direta, Nob petia de decair o direita 
sem prejuízo das sanç&s previstas na Lei nI 14.133, de 2021.. 
5.9i. O prazo de com 4cação poderá ser prorrogado t (urna) vez, por igual 
período. mediante 501id13çà0 do licitante ou fi'wnecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do pttzo, devidamenie justilkada, e que a justificativa seja 
aceda 'ta Adrníqraç.o. 
5.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibílizada no Sistem de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convoca ki não assinar a aia de registro de preços no prazo e nas 
condiçôcs estabelecidos no edital ou no aviso de contataço, e observado o 
fásFxMo no item 5 7. Øhservando o item 57 e subitens. Íica facultado a 
Administração convocar s licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
priirieiro classificado. 
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5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do ilena'ntcnor. a Administração, ohserados o valor 
estimado e sua e:entual  atialização nos termos do edital, poder. 

1!. Convocar para negociação os demais Hcitantes ou fornecedores 
remanescentes cuios preços foram registrados sem redução, obser ada a ordem de 
classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do a4udica1ãno: ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições otèrtadas pelos licitantes ou 
tctek.s ebda a "'#ideikice t1'u..&úoa. quando tusUadt t 

negociação e melhor condição. 
5.1 A existência de preços registrados implicará compromisso de brnecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação  especitica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamttet.istificaLla 

6 ALTERÇÃO OU ÁTUALAZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6. 1_ Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eentuai redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou do serviços r.sirados. nas scuintes situações: 
6. 1.1. Em caso de tiwça maior, caso fortuito ou fito do pnncipe ou em dccorrncia 
de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências mcatcutãveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alinea 'd' do 
inciso U do capul do art 2.4 da lei n° 14 .33, de 202 li 
fr 1.2. Em caso de cnaçãQ, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a sujrveniênça de d ições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços reg1stfadu. 
61-3, .3. Na hipótese de pteisão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reaustamcntd ou repactuação sobre os preços registrados nos termos 
da Lei n' 14.1$3,de2021 
. 1.3.1. No caso dh reaiustamento. deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o itidice prevtstas pata i et7nttataçln. 
6. 1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contrataçào. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  REGISTRADOS 
7. 1. Na hipótese de o preço regislra&i tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo supefrveniente. o órgão ou entidade gerenciadora convocara o 
fornecedor para negociar redução do preço registrado. 
7 If Caso não aceitc réduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor sem imerado do eomprom::;o assurmdo quanto ao !tem  reestrado, som 
aplicação de penal dades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro;-  de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduiir seus preos aoÇ vaLores de mercado e não convocara os ticitarite 
ou 1rneedorc- que term 'cu reg'stro cancelado 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade t2crenciadora 
procederá ao cancelamei o da ata de registro de preços. adotando as medidas 
cabieis para obtenção de ontratação mais vantajosa. 
7. i.4. -Na hipotese de re çao do preço registrado, o gercnctador comunicara aos 
órgãos e às entidades que iiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com viÁstas á Iteração contratual. observado o disposto no art. 124 da 
Lei n° 14.133, d  2021. 

I o ürnecedor não poder einprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado. mediante 
comprovação de fàto superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
72. 1. Neste caso, o foInecedur encammharít, juntamente com o pedído de 
alteração. a documeniaçà4 comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fito superveniente que 
iniabiIize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão ou entidade - 1

e o fonxecdpr dei erá cumprir as obrigações estahekcda' na ata. sob 
p----na de cancelamento do seu registro. nos termos do item 9.1. sem prejuizo das 
sanções previstas na Lei t 14, 133, de 202.1. e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipÕtese de carfceiame.nto do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerendador co4vocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação. pani erifkar se aoeitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no I

mprovaçáo 

m 5 7 
72.4. Se não obttvei to  tias negocíaç&s. o órgão ou entidade gerencadora 
pr:cederá ao cancelamen da ata de registro de preços, nos termos do item  9,41  e 
adotará as medidas cabh para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de da majoração do preço de mercado que 
tniabi!ize o preço regtstrtdo. contrtne preisto no tem 7.2 e no item 7.2.1. o 
órgo ou entidade Lpetene,advia atualizara o peço  registrado, dc jeordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que iieren't firmado corqratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
ekts'a aiieração do flreç$ registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
cntratua1. observado  o $posto no ar( 124 da Lei n° 14. 3, de 2021 

S. REMANEJAMENtO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO EH PREÇOS 

81. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro  de preços poder4o ser remaneadas pelo Órgão ou entidade gereneiadura 
entre os órgãos ou as chi-Idades participantes e não participantes do registro de 
preços. 
82 O remanearnentr 

2 1 
8.2.2. 

somente poderá .ser 1ito: 
De ôrgão ou ei'itidÀde paiiídpante para ôrgo ou entidade participante-. ou 
De olTdkl ou entidade t.atticipaute para úrgào ou entidade oito çiartkipante. 
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8.3. O órgão ou entidaie gerencíadora que tiver estimado as quantidades que 
prelende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgàe 
ou entidade não parii.cipauc serão observados os limites previstos no ari. 32 do 
Decreto r? 11 .4kS2. de 2O2 
8.5. Competirá ao órguão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente mntrmado pelo órgão ou 
pela entidade participante desde que haja prévia anuência do órgào ou da entidade 
que softet redução dos titato inl inado. 
18-6. Caso o rCn1aneJamnUP seja feito entre Órgãos ou entidades dos Lslados. do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao thrnecedor beneficiário da 
ata de registro de preços., observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
,7 Na hipotese da rnpra ntrahtada não havendo cação pelo órgão ou 

pela entidade getcncadoa. dos qui titativos  dos panicioantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. ('.%N('EL,tME 7T() DO REGISTRO ) DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9. 1. O registro do tórnecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o 
fornecedor: 
Y. 1. 1. 1 )escumprir as cQndlç.Aes da ata de registro de preços. sem motivo 
justifcadu, 

1 2. Não retirar a not de empenho. ou instnmento equiaiente. no praio 
estabekcido pela Adininisraçào serri justificativa razoaei. 
9-1-3- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 77, 
2. do Decreto n 1 1 .4(2. de 2023: ou 
9.1.4. Sofrer sanção previsia nos mciss 111 ou IV do capul do ari. 156 da Lei n 
14W. de 2921. 

hipútee dc aplicação de sanção pretsta no rncrus 111 ou IV 'do 
caput do art. 156 da Li n' 1.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
kwnecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
Órgão ou a entidade Ce-rer~ciadora podera, mediante decisão firndamentada, decidir 
pela mariuknçÉ'w do regtro de preços. vedadas cntrataçôes den'adas da ata 

planto perdurarem os eilos da sançAo 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no .item 9. 1 sera 
formalizado por despachõ do órgão ou da entidade gerenciadora garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla detèsa. 
9.3. Na hípótsc de cncclamerno do rcgistm do tirnccedor. o Órgão ou a 
entidade iierenciadora poderã convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. () cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, cio determinada ata k registro de nreç.o'. total ou purcialmenle, nas 
segumies h es-es dedc que devidamenh' eomproadas e 
94. 1. Por tazão dc uuteiesse publico. 
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94.2. A pedido do fomes dor, decorrente de caso fortuito ou força maior ou 

94.3. Se no houver êx o nas ncgociaçôcs, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superiv ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

e 27 ambos Decreto W' 11462 d202 

10. DAS PENALIDADE 
10.1. O descumprimenti da Ata de Regístro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas edital. 
Io. i.;. As sanções Imobê,  i se aplicam aoN integrantes do cadastio de tescía no 
registro de reços que, coiwcat honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após t em assinado a ata. 
10.2. E da competência do gerencíador a ap1icaço das penalidades decorrentes 
do descumprirnento do pactuado nesta ata de registro de preço art. T.  ínc. XIV. do 
[?ecrefo n 11.462. de 2(2), exceto nns hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contr4taçõe dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabcrd ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8. inc. 1X. do Decreto 
n"1 1.462, de 2023). 1 
10.3. O órâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências jrevistas no item 'è. 1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para canelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÓES GERJÁ IIS 
11.1. As condições ger aís de execução do objeto, tais corno os prazos para 
entrega e recebimento, as obngaçôes da Administração e do fornecedor reglstrad4), 
penalidades e demais co diçes do Ãjirzie. encontram-se definidos no Teimo de 
Rekrêncta. ANEXO AO 1)1 lAL 
11.2. No caso de adjudi ação por preço global de grupo de itens. só será admitida 
a contratação de parte dei itens do grupo se houver previa pesquisa de mercado e 
demonstração de sua .antgem para o Órgão ou a entidade. 
Para tirmeLa e .alidade dt pactuado. a presente Ata 1.n Lavrada em .. .... vias de 
igual teor, que. depois dc lida e achada cm ordem, ai astnada pelas Panes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Governador Edíson Lobão - MÂ.. 03 de maio de 2023. 
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FABRI(K) DOS SANTOS SILVA 

Secretaià Municipal de Finanças. Faienda e Receita 
(i)RGÃO GERENCIADOR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.° 004.3/2024 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria 
Municipal de Finanças Fazenda e Receita, com sede no Rua Imperatriz II N° 800, 
Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° 01.597.627/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) secretário, 
Sr. Fabrício dos Santos Silva, nomeado(a) pela Portaria n° 002 de 01 de janeiro de 
2021, publicada no diário de Governador Edison Lobão, portador da matrícula 
funcional n° 638, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 004/2024, administrativo n.° 
342116.2024.2125-08, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
sujeitando-se as partes às normas constantesna Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, 
no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disr,osicões a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Combustíveis e 
derivados para atender as necessidades da Administração Pública de Governador 
Edison Lobão/MA. 
1.2. Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n° 004/2024 que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
1Dr000sta(s) são as aue seguem: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

ide 52 

EMPRESA: BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI 

CNPJ: 30.273.846/0001-66 

ENDEREÇO: AV REPUBLICA ARGENTINA, 1237,ANDAR 08, CONDAY S. OFICE. - 
AGUA VERDE. CURITIBA - PR 

REPRESENTANT: THIAÇiO TAURA CHERBISKI 

E-MAIL: vendas@brvodistribuidora.com.br  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VL.UNT VL.TOTAL 

LUBRIFICANTE 
15W40

Litros 640,00
33,7 R$ 21.568,00 

6 ÓLEO (2-TEMPO) Unidades 740,00 31,53 R$ 23.332,20 

7 GRAXA BALDE Baldes 115,00 498,67 R$ 57.347,05 

Total: R$ 102.247,25 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA 3 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua imperatriz II, n2 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com  
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
na pessoa do Sr. Fabricio dos Santos Silva ou pessoa indicada pelo mesmo. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1 Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita; 
3.2.2 Secretaria Municipal de Saúde; 
3.2.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
3.3.4 Secretaria Municipal de Educação. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 
e se obrigar nos limites dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 
11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
n°14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente como pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9. 1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto no 11.4629  de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a reduçãp do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
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entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
20, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 
14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 30  e 27, § 

40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
inj usti ficadam ente após terem assinado a ata. 
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70,  inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 
n° i 1.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 
a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Governador Edison Lobão - MA, 03 maio de 2024 

7 
ABRICIO DOS SANTOS ILVA 

Secretário Municipal de Finanças Fazenda e Receita 
ORGÃO GERENCIADOR 

THIAGO TAURA Assinado de forma digital 
CHERBISKI:0477763995 por THIAGO TAURA 

9 CHERBISKI:04777639959 

THIAGO TAURA CHERBISKI 
CPF n° 047.776.399-59 

Representante Legal: 
BRVO DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ n° 30.273.846/0001-66 

8 de 62 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, n9  800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portaigovernadoredisonlobao.com  



1 

(XA I:I\ \IX)R I:Jso\ U)I\() 
O IMbal10 0ÃO xxe. parar 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.° 004.4/2024 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria 
Municipal de Finanças Fazenda e Receita, com sede no Rua Imperatriz II N° 800, 
Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n°01.597.627/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) secretário, 
Sr. Fabrício dos Santos Silva, nomeado(a) pela Portaria n° 002 de 01 de janeiro de 
2021, publicada no diário de Governador Edison Lobão, portador da matrícula 
funcional n° 638, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 004/2024, administrativo n.° 
342116.2024.2125-08, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Combustíveis e 
derivados para atender as necessidades da Administração Pública de Governador 
Edison Lobão/MA. 
1.2. Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n° 004/2024 que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
oronosta(s) são as aue seguem: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

ide 52 

EMPRESA: P H ATAIDE DE JESUS LTDA 

CNPJ: 33.776.558/0001-12 

ENDEREÇO: RUA CINCÔ, N°7 QUADRA 2B 

REPRESENTANT: PEDRO HENRIQUE ATAIDE DE JESUS 
E-MAIL: phataide.33776gmai1.com  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VL.UNT VL.TOTAL 

8 ARLA 32 Baldes 70,00 202,1 R$ 14.147,00 

Total: R$ 14.147,00 
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O órgão gerenciador será o Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
na pessoa do Sr. Fabricio dos Santos Silva ou pessoa indicada pelo mesmo. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1 Secretaria Municipal de Admistração; 
3.2.2 Secretaria Municipal de Saúde; 
3.2.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
3.3.4 Secretaria Municipal de Educação. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgào ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 
e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
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a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 
IIdocaputdoart. l24da Lei n°14.133,de2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
n°14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9. 1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
20, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II! ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
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respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 
n° 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 
a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Governador Edison Lobão - MA, 03 de maio de 2024. 

b tLJ)  21  
A RICIO OS SANTOS SI VA 

Secretário Municipal de Finanças Fazenda e Receita 
ORGAO GERENCIADOR 

Documento assinado digital mente 

PEDRO HENRIQUE ATAIO€ DE JESUS 
Data: 1910812024 06:47:51-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

PEDRO HENRIQUE ATAIDE DE JESUS 
CPF n°  057.399.582-42 

Representante legal: 
P1-! ATAIDE DE JESUS LTDA 
CNPJ n° 33.776.558/0001-12 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

N.° 004.2/2024 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria 
Municipal de Finanças Fazenda e Receita, com sede no Rua Imperatriz II N° 800, 
Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° 01.597.627/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) secretário, 
Sr. Fabrício dos Santos Silva, nomeado(a) pela Portaria n° 002 de 01 de janeiro de 
2021, publicada no diário de Governador Edison Lobão, portador da matrícula 
funcional n° 638, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 004/2024, processo 
administrativo n.° 342116.2024.2152-08, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Combustíveis e 
derivados para atender às necessidades da Administração pública de Governador 
Edison Lobão / MA. 
1.2. Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n°004/2024 que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

EMPRESA: BAZA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 13.991.459/0001-46 
ENDEREÇO: RUA HEITOR. STOCKLER DE FRANÇA, 396 - 140 ANDAR - CONJUNTO 
1407 - EDIFÍCIO NEO BUSINESS. 
REPRESENTANTE: GIOVL4NA GONÇALVES FORTALEZA ZARPELLON 
E-MAIL: vendas01@bazadi~tribuidora.com.br  TEL.: (41) 4101-6462 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

ITE ESPECIFICAÇÃO UNIDAD QTD VL.UN VL.TOTAL 
T 

0 
5 ÓLEO HIDRAULICO Litros 460,o R$ 

25,75 11.845,00 
260,0 R$ 9 ÓLEO DE FREIO Litros

o 38,3 9.958,00 
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Tota 

R$ 
4.455,00 

Litros 10 
300,0 

o 
ADITIVO DE 
RADIADOR 14,85 

R$ 
26.258,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e 
Receita na pessoa do Sr. Fabricio dos Santos Silva ou pessoa indicada pelo mesmo. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1 Secretaria Municipal de Administração; 
3.2.2 Secretaria Municipal de Saúde; 
3.3.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
3.3.4 Secretaria Municipal de Educação 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 
e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
5. 10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal corno pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 
[Ido caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram eu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9. 1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto n° 11 .462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lob8o - MA 1 CNPi: 01.597.627/0001-34 
Rua imperatriz li, nt 800, Centro, Governador Edison Lohlo, Maranhão, Brasil 

Honie Page: https:/fportai.iovernadoredlsonlobao.com  



"Fefetura *inicrpal de - 

ovl:uN\lx FIASO\ I0I5\() 
O fta* 040 xVÁ parar 

é 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 
n° 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 
a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinadas pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes houver). 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de maio de 2024. 

FÀBRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
GIOVANA GONCALVES Assinado de forma 
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CNPJ n° 13.991.459/0001-46 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA t CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz li, n2  800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page httpsJ/portal.governadoredisonIobaocom 



Página Descrição 

SI. IARl() 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 004.1/2024 

EMPRESA: AUTO POSTO RIBEIRÃOZINHO 
•CNPJ: 10.25756610001-51 
ENDEREÇO: ROD 13R 010, SN CENTRO, GOVERNADOR EDISON LOHÀO!MA. 

REPRESENTANIE: LINDOMAR FARIA DE FREITAS 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https ,i!tra nsparencia.governadoredisonlobao. ma. gov. brIdario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 52e28d033345388e06f2847b88630109967b7f32 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 

Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUIDO PELA LEI N° 003 /2017 
EXTRAS 

ISSN: 2764-3409 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA:: DIÁRIO OFICIAL - EXTRAS - VOL. 4- N° 118312024:. SEXTA, 03 DE MAIO DE 2024:: PÁGINA 1 DE 18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°004.1/2024 ......,........... .•.:• 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 004.2/2024 5 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 0.004.312024 10 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°004.4/2024 14 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Á Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, com sede na Rua Imperatriz 11 N° 800, 
Centro, CEP n° 65928-000, Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.597.627/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) secretário, Sr. 
Fabricio dos Santos Silva, nomeado(a) pela Portaria n°002 de 01 de janeiro de 2021, publicada no diário de Governador Edison Lobão, portador da matrícula funcional 
n° 638, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 004/2024, administrativo n." 
342116.2024.2125-08. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no. Edital sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 1)0 OBJETO 

Ó1.	 A presente Ata tem por objeto o Registro 4 Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Combustiveis e 
ivados para atender as necessidades da AdministraçãPública de Governador Edison Lobão/MA. 

Termo de Rféréncia, anexo I do edital de Licição n°004/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

3N L000 

o 

VL.TOTAL UNIDADE (TEM QTD VL.UNT ESPECIFICAÇÃO 

Linos GASOLINA COMUM 230000.00 
6,01 R$ 1.382.300,00 



OLEO DIESEL COMUM Litros 292500,00 
6,03 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA:: DIÁRIO OFICIAL - EXTRAS - VOL. 4 N° 1183/2024:: SEXTA, 03 DE MAIO DE 2024:: PAGINA 2 DE 18 

OLF.O DIESEL SI O Litros 306000.00 6,2 R$ 1.897.200,00 

3 
R$ 1.763.775,00 

2 

Total: R$ 5.043.275,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PART1C1PANTt(S) 

3: r O órgão gerenciador será o Secretário de Finanças, Fanda e Receita na pessoa do Sr. Fabrício dos Santos Silva ou pessoa indicada pelo mesmo. 

3.2 São  órgãos  e entidades públicas participantes do regist-o de preços: .3.2.1 Secretaria Municipal de Administração; 
3.2.2 Secretaria Municipal de Saúde; 
3.2.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento SociAl 
3.3.4 Secretaria Municipal de Educação. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 . Durante a vigência da ala, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento (te 
lRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações de provável dcsabastccimcnto ou descontinuidadc de serviço público: 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nu  14.133. de 2021; e 
3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
.1.2..!. O órgão OU entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contrataçào solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relati o à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entida gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão OU a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os req isitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou cntrataçães  adicionais não poderão exceder, por  órgão  ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
vocatório registrados na ata de registro de preços para gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não podtrá  exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do núijero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para  aquisição emergencial de medicamentos material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual. 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o i m 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
çpmpatibilidade dos preços registrados com os valores pr icados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado e1tuar acréscimos nos quantitativos ixados na ata de registro de preços. 

4.2. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

5. 1. A validade da Ata de Registro de Preços será 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fo 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pr 
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
5.1.2. Na tbrnlali2açào do contrato ou do instrument 

5.2. A contratação com os fornecedores registrad 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de  

GISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

e 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser 
ecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
os terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 
çamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
mpra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registradQs na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no av'so de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o regis o dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviço com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada. nas contratações, a ordem de cl ssiflcação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. o registro a que se refere o item 5.4.2 tem por bjetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitante ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cad istro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
52.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata da registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta: e 
5..2. Quando houver o cancelamento do registro do 1 citante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. o preço registr:xio com indicação dos licitantes fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
réjuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

O- roO prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
do prazo, devidamente justificada, e que a justifica 'va seja aceita pela Administração. 

5. 10. A ata de registrõ de preços será assinada por maio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5. 1 1. Quando o convocado não assinar a ata de rcgist de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica fáculti do à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pcI primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
c,sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes u fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima o preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições o ertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará ompromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
tacultada a realização de licitação específica para a aquisifão pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PRE4)S REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou êtualizados  em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas segui4tes situações: 
o. 1. 1. Em caso dc força maior, caso fortuito ou fat6 do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Foi caso de criação. i,.heração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados: 

03.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso  Je  contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos da 
n°14.133. de 2021. 

51 .,.1.3. l. No caso cio reajustamento, deverá ser respeitad ii a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da rcpactuação, poderá ser a pedido d interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  REGISTRADOS 

7. 1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se suerior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o erenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunis de de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 
14.133. de'  021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se s perior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gcrenciador a alteração do pr ço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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2.! Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntam' 
inviabilidade do preço registrado cm relação às condições i 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existênci 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fora; 
de classiticação, para N eriticar se aceitam manter seus preç 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
1.1.5. Na hipótese de comprovação da majoração do p 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de aco 
7.2.. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessid: 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES RE 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pr 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não particip  

te com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de eu 
cialmente pactuadas. 
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
stabciccidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1. sem prejuízo das 

:plicávcl. 
edor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4. e 
is vantajosa. 

ço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
o com a realidade dos valores praticados pelo mercado, 
s órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
e de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

STRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

os registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
tes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão o 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão o 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver esti 

.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou ent 
cio n'li .462, de 202.3. 

Competirá ao órgão ou à entidade gcrenciado 
pela entidade particiiaate, desde que haja prévia anuência 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos o 
ita'dc registro de preços, observadas as condições nela es 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não hav 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das qu  

entidade participante; ou 
entidade não participante. 

ado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

ade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão OU 

o órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
• decidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

rido indicação pelo órgão ou pela entidade gcrenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
tidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICIT NTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo g;  enciador, quando o fornecedor: 
9. 1 . 1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1:3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista noi incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da a ta enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 

9.1. 

do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese J: cancelamento do registro do foi 
observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá 
)teses, desde que devidamente comprovadas e justifict 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso foi 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipól 
.3" e 27, § 4". ambos do Decreto n" 11.462, de 2023. 

ecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

er realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

uito ou força maior; ou 
ses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preç 
O. 1.1. As sanções também se aplicam aos integrani 

injustiticadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação 
Decreto a" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (a 

10.3. o órgão ou entidade participante deverá comui 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedc  

s ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
s do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

s penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70,  inc. XIV, do 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
t. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

icar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. As condições gerais de execução do objeto, tai 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se de 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grua 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi livrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se ho er). 

Governador Edison Lobão - MA, 03 de maio de 2024. 

FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 
cretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

ORGÃO GERENCIADOR 

LINDOMAR FARIA DE FREITAS 
CPF no  146.770.321-49 

Representante Legal: 
AUTO POSTO RIBEIRÃOZINHO LTI)A 

CNPJ n° 10.257.566/0001-57 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 004.2/2024 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças Fazenda e Receita, com sede no Rua imperatriz 11 N° 800. 
Çentro, CEP no 65.928-000. Governador Edison Lobão MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°01.597.627/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) secretário, Sr. 
Fabrício dos Santos Silva, nomeado(a) pela Portaria n° 002 de 01 de janeiro de 2021, publicada no diário de Governador Edison Lobão, portador da matricula funcional 
n° 638, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 004/2024, processo administrativo n." 
342116.2024.2152-08, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021. no 
Decreto n.° 1 1 .462. de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por 
objeto o Registro de Preços para Futura 
e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada no Fornecimento de 
Combustíveis e derivados para atender 
às necessidades da Administração 

Termo de Referéncia, anexo 1 do edital de Licitação 11°004/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTI'ATI VOS 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornece -rt ad, 
nidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

publica de Governador Edison Lobão / MA. 

.2. 

2. 1. O preço registrado, as especificações do obj 
proposta(s) são as que seguem:  

o, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

EMPRESA: BAZA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 13991.459/0001-46 
ENDEREÇO: RUA HEITOR STOCKLER DE FRANÇA, 396— 14" ANDAR - CONJUNTO 1407 EDIFÍCIO NEC) 

USINESS. 
- EPRESENTANTE: GIOVANA GONÇALVES FORTALEZA ZARPELLON 

TEL.: (41)4101-6462 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao  esente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRcÃo(s) GERENCIADOR E PAR1ICIPAN9(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Secretário Municip4 de Finanças, Fazenda e Receita na pessoa do Sr. Fabricio dos Santos Silva ou pessoa indicada pelo mesmo. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do regis de preços: 
3.2.1 Secretaria Municipal de Administração; 
3.2.2 Secretaria Municipal de Saúde; 
3.3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

3.3.4 Secretaria Municipal de Educação 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRJ' poderão aderir à aia de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4r. L 1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da em idade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órão ou entidade gerenciade m apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejei ar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

03

m

nciaento.  Após a autorização do órgão ou da entidade g enciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em  até  
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relati o à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do  órgão  ou da 
!iridade não participante aceita pelo órgão ou pela entida e gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quanfliatis o registrado, observados os redsitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de Órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual. 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à,-.ta de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
ioluncárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o em 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores p ticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTI) VL.UNT VL.TOTAL 

5 ÓLEO HIDRAULICO Litros 460.00 25,75 RS 11.845,00 

9 ÓLEO 1)E FREIO Litros 260.00 38,3 R$ 9.958,00 

10 ADITIVO DE RADIADOR Litros 300,00 14,85 R$ 4.455,00 

Total: R$ 26.258,00 
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%edação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fidos na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REÇJSTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5. 1. A validade da Ata de Registro de Preços será d 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data  de divulgação no PNCP,  podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornededor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados ha ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de coipra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 

5.2
1  deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

514.1. Serão registrados na ata os preços e os quanti tivos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no av o de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será  incluído  na ata, na forma de anexo, o regis dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços om preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

.2.
Mantiverem sua proposta original. 
Será respeitada. nas contratações, a ordem de ch ssificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a qu.á se refere o item 5.4.2 tem por jetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes, ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cad tro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dós licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata d registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 1 itante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
$.'J. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5. 10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

6.  
a eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. 
lacultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6. 1 . 1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de q>aisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 
6.1 .3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei n" 14.13 3 , de 202 1. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitad a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
0.1_3.2. No caso cia repactuação, poderá ser a pedido de interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  REGISTRADOS 

7.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se supei 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pri 
apíicaçào de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenci 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convoca 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o g 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunida. 
14. 133. de 202 1. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se su 
ao. fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do pre 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntam 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições' 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existénc' 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçõe 
sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislaçã. 

0

3. Na hipótese de cancelamento do registro do forn 
assificação,  para verificar  se aceitam manter seus pre 

.4. Se não obti er êxito nas negociações, o órgão 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçã. 
7.2.5. Na hipótse de comprovação da majoração do 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de aco 
7.2.6. O órgão ou entidade gcrcnciadora comunicará 
alteração tio preço registrado, para que avaliem a necessi 

Processo: 

F1 s: 

P-.Sa. - 

ior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

t icados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

' or convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

enciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei o' 

nor ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

nte com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
icialmente pactuadas. 
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9. 1, sem prejuízo das 
aplicável. 
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
s registrados, observado o disposto no item 5.7. 
u entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
mais vantajosa. 
eço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1. o órgão ou 

'o com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
s órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

o C  de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES RE ISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

S .1. As quantidades previstas para os itens com pr ços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não partici . tes do registro de preços. 

8.2. o rernanejnmento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão o entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão o entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver est' ado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou en o dade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nu  11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciado autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
i'ehi entidade particinalte, desde que haja prévia anuência 'o órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
e registro de preços, observadas as condições Lida estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hiótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV dcaput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses pre*istas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do-contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do foecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva. 
observada a ordem de classificação. 

8.4. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITÃNTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

:i. 
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Processo: 

9.4. o cancelamento dos preços registrados poderá s 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificas 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
1.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fort 
.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóte 

3" e 27, § 4". ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

lO. DAS PENALIDADES 

10.1. o dcscumpiimento da Ata de Registro de Preços 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrante 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação da 
Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comuni 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 

realizado pelo gerenciador, cm determinada ata de registro de preços, total ou parcialmei,-nm UtitC'. 

to ou força maior; ou 
s em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26. § 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
80, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

r ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de 

Ó
CONDIÇÕES GERAIS 

I. As condições gerais de execução do objeto, tai, como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste. encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lav$da em 02 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinadas pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de maio de 2024. 

FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 

cretino Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

G 1 VANA GONÇALVES PORTELA ZARPELLON 

CPF n° 041.339.849-86 

Representante legal: 

BAZA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ n° 13.991.459/0001-46 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

P feitura Municipal de Governador Ldison Lobão - MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao. ma  .gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 52e28d033345388e06f2847b88630109967b7f32 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 



/1-1~ 1.~ 

Processo'____
o 

 

As: 1: 259 
ASS ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 60V. EDISON LOBÃO - MÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Governador Edison Lobão - MA, 01 de julho de 2024 

Ao 
Departamento Contábil. 
Nesta. 

Assunto: Solicito informar sobra a existência de Dotação Orçamentaria e a Estimativa 
de Impacto Orçamentário e Financeiro. 

1.1. Venho através deste na condição de Secretário Municipal de Finanças Fazenda e Receita, 
solicitar dotação para procedermos com a contratação através de contrato, conforme pregão 
eletrônico n° 004/2024, processo administrativo n° 342172.2024.2152-08. Tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE empresa especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado 
para atender as necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com valor estimado de R$ 
AS 815.560,00 (OITOCENTOS E QUINZE MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS), 
para a Secretaria Municipal de FINANÇAS FAZENDA E RECEITA. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, em 01 de julho de 2024 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL 

DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA. 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão, através da Secretaria Municipal de Finanças 
Fazenda e Receita convoca o Sr. Lindomar Faria De Freitas. Representante legal da 
empresa AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, estabelecida na RODOVIA BR 
010, CENTRO CEP: 65928000 no município de Governador Edison Lobão, para a 
assinatura do Contrato N° 093/2024 decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024, 
referente O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE empresa 
especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender as 
necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de julho 2024. 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

RECEBI EM 2P24 

AUTO POSTO  RIBEI ' OZINHO LTDA 
CNPJ: 10.257.566/0001-57 
LINDOMAR FARIA DE FREITAS 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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TERMO DE CONTRATO N 093/2024 
PREGÃO EELETRÔNICO N° 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342172.2024.2152-08 

J6 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
093/20249  QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO-MA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS 
FAZENDA E RECEITA E A 
EMPRESA AUTO POSTO 
RIBEIRAOZINHO LTDA. 

Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
GOVERNADOR EDISON LOBAO, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Finanças Fazenda e Receita, sob CNPJ n°01.597.627/0001-34 doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Secretário 
Municipal de Finanças Fazenda e Receita, FABRICIO DOS SANTOS SILVA, RG 
n00249800812003-9, CPF N° 019.198.953-37 e a empresa AUTO POSTO 
RIBEIRAOZINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 10.257.566/0001-57, com 
sede na RODOVIA BR 010, CENTRO CEP: 65928000 no município de Governador 
Edison Lobão doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal, LINDOMAR FARIA DE FREITAS, RG 162155720018 
EJUSPCJMA CPF N° 146.770.321-49, conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
342172.2024.2152-08 e em observância às disposições da Lei n° 14.133. de 1° de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024 , mediante as cláusulas e 
condições 
a seguir enunciadas. 

17. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 
17.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE empresa 

especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender 
as necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Descrição do objeto da 
contratação: 

ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE PREÇO 

ITEM DO MATERIAL UNIDADE ZUQD TT1JU PREÇO TOTAL 
OU SERVIÇO 

i
GASOLINA

Litros 48000 R$ 6,01 R$ 288.480500 
comum 

2 OLEO DIESEL SI Litros 50000 R$ 6,20 R$ 310.000,00 

3
OLEO DIESEL

Litros 36000 R$ 6,03 R$ 217.080,00 
comum 

TOTAL R$815.560,00 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosgovel2021.2024gmail.com  1 Home Page: 
https://portal.governadoredisonlobao.cont  7.-.— 

As; 



.f.tixa ~0, 061  de 
GOVERNADOR EESON 1,011 

O tv* woo ximr 

17.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição 

17.2.1. O Termo de Referência; 
17.2.2. O Edital da Licitação; 
17.2.3. A Proposta do contratado; 
17.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é a partir da data da assinatura do contrato, 
até 31/12/2024 prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA— MODELOS DE EXECUÇÃOE 
GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

18. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 815.560,00 (OITOCENTOS E QUINZE 
MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA  CNI'Í: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II. n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosgoveI2021.2024gmail.com  1 Home Page: 
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contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaç 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 
X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV 
XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: v 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo e 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, osseguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõesque 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílioou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.11.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 
da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.°  14.133, de 202 1 );Guardar sigilo 
sobre todas as informações obtidas em decorrência documprimento do contrato; 
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 
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9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oü 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da 
Lei n° 14.133. de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", 1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1.1. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; A aplicação das sanções 
previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
1.1.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.1.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 
1.1.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, 8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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1.1.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sé 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10,  da Lei n° 14.133, 
de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
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(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
(art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

L. 
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afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

Exercício 2024 
Poder Poder Executivo 02 

Prefeitura Municipal de Governador Edison 02.00 
Órgão

Lobão 
Manutenção da Secretaria Municipal de

04.122.0052.2006.0000 
Unidade Administração 
Orçamentária Manutenção da Secretaria de Transportes

04.122.0052 2026.0000 
/Atividade Obras e Serviços Urbanos 

Manutenção da Secretaria Municipal de
20.122.0661.6069.0000 

Agricultura e Abastecimento 
Manutenção da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 18.122.0052.2070.0000 

Manutenção da Secretaria municipal de
04.122.0052.6137.0000 

Juventude esporte e lazer 
Manutenção da secretaria de Industria e

04.122.0052.6074.0000 
Comercio 
Manutenção da Secretaria Municipal de

04.122.0052.6129.0000 
Cultura 

Natureza da 
Materiais de consumo 33.90.30.00 

despesa 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximode 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados po 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n° 14.133. de 2021. 

LINDOMAR FAI"A D FREITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°., 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92. §1°) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de IMPERATRIZ-MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2 1. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 

Governador Edison Lobão-MA 03, de julho de 2024 

; y L- '  

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

FAZENDA E RECEITA. 
REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- 
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Governador Edison Lobão (MA), 04 de julho de 2024. 

ABRICIO DOS SANTOS SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

DE ACORDO: 

& 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DE empresa 
especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender as 
necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital, 
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024, seus anexos e proposta comercial 
apresentada pelo o Sr. LINDOMAR FARIA DE FREITAS, representante legal do 
AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°: 
10.257.566/0001-57, estabelecida na RODOVIA BR 010, CENTRO CEP: 65928000 no 
município de Governador Edison Lobão, vencedora dos itens com valor total de R$ 
815.560,00 (OITOCENTOS E QUINZE MIL E QUINHENTOS E SESSENTA 
REAIS), sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no certame. 

Á9 
zívErffiffifir 

AUTO POSTO RIBE' à OZINHO LTDA 
CNPJ: 10.257.566/0001-57 
LINDOMAR FARIA DE FREITAS 
REPRESENTANTE LEGAL 

1 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



Governador Edison Lobão/MA, 04 de julho de 2024. 

t.,  

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
SECRETÁRIO UNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CIENTE: 

?4i Cé' 
PELRO EDUARDO SiUZA DA SILVA 

CPF: 626.951.753-29 

ESTADO DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Em atendimento às e4igências contidas no artigo 117 da Lei n° 14.133/2021fica designado o 

servidor PEDRO EDUARDO SOUZA DA SILVA, CPF: 626.951.753-29, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, para ser fiscal, representante da Administração, no contrato 

n° 093/2023, celebrado oriutido  do Pregão n° 004/2024, que entre si celebram o Município de 

Governador Edison Lobão, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA 

E RECEITA e a Pessoa Jurídica a empresa AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 10.257.566/0001-57. 

Rua Imperatriz II, n° 800 Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lohão. Maranhão, Brasil 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 60V. EDISON LOBÃO - MÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

Governador Edison Lobão - MA, 01 de julho de 2024 

Ao 
Departamento Contábil. 
Nesta. 

Assunto: Solicito informar sobra a existência de Dotação Orçamentaria e a Estimativa 
de Impacto Orçamentário e Financeiro. 

1.1. Venho através deste na condição de Secretário Municipal de SAÚDE, solicitar dotação 
para procedermos com a contratação através de contrato, conforme pregão eletrônico n° 004/2024, 
processo administrativo n° 342172.2024.2152-08. Tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
empresa especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender as 
necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, com valor estimado de R$ R$ 222.535,00 
(DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS), 
para a Secretaria Municipal de SAUDE. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, em 01 de julho de 2024 

5~" U~k- 1i5~ 5~ 
SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS, 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão, através da Secretaria Municipal de SAÚDE 
convoca o Sr. Lindomar Faria De Freitas. Representante legal da empresa AUTO 
POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, estabelecida na RODOVIA BR 010, CENTRO 
CEP: 65928000 no município de Governador Edison Lobão, para a assinatura do Contrato 
N° 094/2024 decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024, referente O objeto do presente 
Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE empresa especializada ano 
fornecimento de combustíveis e derivado para atender as necessidades da 
administração pública de Governador Edison Lobão, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de julho 2024. 

?~" t  JkK~-JA\ig 1,~-3 5-C ;r~-3  
si )E MARINHO DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RECEBI EM / 2024 

AUTO POSTO RIBEIRAOZI HO LTDA 
CNPJ: 10.257.566/0001-57 
LINDOMAR FARIA DE FREITAS 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua TIRADENTES S/n, Centro, Governador Edison Lobo/MA, CEP: n° 65.928-000 
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TERMO DE CONTRATO N 094/2024 
PREGÃO EELETRÔNICO N° 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342172.2024.2152-08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
094/20249  QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO-MA, POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA AUTO POSTO 
RIBEIRAOZINHO LTDA. 

Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
GOVERNADOR EDISON LOBAO, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde 
sob CNPJ n°13.877.696/0001-80, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Sra Secretária Municipal de Saúde SIRLEIDE MARINHO 
DOS SANTOS, brasileira, inscrita no cpfn° 034.453.143-06, residente e domiciliado 
nesta cidade e a empresa AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 10.257.566/0001-57, com sede na RODOVIA BR 010, CENTRO 
CEP: 65928000 no município de Governador Edison Lobão doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, LINDOMAR 
FARIA DE FREITAS, RG 162155720018 EJUSPCJMA CPF N° 146.770.321-49, 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo n° 342172.2024.2152-08 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo deContrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
004/2024 , mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

17. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 
17.1.0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE empresa 

especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender 
as necessidades da administrção pública de Governador Edison Lobão, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

17.2. Descrição do objeto da contratação: 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
ITEM DO MATERIAL UNIDADE DISP PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

OU SERVIÇO 

2 OLEO DIESEL SIO Litros 10200 R$ 6,20 R$ 63.240,00 

1
GASOLINA Litros 25000 R$ 6,01 R$ 150.250,00 
comum 

3 OLEO DIESEL Litros 1500 R$ 6,03 R$ 9.045,00 comum 

1. TOTAL R$ 222.535,00 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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17.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição 

17.3.1. O Termo de Referência; 
17.3.2. O Edital da Licitação; 
17.3.3. A Proposta do contratado; 
17.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é a partir da data da assinatura do contrato, 
até 31/12/2024 prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107da Lei n° 
14.133. de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

=  Ido icipa 
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CLÁUSULA TERCEIRA— MODELOS DE EXECUÇÃOE 
GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

18. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 222.535,00 (DUZENTOS E VINTE E 
DOIS MIL E QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 
X,XIe XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1 .1 1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92 
XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-s pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
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o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, osseguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõesque 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílioou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 
da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.°  14.133, de 2021);Guardar sigilo 
sobre todas as informações obtidas em decorrência documprimento do contrato; 
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da 
Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", 'T', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1.1. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; A aplicação das sanções 
previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
1.1.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°. da Lei n° 14.133. de 2021). 
1.1.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 
1.1.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.1.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
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recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data' 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 202 1): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
(art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficar 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.°  14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Exercício 2024 

Poder Poder Executivo 02 

órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02.14 

Unidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02.14.00 
Orçamentária 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
Atividade 10.122.0052.6170.0000 

DE SAUDE 

Natureza da 
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 

Despesa 
1 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximode 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §20, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §30 , 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92. §1°) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de IMPERATRIZ-MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 
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Governador Edison Lobão-MA 03, de julho de 2024 

SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE 

LINDOMAR ''UA'i E FREITAS 
REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- 
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CIENTE:\ 

NILSOMAR MESQUITA LIMA ROCHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MÁ 

SERETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
2NPJ: 13.877.696/0091-80 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Em atendimento às exigênciat contidas no art. 7 e art. 117 da Lei n°. 14.133 de 1° de abril 
de 2021, fica designado a servidora, NILSOMAR MESQUITA LIMA ROCHA lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para ser fiscal, representante da 
Administração, no contrato ri' 094/2024, celebrado oriundo da Pregão Eletrônico n° 
004/2024, que entre si celebram o Município de Governador Edison Lobão, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e a Pessoa Jurídica a empresa 
AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
10.257.566/0001-5. 

Governador Edison Lobão/MA, 04 de julho de 2024. 

$IRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
StCRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Imperatriz ii, n°800—Centro -CEP: 65928-000, (.overnador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



Governador Edison Lobão (MA), 04 de julho de 2024. 
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AUTO POSTI RI RAOZINHO LTDA 
CNPJ: 10.257.566/0001-57 
LINDOMAR FARIA DE FRUTAS 
REPRESENTANTE LEGAL 

RUA TIRADEN ES S/N - CENTRO, GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MbNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

RDEM DE FORNECIMENTO 

Pela presente Ordem de serviços, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DE empresa 
especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender as 
necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, conforme 
especificações e quantitati4os estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital, 
oriunda do PREGÃO ELE(FRÔNICO N° 004/2024, seus anexos e proposta comercial 
apresentada pelo o Sr. LIEDOMAR FARIA DE FREITAS, representante legal do 
AUTO POSTO RIBEIRjAOZINHO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°: 
10.257.566/0001-57, estabelecida na RODOVIA BR 010, CENTRO CEP: 65928000 no 
município de Governador Edison Lobão, vencedora dos itens com valor total de R$ 
222.535,00 (DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS E TRINTA E 
CINCO REAIS), sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no 
certame. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ:06.077.947/0001-87 

Governador Edison Lobão - MA, 01 de julho de 2024 

Ao 
Departamento Contábil. 
Nesta. 

Assunto: Solicito informar sobra a existência de Dotação Orçamentaria e a Estimativa 
de Impacto Orçamentário e Financeiro. 

Venho através deste na condição de Secretário Municipal de EDUCAÇÃO, solicitar dotação para 
procedermos com a contratação através de contrato, conforme pregão eletrônico n° 004/2024, 
processo administrativo n° 342172.2024.2152-08. Tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
empresa especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender as 
necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de l de abril de 2021, com valor estimado de R$ 532.900,00 
QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS), para a Secretaria 
Municipal de EDUCAÇAO 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, em 01 de julho de 2024 

L,  
'1 

DENISE PE : A DE MORAES 
SECRETA' 10 MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 

Rua João Luís, 1101 - Centro, CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão - MA. 



Processo: 
F1s: 

Ass: 

1 
RECEBI EM / 2024 

AUTO POSTO RIBEIRAOZINH O LTDA 
CNPJ: 10.257.566/0001-57 
LINDOMAR FARIA DE FREITAS 
REPRESENTANTE LEGAL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ:06.077.947/0001-87 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão, através da Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO convoca o Sr. Lindomar Faria De Freitas. Representante legal da 
empresa AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, estabelecida na RODOVIA BR 
010, CENTRO CEP: 65928000 no município de Governador Edison Lobão, para a 
assinatura do Contrato N° 095/2024 decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024, 
referente O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE empresa 
especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender as 
necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de julho 2024. 

DENISE PE BA DE MORAES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua João Luís, 1101 - Centro, CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão - MA. 
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TERMO DE CONTRATO N°095/2024 
PREGÃO EELETRÔNICO N° 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342172.2024.2152-08 

ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE ITEM DO MATERIAL UNIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

OU SERVIÇO 

1
GASOLINA

Litros 40000 R$ 6,01 R$ 240.400,00 
comum 

2 OLEO DIESEL SIO Litros 18000 R$ 6,20 R$ 111.600,00 

3
OLEO DIESEL 1

Litros 30000 R$ 6,03 R$ 180.900,00 
comum 

1 1OTL $9PO,00 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz 11, n°800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosgovel202I.2024gmail.com  1 Home Page: 
https://portal.govemadoredisonlobao.com  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
095/20249  QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO-MA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA AUTO POSTO 
RIBEIRAOZINHO LTDA. 

Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, por intermédio da Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO, sob CNPJ n°06.077.947/0001-87 doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Senhora Secretária Municipal de 
EDUCAÇÃO, DENISE PETUBA DE MORAES Portador da carteira de identidade 
n° 00006528493-3 CPF n° 467.230.723-91 e a empresa AUTO POSTO 
RIBEIRAOZINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°  10.257.566/0001-57, com 
sede na RODOVIA BR 010, CENTRO CEP: 65928000 no município de Governador 
Edison Lobão doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal, LINDOMAR FARIA DE FREITAS, RG 162155720018 
EJUSPCJMA CPF N° 146.770.321-49, conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
342172.2024.2152-08 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de l de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024 , mediante as cláusulas e 
condições 
a seguir enunciadas. 

17. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 
17.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE empresa 

especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender 
as necessidades da administrção pública de Governador Edison Lobão, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Descrição do objeto da 
contratação: 
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17.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição 

17.2.1. O Termo de Referência; 
17.2.2. O Edital da Licitação; 
17.2.3. A Proposta do contratado; 
17.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é a partir da data da assinatura do contrato, 
até 31/12/2024 prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA— MODELOS DE EXECUÇÃOE 
GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

18. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 532.900,00 (QUINHENTOS E TRINTA 
E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

1~ 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão. MA  CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz li, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosgovel202I.2024gmail.com  1 Home Page: 
hups://portal.governadoredisonlobao.com  
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contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 
X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

1~\ç 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92XIV 
XVI  XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosgoveI2021.2024gmai1.com  1 Home Page: 
https://portal.govemadoredisoniobao.com  
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo c 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, osseguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõesque 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílioou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 
da Lei n.°  14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116. parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);Guardar sigilo 
sobre todas as informações obtidas em decorrência documprimento do contrato; 
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133. de 
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9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1.1. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; A aplicação das sanções 
previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
1.1.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.1.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 
1.1.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156j8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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1.1.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°, da Lei n° 14.133, 
de 202 1): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
(art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.°  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

"IX 

1M5¥1010 `1 

Exercício 2024 
Poder Poder Executivo 02.00 

FUNDO MANUT. E DES. DA EDUC. BÁSICA E 
órgão VAL DOS PROF. - FUNDEB

02.15 

Manutenção da Secretaria Municipal de 12.122.0403.2019.0000 
Educação 

Unidade FUNDO DESENVOL. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
02.15.00 

Orçamentária -FUNDEB 

Atividade MANUTENÇÃO DO FUNDEB 12.361.0402.6085.0000 

MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.122.0407.6091.0000 

30% 
Natureza da MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 
Despesa 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximode 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.° 14.133,de2021,eao art. 8°,2°,da Lei n. 12.527,de2011, c/c art. 7°,3°., 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92 §10) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de IMPERATRIZ-MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 
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Governador Edison Lobão-MA 03, de julho de 2024 

ww 

L NDOMAR 'DE FREITAS 
REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- 

DENISE PE BA DE MOREAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

TERMO,  DESIGNAÇÃO DE FISCALI)E CONTRATO 

Em atendimento às exigências contidas no artigo 117 da Lei n° 14.133/2021fica designado o 

servidor Renata da Conceição Silva, CPF: 610.903.473-83, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para ser fiscal, representante da Administração, no contrato n° 

095/2024, celebrado oriundo da Pregão Eletrônico n° 004/2024, que entre si celebram o Município de 

Governador Edison Lobão, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO e a Pessoa 

Jurídica a empresa AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°  

10.257.566/0001-5. 

Governador Edison Lobão/MÁ, 03 de julho de 2024. 

Denise Pet •a de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

CIENTE: 

Renata da Conèeição Silva 

Rua Imperatriz II, no 800 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ:06.077.947/0001-87 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DE empresa 
especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender as 
necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital, 
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024, seus anexos e proposta comercial 
apresentada pelo o Sr. LINDOMAR FARIA DE FREITAS, representante legal do 
AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°: 
10.257.566/0001-57, estabelecida na RODOVIA BR 010, CENTRO CEP: 65928000 no 
município de Governador Edison Lobão, vencedora dos itens com valor total de R$ 
532.900900 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS), 
sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no certame. 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de julho de 2024. 

DENISE PE BA DE MORAES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE ACORDO: 

AUTO POSTI RIB IRAOZINHO LTDA 
CNPJ: 10.257.566/0001-57 
LINDOMAR FARIA DE FREITAS 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua João Luís, 1101 - Centro, CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMNETO SOCIAL 

CNPJ:22.757.771/0001-60 

Governador Edison Lobão - MA, 01 de julho de 2024 

Ao 
Departamento Contábil. 
Nesta. 

Assunto: Solicito informar sobra a existência de Dotação Orçamentaria e a Estimativa 
de Impacto Orçamentário e Financeiro. 

Venho através deste na condição de Secretário Municipal de DESENVOLVIEMTNO SOCIAL, 
solicitar dotação para procedermos com a contratação através de contrato, conforme pregão 
eletrônico n° 004/2024, processo administrativo n° 342172.2024.2152-08. Tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE empresa especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado 
para atender as necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com valor estimado de R$ 
59.499500 (CINQUENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS), para a Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, em 01 de julho de 2024 

o o 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Rua Impetraiz -II Governador Edison Lobao-Ma. 



Sendo o que de mo i ento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de julho 2024. 

AO VICTOR CASTRO SOBRAL 
SECRET LO NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

RECEBI EM / 2024 

AUTO POSTO RIBEI 
CNPJ: 10.257.566/0001-5 
LINDOMAR FARIA DE I REITAS 
REPRESENTANTE LE e AL 

OZINHO LTDA 

1 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA JiIUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1 CNPJ: 22.757.771/0001-60 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governdor Edison Lobão, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social cc$lvoca o Sr. Lindomar Faria De Freitas. Representante legal 
da empresa AUTO POST RIBEIRÂOZINHO LTDA, estabelecida na RODOVIA BR 
010, CENTRO CEP: 6598000 no município de Governador Edison Lobão, para a 
assinatura do Contrato N 096/2024 decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024, 
referente O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE empresa 
especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender as 
necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Rua Imperatriz II, 800, Gov. Edison Lobão - MA, 65928-000, inscrito(a) no CNPJ: 
1 22.757.771/0001-60 



Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosgove1202 l.2024cgmail.com  1 []orne Page: 
https://portal.governadoredisonlobao.com  

'Pr.1.tura .m 
GNAE5I1iI OVU SON 11)81V)

'Processo: ()u Y\ 

F1s:__í_2-. 
TERMO DE CONTRATO N° 096/2024 
PREGÃO EELETRÔNICO N° 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342172.2024.2152-08 

ASS ,,.fJ' 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
096/20249  QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO-MA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A 
EMPRESA AUTO POSTO 
RIBEIRAOZINHO LTDA. 

Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
GOVERNADOR EDISON LOBAO, por intermédio da Secretaria Municipal de 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL sob CNPJ n° 22.757.771/0001-60 doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Secretário 
Municipal de desenvolvimento social, JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL, 
portador da Carteira de Identidade N° 0197007020027- SSP/MA, CPF N° 
015.463.883-89 e a empresa AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 10.257.566/0001-57, com sede na RODOVIA BR 010, CENTRO 
CEP: 65928000 no município de Governador Edison Lobão doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, LINDOMAR 
FARIA DE FREITAS, RG 162155720018 EJUSPCJMA CPF N° 146.770.321-49, 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo n° 342172.2024.2152-08 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo deContrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
004/2024 , mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e 11) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE empresa 

especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender 
as necessidades da administrção pública de Governador Edison Lobão, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Descrição do objeto da 
contratação: 

ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE 

ITEM DO MATERIAL UNIDADE DISP
PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

OU SERVIÇO 

1 GASO
comum 

Litros 990() R$ 6,01 R$ 59.499,00 

".4 • . . '. di r4i. TOTAL R$ 59.499,00 

1.11~ 
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17.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição 

17.2.1. O Termo de Referência; 
17.2.2. O Edital da Licitação; 
17.2.3. A Proposta do contratado; 
17.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é a partir da data da assinatura do contrato, 
até 31/12/2024 prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA— MODELOS DE EXECUÇÃOE 
GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

18. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 59.499,00 (CINQUENTA E NOVE MIL 
E QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
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contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçã.SS7 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 
X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.1 1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV 
XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

 

 

Y 
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9.1. 1.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo co 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.°  14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, osseguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõesque 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílioou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 
da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 202 1);Guardar sigilo 
sobre todas as informações obtidas em decorrência documprimento do contrato; 
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 
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9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual o 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 
2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20,  da 
Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1.1. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; A aplicação das sanções 
previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
1.1.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.1.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 202 1) 
1.1.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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1.1.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sei\ASS: 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

dRítura micial da 

GOVFJNADOR F1)ISON LOBÃO 
o t~ CAO - 0afal  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
(art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: O 1.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz 11, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosgove12021.2024gmai1.com  1 Home Page: 
https://portal.govemadoredisonlobao.com  



•liitursin 

'0' 

1 de 

GOVI1NADOf USON 11)1% 
O fYci* rão  joc xn'a 

SS•. 12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fie 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Exercício 2024 

Poder Poder Executivo 02 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
02.16 Órgão

SOCIAL - FMAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
Unidade 02.16.00 
Orçamentária SOCIAL - FMAS 

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE 
Atividade 08.122.0052.6179.0000 

ASSISTENCIA SOCIAL 
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Natureza da 
Despesa 

MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximode 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 80, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §30 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

01 1 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92. §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de IMPERATRIZ-MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2 1. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 
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/ JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

( SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
/ DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

REIPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE 

LINDOMAR F' A 0 E FREITAS 
REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- 
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JOAO VICTOR CASTRO SOBRAL 

TÁRIOI MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PREFEITURA 
SECRETARIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
CIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MÁ 

CIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
NPJ: 22.757.771/0001-60 

TERMO DE ESIGNACÃO DE FISCAL DE CONTRATO  

Em atendimento às exigências contidas no artigo 117 da Lei n° 14.133/2021fica designado o 

servidor KARINE SILV 

MUNICIPAL DE DESE 

Administração, no contrato 

si celebram o Município 

MUNICIPAL DE DESE 

POSTO RIBEIRAOZINHO  

SOUSA CPF: 030.165.503-00, lotado na SECRETARIA 

OLVIMENTO SOCIAL, para ser fiscal, representante da 

096/2024, celebrado oriundo do Pregão n° 004/2024, que entre 

de Governador Edison Lobão, por meio da SECRETARIA 

OLVIMENTO SOCIAL e a Pessoa Jurídica a empresa AUTO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°  10.257.566/0001-57. 

Governador Edison Lobão/MA, 04 de junho de 2024. 

CIENTE: 

, - ~Àh, E1 
KAR1NE SILVA SOUSA 

S 
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Rua Imperatriz Ii, n° 829 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

1 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DE empresa 
especializada ano fornecimento de combustíveis e derivado para atender as 
necessidades da administração pública de Governador Edison Lobão, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital, 
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024, seus anexos e proposta comercial 
apresentada pelo o Sr. LINDOMAR FARIA DE FREITAS, representante legal do 
AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°: 
10.257.566/0001-57, estabelecida na RODOVIA BR 010, CENTRO CEP: 65928000 no 
município de Governador Edison Lobão, vencedora dos itens com valor total de R$: 
59.499900 (CINQUENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS), sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no 
certame. 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de julho de 2024. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 
SECRET AIII( MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DE ACORDO: 

rÇA Ir  
AUTO POSTO RIBEIRA O ZINHO LTDA 
CNPJ: 10.257.566/0001-57 
LINDOMAR FARIA DE FREITAS 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Imperatriz II, Gov. Edison Lobão - MA, 65928-000, inscrito(a) no CNPJ: 
22.757.771/0001-60 
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PORTARIA N°  092, DE 04 DE JULHO DE 2024. 

Dispõe sobre a exoneração da servidora comissioyada. e dá outras 
-vidências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO o período eleitoral que permite qualquer cidadão 
a concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 
previstas em Lei Eleitoral; 

CONSIDERANDO que a Legislação Federal que isciplina sobre os 

pleitos eleitorais municipais dispõe a necessidade d "afastamento" de  

servidor público municipal para disputa à cargos eletivos num prazo 

de 3 (três) meses anteriores ao dia do pleito; 

CONSIDERANDO que o art.112°, do Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Governador Edison Lobão/MA, 

ratificando o ordenamento da legislação superior também estabelece o 

"afastamento", quando há interesse do servidor público municipal para 

concorrer ao cargo eletivo; 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo 

Administrativo o" 342413.2024.2152-05 que determina a exoneração 

da servidora: 

RESOLVE: 

Art. V. Exonerar a senhora ALINNE DE MOURA NUNES 

portadora do CPF Ó***3593**,  servidora comissionada, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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processo 

CONSIDERANDO que a Legislação Federal que disciplina sobre os 

pleitos eleitorais municipais dispõe a necessidade do "afastamento" de 

servidor público municipal para disputa à cargos eletivos num prazo 

de 3 (três) meses anteriores ao dia do pleito; 

CONSIDERANDO que o art. 1120,  do Regir Le Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Governador E lison Lobão/MA, 

ratificando o ordenamento da legislação superior tan bém estabelece o 

afastamento", quando há interesse do servidor públ o municipal para 

concorrer ao cargo eletivo; 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos au = do Processo 

Administrativo n° 342432.2024.2152-05 que dete 'na a exoneração 

da servidora: 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar o senhor JONAS DOS SANTOS ÇIRILO portador 

CPF no***361.633**,  servidor comissionado, Àssistente Social, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01,07.2024. 

Art. 20.  Esta Portaria entra em vigor na data da lublicação, sendo 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERN,DOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JULtO DE 2024,2020 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE JOUSA 

Prefeito Municipal 

• EXTRATO DO CONTRATO N° 09312024 

EXTRATO DO CONTRATO N' 093/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 342172.2024.2153-08 PREGÃO 
ELETRÔNICO N 004/2024 CONTRATANTC PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
FAZENDA E RECEITA CNPJ 01.597.627/0001-34 
CONTRATADA: CONTRATADA: AUTO POSTO 
RIBEIRAOZINHO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.-
10.257.56610001-57, OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE 
TERMO DE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

1- 

ESPECIALIZADA ANO FORNECI " 
COMBUSTÍVEIS E DERIVADO PARA EN 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO P : # E 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGENDIA DO CONTRATO 
SERÁ A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
ATÉ 31/12/2024 PRORROGÁVEL POR ATÉ lO ANOS, NA FORMA 
DOS ARTIGOS 106 E 107DA LEI N° 14.133. DE 2021. VALOR R$ 
815.560,00 (OITOCENTOS E QUINZE MIL E QUINHENTOS E 
SESSENTA REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
EXERCÍCIO. 2024. PODER: PODER EXECUTTVO.02 ÓRGÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO 02.00 UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 04.122.0052.2006.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 04.122.0052 2026.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 20.122.0661.6069.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
18.122.0052.2070.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 
04.122.0052.6137.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO 04.122.0052.6074.0000 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
04.122.0052.6129.0000 NATUREZA DAS DESPEZAS: 
MATERIAL DE CONSUMO. 33.90.30.00 GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO (MA), 03 DE JULHO DE 2024.ASSINATURA: 
SERETÁRJO MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E 
RECEITA FABRICIO DOS SANTOS SILVA E LINDOMAR 
FARIA DE FREITAS, REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 094/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N' 094/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 342172.2024.2152-08 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2024 CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 
13.877.696/0001-80 CONTRATADA: CONTRATADA: AUTO 
POSTO RIBE1R4OZINIIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
N.° 10.257.566/0001-57, OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE 
TERMO DE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA ANO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTIVEIS E DERIVADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGENDIA DO CONTRATO 
SERÁ A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
ATÉ 31/12/2024 PRORROGÁVEL POR ATÉ 10 ANOS, NA FORMA 
DOS ARTIGOS 106 E 107DA LEI N° 14.133, DE 2021. VALOR: R$ 

e' 
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222.535,00 (DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL E 
QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO. 2024. PODER: PODER 
EXECUTIVO.02 ÓRGÃO FUNDO MUNiCIPAL. DE SAUDE - 
FMS; 02.14 UNIDADE ORÇAMENTAIIA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE; 02.14.00 J ATIVIDADE: 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MTJNICJPAL DE SAÚDE; 
10.122.0052.6170.0000 NATUREZA DAS DESPEZAS: 
MATERIAL DE CONSUMO. 3.3.90.30.00 1 3OVERNADOR 
EDISON LOBÃO (MA), 03 DE JULHO DE 2024.ASSINATURA: 
SERETÁRIA MUNTCEPAL DE SAÚDE SIRLEIE MARINHO 
DOS SANTOS E LINDOMAR FARIA )E FREITAS 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 095/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N 095/202 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 342172.2024.2152-08 PREGÃO 
ELETRÔNICO N' 004/2024 CONTRATANTE: PREFEITURA 

UNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, 
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

J 06.077.947/0001-87 CONTRATADA: CONTRATADA: 
AUTO POSTO RJBEIRAOZINHO LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O N.° I0.257.566/0001-57, OBJETO: O OBJETO DO 
PRESENTE TERMO DE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA ANO FORNE IMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS E DERIVADO PARA TENDER AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO ÚBLICA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTAE LECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDIL L. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGENDIA 1 D CONTRATO 
SERÁ A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA tIO CONTRATO, 
ATÉ 31/12t2024 PRORROGÁVEL POR ATÉ 10 ANOS, NA FORMA 
DOS ARTIGOS 106E I07DA LEI N- 14.133. DE 201. VALOR: R$ 
532.900,00 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL E 
NOVECENTOS REAIS) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
EXERCÍCIO. 2024. PODER: PODER EXECUT1VO.02.00 
ÓRGÃO FUNDO MANUT. E DES. DA EDÃ

O2~. 
SICA E VAL 

DOS PROF. - FUNDEB - FMS; UNIDADE 
AMENTARIAI ATIVIDADE: FUND SENVOL. DA 
CAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 02.15.00 TENÇÃO DO 

FUNDEB; 12.361.0402.6085.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.122.0403.2019.0000 MANUTENÇAO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 30% 12.122.0407.6091.0000 NATUREZA DAS 
DESPEZAS: MATERIAL DE CONSUMO. 3.3.90.30.00 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 03 DE JULHO DE 
2024.ASSINATURA: SERETÁRIA MUNICIPAL 'E EDUCAÇÃO  

EXTRATO DO CONTRATO N 096/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 342172.2024.2152-08 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2024 CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CNPJ: N° 22.757.771/0001-60 
CONTRATADA: CONTRATADA: AUTO POSTO 
RIBEIRAOZINHO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.° 
10.257.566/0001-57, OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE 
TERMO DE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA ANO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS E DERIVADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGENDIA DO CONTRATO 
SERÁ A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
ATÉ 31/12/2024 PRORROGÁVEL POR ATÉ lO ANOS, NA FORMA 
DOS ARTIGOS 106 E 107DA LEI N° 14.133. DE 2021. VALOR: R$ 
59.499,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
EXERCíCIO. 2024. PODER: PODER EXECUTIVO.02 ÓRGÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS; 02.16 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ ATIVIDADE: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 02.16.00: 
MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
08.122.0052.6179.0000 NATUREZA DAS DESPEZAS: 
MATERIAL DE CONSUMO. 3.3.90.30.00 GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO (MA), 03 DE JULHO DE 2024.ASSINATURA: 
SERETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL E LINDOMAR FARIA DE 
FREITAS REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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Des crição  1' 1 LI 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRAY0 N°  093/2024. 1 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 094/2024. 1 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 095/2024. 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 096/2024. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 093/2024. 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 093/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3421 62.2024.2152-08; 
PREGÃO ELETRONICO N° 004/2024. CONTRATANTE: O 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE FINANÇAS  FAZENDA E 
RECEITA SOB CNPJ N° 01.077.947/0001-87 E A EMPRESA 
AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O N.° 10.257.566/0001-57. 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, PUB 
04 DE JULHO DE 2024, À PÁGINA 06, DA E 

!UINTA-FEIRA, NO DIÁRIO OFICIAL DO 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. 

EXTRATO DO CONTRATO EM QUESTÃO 

CORREÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

ONDE LÊ-SE: EXTRATO DO CONT 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO N093 024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 342162.2024.21 -08 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2024 

ESSE TEXTO POSSUI EFEITOS RETROATIVOS À DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO ORIGINAL NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO NO DIA 
04/07/2024. GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 27/08/2024 DE 
AGOSTO DE 2024 FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E 
RECEITA 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 094/2024. 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 094/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3421162.2024.2152-08; 
PREGÃO ELETRONICO N° 004/2024. CONTRATANTE: O 
Mt.INICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SOB CNPJ 
N° 13.877.696/0001-80 E A EMPRESA AUTO POSTO 
RIBEIRAOZINHO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.° 
10.257.566/0001-57. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
ANO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, PUBLICADO NO DIA 

04 DE JULHO DE 2024, À PÁGINA 06, DA EDIÇÃO 1227/2024, 

QUINTA-FEIRA, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. A ERRATA AO 

EXTRATO DO CONTRATO EM QUESTÃO DAR-SE-Á A SUA 

CORREÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E PECIALIZADA 
ANO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

O N' 093/2024. 
172.2024.2152-08 

ICADO NO DIA 

çÃo 1227/20249  

UNICÍPIO DE 

ERRATA AO 

AR-SE-Á A SUA 
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ONDE LÊ-SE: EXTRATO DO CONTRA 1 No 093/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342472.2024.2152-08 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO No 09312124. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 3421162.2024.215 *08 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2024 

ESSE TEXTO POSSUI EFEITOS RETROATIVOS À DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO ORIGINAL NO DIÁRK1 OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LÕBÃO NO DIA 
04/07/2024. GOVERNADOR EDISON LOBÃO 27/08/2024 DE 
AGOSTO DE 2024 SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
SECRETÁRIA MUNCIPAL DE SAÚDE. 

-a 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 095/2024. 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO 2024. 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 099/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3421162.2024.2152-08; 
PREGÃO ELETRONICO N° 004/2024. CONTRATANTE: O 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ 06.077.947/0001-87 E A EMPRESA AUTO POSTO 
RIBEIRAOZINHO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.° 
10.257.566/0001-57. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
ANO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34211 

0  REGÃO ELETRONICO N° 004/2024. CON 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
CNPJ 06.077.947/0001-87 E A EMPRESA 
RIBEIRAOZINHO LTDA, INSCRITA NO C 
10.257.566/0001-57. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
ANO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, PUBL CADO NO DIA 

04 DE JULHO DE 2024, À PÁGINA 07, DA ED çÃo 1227/2024, 

QUINTA-FEIRA, NO DIÁRIO OFICIAL DO UNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. ERRATA AO 

EXTRATO DO CONTRATO EM QUESTÃO D kR-SE-Á A SUA 

CORREÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

NDE LÊ-SE: EXTRATO DO CONTRA O N° 093/2024. 
ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342 72.2024.2152-08 

PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2024 

LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO N"093/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 3421162.2024.2152-08 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2024 

ESSE TEXTO POSSUI EFEITOS RETROATIVOS À DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO ORIGINAL NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO NO DIA 
04/07/2024. GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 27/08/2024 DE 
AGOSTO DE 2024 DENISE PETUBA DE MORAES SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, PUBLICADO NO DIA 

04 DE JULHO DE 2024, À PÁGINA 07, DA EDIÇÃO 1227/2024, 

QUINTA-FEIRA, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MÁ. A ERRATA AO 

EXTRATO DO CONTRATO EM QUESTÃO DAR-SE-Á A SUA 

CORREÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

ONDE LÊ-SE: EXTRATO DO CONTRATO N° 093/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342172.2024.2152-08 
PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2024 

LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO N°093/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 3421162.2024.2152-08 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2024 

ESSE TEXTO POSSUI EFEITOS RETROATIVOS À DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO ORIGINAL NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO NO DIA 
04/07/2024. GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 27/08/2024 DE 
AGOSTO DE 2024 JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 
Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos 
contidos no Processo Administrativo no 342470.2024.2152-08, 
HOMOLOGO e ADJUDICO a Inexigibilidade de Licitação 
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a 
Empresa LL VILLAS EVENTOS LTDA, CNPJ 27.673.878/0001-
44, objetivando a Contratação do cantor Samuel Messias e sua equipe, 
para programação do evento "Marcha para Jesus" de acordo com os 
interesses da Administração Pública de Governador Edison Lobão - 
MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II, do artigo 74 da Lei n° 
14.133 de 1° de abril de 2021. O valor global Homologado e 

N° 095/2024; 
2.2024.2152-08; 
'RATANTE: O 
LOBÃO, POR 
IE EDUCAÇÃO 
LUTO POSTO 
PJ SOB O N.° 
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Adjudicado é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que será pago com kS, 

C 

s 

os seguintes recursos: 

Exercício: 2024; Poder: Poder Executivo 02; Órgão: Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo 02.13.00; Unidade 
Orçamentária/Atividade: Incentivo as Atividades Artísticas e 
Culturais Locais 13.392.047.6133.0000; Natureza da despesa: 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 33.90.3900. 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o 
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE 
CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 
Governador Edison Lobão/MA, 27 de agosto de 2024. Fabrício dos 
Santos Silva, 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, Portaria n" 
001/2021. 

í'rC6sS0'tt; 
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ESTADO DO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semadgovernadoredisonIobao.ma.gov.br  

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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